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SEÇÃO I – JUDICIAL 
 

1ª CÂMARA CÍVEL 
 

SECRETÁRIO: ADALBERTO AVELINO DE OLIVEIRA 
 

Pauta 
PAUTA Nº 42/2015 - EXTRAORDINÁRIA 
  
Serão julgados pela 1ª Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, em Palmas, em sua 1ª sessão 
extraordinária de julgamento, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de novembro do ano de 2015, sexta-feira, a partir das 14:00 
horas, ou nas sessões posteriores, os seguintes processos: 
 
1-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0003504-65.2015.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS-TO.  
REFERENTE: OUTRAS MEDIDAS PROVISIONAIS DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE XAMBIOÁ NUMERO: 5000037-
56.2008.827.2742. 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR (A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE 
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROMOTOR DE JUSTIÇA: CELSIMAR CUSTÓDIO SILVA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ELAINE MARCIANO PIRES. 
RELATORA JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO – em substituição ao DESEMBARGADOR LUIZ GADOTTI. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: RELATORA. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL.  
 
2-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0002562-33.2015.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS-TO.  
REFERENTE: EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 5ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 0024538-
91.2014.827.2729. 
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AGRAVANTE: ATACADÃO DAS PEÇAS, AGRICULTURA E AGROPECUÁRIA LTDA-ME. 
ADVOGADO(A): JOÃO BATISTA FERRAIRO HONÓRIO. 
AGRAVADO: CARLOS LUIZ DE SOUZA. 
ADVOGADO(A): CÁSSIA RAFAELA SOARES SOUSA/AGÉRBON FERNANDES DE MEDEIROS. 
RELATORA:JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO – em substituição ao DESEMBARGADOR LUIZ GADOTTI. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: RELATORA. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL.  
 
3-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0002714-81.2015.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS-TO.  
REFERENTE: REINTEGRAÇÃO DE POSSE DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE PALMEIROPOLIS NUMERO: 0001019-
84.2014.827.2730. 
AGRAVANTE: MARIA JOSÉ FERREIRA DE SOUSA E OUTROS. 
ADVOGADO(A): EDILSON DA COSTA BRITO. 
AGRAVADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 
RELATORA:JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO – em substituição ao DESEMBARGADOR LUIZ GADOTTI. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: RELATORA. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL.  
 
4-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0001521-31.2015.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS-TO.      
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUIZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE GURUPI 
NUMERO: 0013870-82.2014.827.2722. 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR (A) DO ESTADO: AGRIPINA MOREIRA. 
AGRAVADO: ROSE MARY DONATO LEITE. 
DEFENSOR (A) PÚBLICO: ALDAÍRA PARENTE MORENO BRAGA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: VERA NILVA ÁLVARES ROCHA LIRA. 
RELATORA:JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO – em substituição ao DESEMBARGADOR LUIZ GADOTTI. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: RELATORA. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL.  
 
5- AGRAVO DE INSTRUMENTO (PROCESSO ORIGINÁRIO EM MEIO ELETRÔNICO) - AG 0007059-90.2015.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS - TO. 
REFERENTE: (REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE Nº 0000310-85.2015.827.2739 DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA 
CÍVEL DE TOCANTÍNIA). 
AGRAVANTE: LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S/A. 
ADVOGADO(A): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (EXCLUSIVIDADE). 
AGRAVADO: SEBASTIAO PEREIRA CURSINO/AGOSTINHO BARROS LOUZEIRO FILHO. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: VOGAL. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
 
6-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0008893-31.2015.827.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS-TO. 
REFERENTE: DIVÓRCIO LITIGIOSO DO JUIZO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE ARAGUAÍNA NUMERO: 
0016409-69.2014.827.2706. 
AGRAVANTE: C. D E S. C. C. G.  
ADVOGADO(A): CRISTIANE DELFINO RODRIGUES LINS/EDSON PAULO LINS JÚNIOR. 
AGRAVADO: M. A. C. G. 



ANO XXVII-DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 3703 PALMAS-TO, SEXTA-FEIRA, 20 DE NOVEMBRO DE 2015 3 

 

 
 

ADVOGADO(A): LILLIAN FONSECA FERNANDES. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: VOGAL. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
 
7-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0008961-78.2015.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS-TO. 
REFERENTE: CARTA PRECATÓRIA (DO JUIZO DA VARA DE PRECATÓRIAS DE GURUPI NUMERO: 5012150-
29.2013.827.2722. 
AGRAVANTE: JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA - O CESARINO. 
ADVOGADO(A): CARLOS FRANKLIN DE LIMA BORGES. 
AGRAVADO: FARBEN S/A INDÚSTRIA QUÍMICA. 
ADVOGADO(A): MÁRCIO SANTOS ROCHA. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: VOGAL. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
 
8-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0011756-57.2015.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS - TO. 
REFERENTE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DO JUÍZO DA 5ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 
0008233-95.2015.827.2729. 
AGRAVANTE: SAUDINCORP CONSTRUTORA LTDA.. 
ADVOGADO(A): HEBER RENATO DE PAULA PIRES. 
AGRAVADO: BANCO VOLKSWAGEN S/A. 
ADVOGADO(A): MARINOLIA DIAS DOS REIS.(Exclusividade) 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: VOGAL. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
 
09 -AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0011015-17.2015.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS - TO.  
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 4ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 0019557-
82.2015.827.2729. 
AGRAVANTE: MILENE MARTINS RAMOS. 
ADVOGADO(A): MAURILIO PINHEIRO CÂMARA FILHO. 
AGRAVADO: BV FINANCEIRA S/A. 
ADVOGADO(A): ANDRÉ RIBEIRO CAVALCANTE E JOÃO ANTÔNIO FONSECA NETO (EXCLUSIVIDADE) 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: VOGAL. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
 
10-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0012867-13.2014.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS - TO.  
REFERENTE: EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 4ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 5020916-
50.2013.827.2729. 
AGRAVANTE: JOSÉ CIRILO DE ALMEIDA. 
ADVOGADO(A): CLAYTON FARIA DA SILVA. 
AGRAVADO: WILMAR JOSÉ DIAS. 
ADVOGADO(A): ALESSANDRO ROGES PEREIRA. 
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PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: VOGAL. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
 
11-REEXAME NECESSÁRIO (PROCESSO ORIGINÁRIO EM MEIO ELETRÔNICO) - REENEC 0004754-36.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: MANDADO DE SEGURANÇA DO JUIZO DA 2ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE 
ARAGUAÍNA NUMERO: 5015098-89.2013.827.2706. 
REQUERENTE: EDICLEIA MARIA FERNANDES DE SOUSA. 
ADVOGADO(A): SILVANIO COELHO MOTA. 
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA - TO. 
ADVOGADO(A): HENRY SMITH. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARCOS LUCIANO BIGNOTI – EM SUBSTITUIÇÃO. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA.  
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL.  
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL.  
 
12-APELAÇÃO CÍVEL (PROCESSO ORIGINÁRIO EM MEIO ELETRÔNICO) - AC 0010382-06.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE AUGUSTINOPOLIS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE AUGUSTINOPOLIS NUMERO: 
5000616-95.2011.827.2710. 
APELANTE: ROSILDA BORGES FERREIRA. 
ADVOGADO(A): MIGUEL ARCANJO DOS SANTOS. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR (A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 
DESEMBARGADOR LUIZ GADOTTI: REVISOR. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
 
13-APELAÇÃO CÍVEL (PROCESSO ORIGINÁRIO EM MEIO ELETRÔNICO) - AC 0003543-62.2015.827.0000.  
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUATINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE ARAGUATINS Nº.  5001309-
54.2012.827.2707. 
APELANTE: IRENILDES ALVES DAMACENO. 
ADVOGADO(A): RICARDO DE SALES ESTRELA LIMA/SUELENE GARCIA MARTINS. 
APELADO: MUNICÍPIO DE ARAGUATINS - TO. 
ADVOGADO(A): ISABEL CRISTINA FERREIRA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ. 
RELATORA: JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO – em substituição ao DESEMBARGADOR LUIZ GADOTTI. 
  
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: RELATORA. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: REVISORA.  
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL. 
 
14-APELAÇÃO - AP 0000087-07.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE COLINAS DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE COLINAS DO TOCANTINS NUMERO: 
5000802-46.2010.827.2713. 
APELANTE: ISRAEL DA SILVA PIMENTEL. 
ADVOGADO(A): RICARDO DE SALES ESTRELA LIMA. 
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APELADO: MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS. 
ADVOGADO(A): FABIO ALVES FERNANDES e WYLLY FERNANDES DE SOUZA RÊGO. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA.  
DSEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: REVISORA.  
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL.  
 
15-APELAÇÃO - AP 0002808-29.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUATINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE ARAGUATINS NUMERO: 5002386-
64.2013.827.2707. 
APELANTE: UNIMED FEDERAÇÃO INTERFEDERATIVA DAS COOPERATIVAS MÉDICAS DO CENTRO- OESTE E 
TOCANTINS. 
ADVOGADO(A): ADONIS KOOP. 
APELADO: FRANCISCO DELFINO NASCIMENTO. 
ADVOGADO(A): LEONIDE SANTOS SOUSA SARAIVA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL.  
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA.  
DSEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: REVISORA.  
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL.  
 
16-APELAÇÃO - AP 0000190-14.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE COLINAS DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE COLINAS DO TOCANTINS NUMERO: 
5000352-06.2010.827.2713. 
APELANTE: ALDO DE SOUSA OLIVEIRA. 
ADVOGADO(A): RICARDO DE SALES ESTRELA LIMA/SUELENE GARCIA MARTINS. 
APELADO: MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS. 
ADVOGADO(A): FABIO ALVES FERNANDES E FLAVIANA MAGNA DE S. S. ROCHA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA.  
DSEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: REVISORA.  
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL.  
 
17-APELAÇÃO - AP 0002682-76.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE ALVORADA. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE ALVORADA NUMERO: 5001150-
92.2013.827.2702. 
APELANTE: MARKS SOUSA DE PAULA. 
ADVOGADO(A): MIGUEL CHAVES RAMOS. 
APELADO: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT. 
ADVOGADO(A): JACÓ CARLOS SILVA COELHO ( EXCLUSIVIDADE). 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA.  
DSEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: REVISORA.  
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL.  
 
18-APELAÇÃO - AP 0003156-81.2014.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE GURUPI. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUIZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE GURUPI 
NUMERO: 5000885-98.2011.827.2722. 
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APELANTE: CONSÓRCIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA. 
ADVOGADO(A): MARINOLIA DIAS DOS REIS. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA.  
DSEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: REVISORA.  
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL.  
 
19 -APELAÇÃO - AP 0002642-31.2014.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUIZO DA 2ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE 
ARAGUAÍNA NUMERO: 5001066-79.2013.827.2706. 
APELANTE: CLAUDIA RIBEIRO DOS SANTOS ALMEIDA. 
ADVOGADO(A): PAULO PEREIRA DE SOUSA/SUELENE GARCIA MARTINS. 
APELADO: MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA - TO. 
PROCURADOR (A) DO MUNICÍPIO: MICHELINE RODRIGUES NOLASCO MARQUES. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA.  
DSEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: REVISORA.  
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL.  
 
20-APELAÇÃO - AP 0001104-15.2014.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 3ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS 
NUMERO: 5003882-67.2010.827.2729. 
APELANTE: MARIA RITA OLIVEIRA. 
ADVOGADO(A): CLEVER HONÓRIO CORREIA DOS SANTOS. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR (A) DO ESTADO:FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA. 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA.  
DSEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: REVISORA.  
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL.  
 
21-APELAÇÃO - AP 0003861-45.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE GOIATINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE GOIATINS NUMERO: 0027286-

96.2014.827.2729. 

APELANTE: EUCLIDES DE CARLI E AGROPECUARIA CENTAURO LTDA. 
ADVOGADO(A): EUFLY ANGELO PONCHIO/EUFLY ANGELO PONCHIO. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA.  
DSEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: REVISORA.  
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL.  
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22-APELAÇÃO - AP 0003609-76.2014.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 3ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS 
NUMERO: 5003514-92.2009.827.2729. 
APELANTE: LEUDES BORGES SILVA. 
ADVOGADO(A): RAIMUNDO JOSÉ MARINHO NETO. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
RPOCURADOR (A) DO ESTADO: FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA.  
DSEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: REVISORA.  
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL.  
23-APELAÇÃO - AP 0004536-08.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUATINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE ARAGUATINS NUMERO: 5001176-
12.2012.827.2707. 
APELANTE: JOSETH MIRANDA ARAÚJO MOTA. 
ADVOGADO(A): SUELENE GARCIA MARTINS. 
APELADO: MUNICÍPIO DE ARAGUATINS - TO. 
PROCURADOR (A) MUNICÍPIO: ISABEL CRISTINA FERREIRA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA.  
DSEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: REVISORA.  
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL.  
 
24-APELAÇÃO - AP 0004462-51.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUATINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE ARAGUATINS NUMERO: 5000026-
59.2013.827.2707. 
APELANTE: MARIA DA PAZ GUIMARÃES SOUSA. 
ADVOGADO(A): SUELENE GARCIA MARTINS E RICARDO DE SALES ESTRELA LIMA. 
APELADO: MUNICÍPIO DE ARAGUATINS - TO. 
PROCURADOR (A) DO MUNICÍPIO: ISABEL CRISTINA FERREIRA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA.  
DSEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: REVISORA.  
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL.  
 
25-APELAÇÃO - AP 0004487-64.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUATINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE ARAGUATINS NUMERO: 5001232-
45.2012.827.2707. 
APELANTE: CICERA CLAUDIA DA SILVA. 
ADVOGADO(A): SUELENE GARCIA MARTINS. 
APELADO: MUNICÍPIO DE ARAGUATINS - TO. 
PROCURADOR (A) DO MUNICÍPIO: ISABEL CRISTINA FERREIRA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA.  
DSEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: REVISORA.  
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JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL.  
 
26-APELAÇÃO - AP 0001590-63.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE ARAGUAÍNA NUMERO: 5000767-
44.2009.827.2706. 
APELANTE: MEGATRUST BANCO DO FOMENTO COMERCIAL LTDA. 
ADVOGADO(A): RODRIGO LEITE BARROS ZANIN. 
APELADO: BRAVO COMÉRCIO DE MOTOS LTDA/BRASIL & MOVIMENTO S/A. 
ADVOGADO(A): LEONDA FRANCISCO XAVIER/ONILDA DAS GRAÇAS SEVERINO/CLEIDIANE COUTINHO SANTOS. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA.  
DSEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: REVISORA.  
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL.  
 
27-APELAÇÃO - AP 0004543-97.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUATINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE ARAGUATINS NUMERO: 5000439-
72.2013.827.2707. 
APELANTE: WELLYNGTON CASSIO FERREIRA DE SOUZA OLIVEIRA. 
ADVOGADO(A): SUELENE GARCIA MARTINS E RICARDO DE SALES ESTRELA LIMA. 
APELADO: MUNICÍPIO DE ARAGUATINS - TO. 
PROCURADOR (A) DO MUNICÍPIO: ISABEL CRISTINA FERREIRA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA.  
DSEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: REVISORA.  
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL.  
 
28-APELAÇÃO - AP 0005658-56.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 4ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS 
NUMERO: 5005389-63.2010.827.2729. 
APELANTE: DETRAN DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR (A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
APELADO: MARISTELA RODRIGUES POZZOBON. 
ADVOGADO (A): ADOILTON JOSE ERNESTO DE SOUZA. 
PROCURADOR (A) DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA.  
DSEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: REVISORA.  
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL.  
 
29 -APELAÇÃO - AP 0006817-34.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE FILADÉLFIA. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE FILADÉLFIA NUMERO: 5000141-
47.2013.827.2718. 
APELANTE: JOSÉ PEREIRA SOARES. 
ADVOGADO(A): JEOCARLOS DOS SANTOS GUIMARÃES. 
APELADO: CONSÓRCIO ESTREITO ENERGIA - CESTE. 
ADVOGADO(A): ALEXANDRE DOS SANTOS PEREIRA VECCHIO (EXCLUSIVIDADE). 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA.  
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DSEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: REVISORA.  
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL.  
 
30 -APELAÇÃO - AP 0005947-86.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE GURUPI. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUIZO DA 3ª VARA CÍVEL DE GURUPI NUMERO: 5006965-
10.2013.827.2722. 
APELANTE: ANICÁCIA OLIVEIRA GOMES. 
ADVOGADO(A): ELYEDSON PEDRO RODRIGUES SILVA. 
APELADO: BANCO BRADESCO S/A. 
ADVOGADO(A): MICHELLE CORRÊA RIBEIRO MELO (EXCLUSIVIDADE). 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA.  
DSEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: REVISORA.  
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL.  
 
31-APELAÇÃO - AP 0011359-32.2014.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO SUMÁRIO DO JUÍZO DA 5ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 5014049-41.2013.827.2729. 
APELANTE: TIM CELULAR S.A.. 
ADVOGADO(A): CELSO DAVID ANTUNES e LUIZ CARLOS LOURENÇO (EXCLUSIVIDADE). 
APELADO: JAILSON CORDEIRO PEREIRA. 
ADVOGADO(A): VINÍCIUS COELHO CRUZ/SAMARA COELHO CRUZ NERY. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA.  
DSEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: REVISORA.  
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL.  
 
32-APELAÇÃO - AP 0007112-71.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE FILADÉLFIA. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE FILADÉLFIA NUMERO: 5000277-
78.2012.827.2718. 
APELANTE: JOSE MARIA VIEIRA LEMOS. 
ADVOGADO(A): IVAIR MARTINS DOS SANTOS DINIZ. 
APELADO: CONSORCIO ESTREITO ENERGIA - CESTE. 
ADVOGADO(A): ALEXANDRE DOS SANTOS PEREIRA VECCHIO (EXCLUSIVIDADE). 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA.  
DSEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: REVISORA.  
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL.  
 
33-APELAÇÃO - AP 0008274-04.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE GURUPI. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE GURUPI NUMERO: 0000775-
48.2015.827.2722. 
APELANTE: MARIA LUIZA JUNQUEIRA MOTA. 
ADVOGADO(A): PAULA DE ATHAYDE ROCHEL. 
APELADO: BANCO DO BRASIL. 
ADVOGADO(A): GUSTAVO AMATO PISSINI (EXCLUSIVIDADE). 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA.  
DSEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: REVISORA.  
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL.  
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34-APELAÇÃO - AP 0012801-33.2014.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE COLINAS DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE COLINAS DO TOCANTINS NUMERO: 
5000519-23.2010.827.2713. 
APELANTE: RAIMUNDA CABRAL DOS SANTOS. 
ADVOGADO(A): RICARDO DE SALES ESTRELA LIMA. 
APELADO: MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS. 
PROCURADOR (A) MUNICÍPIO: FLAVIANA MAGNA DE S. S. ROCHA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA.  
DSEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: REVISORA.  
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL.  
 
35-APELAÇÃO - AP 0014460-77.2014.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUIZO DA 2ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE 
ARAGUAÍNA NUMERO: 5005418-80.2013.827.2706. 
APELANTE: MONIKE DA SILVA OLIVEIRA. 
ADVOGADO(A): CARLOS ATILA BEZERRA PARENTE. 
APELADO: MUNICÍPIO DE ARAGUAINA. 
PROCURADOR (A) DO MUNICÍPIO: JOSÉ JANUÁRIO ALVES MATOS JÚNIOR. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA.  
DSEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: REVISORA.  
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL.  
 
36-APELAÇÃO - AP 0014457-25.2014.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUIZO DA 2ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE 
ARAGUAÍNA NUMERO: 5005279-31.2013.827.2706. 
APELANTE: RAPHAEL CLEMENTE DE OLIVEIRA. 
ADVOGADO(A): CARLOS ATILA BEZERRA PARENTE. 
APELADO: MUNICÍPIO DE ARAGUAINA. 
PROCURADOR (A) DO MUNICÍPIO: JOSÉ JANUÁRIO ALVES MATOS JÚNIOR. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA.  
DSEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: REVISORA.  
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL.  
 
37-APELAÇÃO - AP 0010268-67.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE GURUPI. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUIZO DA 3ª VARA CÍVEL DE GURUPI NUMERO: 5002390-
90.2012.827.2722. 
APELANTE: BANCO SANTANDER BRASIL S.A. 
ADVOGADO(A): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (EXCLUSIVIDADE). 
APELADO: MARIA CRISTINA FRANCO BORGES. 
ADVOGADO(A): FERNANDO PALMA PIMENTA FURLAN. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA.  
DSEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: REVISORA.  
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JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL.  
 
38-APELAÇÃO - AP 5004419-97.2013.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE GURUPI. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE GURUPI NUMERO: 5000351-
57.2011.827.2722. 
1ºAPELANTE: FORD MOTORS COMPANY BRASIL LTDA 
ADVOGADO(A): JOÃO HUMBERTO MARTORELLI e SOCORRO MARIA GOMES (EXCLUSIVIDADE). 
2º APELANTE: BURITI VEÍCULOS PEÇAS e SERVIÇOS LTDA 
ADVOGADO (A): SÉRGIO RICARDO ANDRADE DE CARVALHO (EXCLUSIVIDADE) 
APELADO: TARCÍZIO DE SOUZA GOIABEIRA. 
ADVOGADO (A): ALBERY CESAR DE OLIVEIRA/TIAGO BARZOTTO WEGENER. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA.  
DSEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: REVISORA.  
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL.  
 
39-APELAÇÃO CÍVEL – AC 0011062-25.2014.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DO JUÍZO DA 5ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 
5008024-12.2013.827.2729. 
APELANTE: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A. 
ADVOGADO(A): JAYME FERREIRA DA FONSECA NETO e ANTÔNIO SAMUEL DA SILVEIRA (EXCLUSIVIDADE). 
APELADO: MARIVANIA VIEIRA DE OLIVEIRA. 
DEFENSOR(A) PÚBLICO: ADRIANA CAMILO DOS SANTOS. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA.  
DSEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: REVISORA.  
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL.  
  
40-APELAÇÃO - AP 0014295-30.2014.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE COLINAS DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE COLINAS DO TOCANTINS NUMERO: 
5000664-79.2010.827.2713. 
APELANTE: MARIA EDILEUSA DE SOUSA SOARES. 
ADVOGADO(A): RICARDO DE SALES ESTRELA LIMA. 
APELADO: MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS. 
PROCURADOR (A) MUNICÍPIO: FLAVIANA MAGNA DE S. S. ROCHA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA.  
DSEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: REVISORA.  
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL.  
 
41-APELAÇÃO - AP 0011532-56.2014.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 5ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 5001967-
51.2008.827.2729. 
APELANTE: ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. 
ADVOGADO(A): LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR (EXCLUSIVIDADE). 
APELADO: JAMILSON COELHO DE SÁ. 
ADVOGADO(A): RENATO GODINHO. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
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DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA.  
DSEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: REVISORA.  
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL.  
 
42-APELAÇÃO - AP 0015673-21.2014.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUIZO DA 2ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE 
ARAGUAÍNA NUMERO: 5013440-30.2013.827.2706. 
APELANTE: SOLANGE RODRIGUES DE ALMEIDA. 
ADVOGADO (A): CARLOS ATILA BEZERRA PARENTE. 
APELADO: MUNICÍPIO DE ARAGUAINA. 
PROCURADOR (A) MUNICÍPIO: JOSÉ JANUÁRIO ALVES MATOS JÚNIOR. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA.  
DSEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: REVISORA.  
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL.  
 
43-APELAÇÃO - AP 0015140-62.2014.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE GURUPI. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE GURUPI NUMERO: 5001585-
74.2011.827.2722. 
APELANTE: ERNANNE LOPES DAS MERCES. 
ADVOGADO (A): MILTON ROBERTO DE TOLEDO. 
APELADO: SERTAVEL COMERCIO DE MOTOS E ACESSORIOS LTDA E MARIA DA PENHA NOLETO DA SILVA. 
ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO FRAGA SOUSA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA.  
DSEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: REVISORA.  
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL.  
 
44-APELAÇÃO - AP 0012259-15.2014.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUIZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE 
ARAGUAÍNA NUMERO: 5000401-05.2009.827.2706. 
1º APELANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR (A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE 
1º APELADO: CLÁUDIO ROGÉRIO LIMA 
ADVOGADO (A): KRISLAYNE DE ARAUJO GUEDES. 
2º APELANTE: CLÁUDIO ROGÉRIO LIMA 
ADVOGADO (A): KRISLAYNE DE ARAUJO GUEDES 
2º APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR (A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR (A) DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA.  
DSEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: REVISORA.  
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL.  
 
45-APELAÇÃO - AP 0015763-29.2014.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE ARRAIAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE ARRAIAS NUMERO: 5000161-
70.2010.827.2709. 
APELANTE: EDMILSON SOARES MAGALHAES. 
ADVOGADO(A): VINÍCIUS COELHO CRUZ. 
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APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA. 
RELATOR: JUIZ GIL DE ARAÚJO CORRÊA – JUIZ CERTO. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUIZ GIL DE ARAÚJO CORRÊA: RELATOR – JUIZ CERTO.  
DSEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: REVISORA.  
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL.  
 
46-APELAÇÃO - AP 0013722-89.2014.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PARAÍSO DO TOCANTINS. 
REFERENTE: DEPÓSITO DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE PARAÍSO DO TOCANTINS NUMERO: 5000254-
64.2010.827.2731. 
APELANTE: SOMAVA - SOCIEDADE AGROPASTORIL VALE DO ARAGUAIA LTDA, HENRIQUE BERNARDES SILVA E 
ANDRE BERNARDES DA SILVA. 
ADVOGADO(A): HENRIQUE PEREIRA DOS SANTOS E PAULO SAINT MARTIN DE OLIVEIRA. 
APELADO: BANCO DO BRASIL SA. 
ADVOGADO(A): RUTE SALES MEIRELLES/ARLENE FERREIRA DA CUNHA MAIA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA.  
DSEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: REVISORA.  
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL.  
 
47 -APELAÇÃO - AP 0007636-05.2014.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE COLINAS DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE COLINAS DO TOCANTINS NUMERO:  
5001152-29.2013.827.2713. 
APELANTE: SEVERINO VIEIRA DE SÁ FILHO. 
ADVOGADO(A): RICARDO DE SALES ESTRELA LIMA. 
APELADO: MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS. 
ADVOGADO(A): FLAVIANA MAGNA DE S. S. ROCHA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ALCIR RAINERI FILHO. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA.  
DSEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: REVISORA.  
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL.  
 

48 -APELAÇÃO CÍVEL (PROCESSO ORIGINÁRIO EM MEIO ELETRÔNICO) - AC 0000294-06.2015.827.0000.  
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUIZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE 
ARAGUAÍNA Nº. : 0001780-90.2014.827.2706. 
APELANTE: JUSSIMÁRIO RODRIGUES PEREIRA. 
ADVOGADO (A): DALVALAIDES MORAIS SILVA LEITE. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROC(URADOR (A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ELAINE MARCIANO PIRES. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 

COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: REVISORA. 
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: VOGAL. 
 
49-APELAÇÃO CÍVEL (PROCESSO ORIGINÁRIO EM MEIO ELETRÔNICO) - AC 0000313-12.2015.827.0000.  
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 3ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS Nº. : 
5004344-58.2009.827.2729. 
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APELANTE: ALMECIADES DIAS DE MORAIS. 
ADVOGADO(A): RAIMUNDO JOSÉ MARINHO NETO. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROC(A). DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: REVISORA. 
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: VOGAL. 
 
50-APELAÇÃO CÍVEL (PROCESSO ORIGINÁRIO EM MEIO ELETRÔNICO) - AC 0000558-23.2015.827.0000.  
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAÍNA. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUIZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE 
ARAGUAÍNA Nº.  0001783-45.2014.827.2706. 
APELANTE: HELADE TAVARES DE SOUZA. 
ADVOGADO(A): DALVALAIDES MORAIS SILVA LEITE. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS 
PROCURADOR DO ESTADO : SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: REVISORA. 
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: VOGAL. 
 
51-APELAÇÃO CÍVEL (PROCESSO ORIGINÁRIO EM MEIO ELETRÔNICO) - AC 0000723-70.2015.827.0000.  
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAÍNA. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUIZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE 
ARAGUAÍNA Nº.  5018998-80.2013.827.2706. 
APELANTE: SONIA MARIA LEMOS DA SILVA. 
ADVOGADO(A): DALVALAIDES MORAIS SILVA LEITE. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS 

PROCURADOR DO ESTADO : SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSE DEMOSTENES DE ABREU. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: REVISORA. 
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO VOGAL. 
 
52-APELAÇÃO CÍVEL (PROCESSO ORIGINÁRIO EM MEIO ELETRÔNICO) - AC 0005301-76.2015.827.0000.  
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 4ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS Nº. : 
5004350-65.2009.827.2729. 
APELANTE: SOLENE PEREIRA DE PAULA ROSA. 
ADVOGADO (A): RAUL DE ARAÚJO ALBUQUERQUE  E RAIMUNDO JOSÉ MARINHO NETO. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ELAINE MARCIANO PIRES. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: REVISORA. 
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: VOGAL. 
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53-APELAÇÃO - AP 0005202-09.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE GOIATINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE GOIATINS NUMERO: 5000520-
79.2013.827.2720. 
APELANTE: ADÃO FREITAS DA SILVA JÚNIOR. 
ADVOGADO(A): SUELENE GARCIA MARTINS/RICARDO DE SALES ESTRELA LIMA. 
APELADO: MUNICÍPIO DE GOIATINS. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: REVISORA. 
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO VOGAL. 
 
54-APELAÇÃO CÍVEL (PROCESSO ORIGINÁRIO EM MEIO ELETRÔNICO) - AC 0005548-57.2015.827.0000.  
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 4ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS Nº. : 
5004385-25.2009.827.2729. 
APELANTE: GRAZIELIA ARAÚJO PINTOMBEIRA E OUTROS. 
ADVOGADO ( A): MARCIO AUGUSTO MALAGOLI. 
 APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR( A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: REVISORA. 
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO VOGAL. 
 
55-APELAÇÃO CÍVEL (PROCESSO ORIGINÁRIO EM MEIO ELETRÔNICO) - AC 0005647-27.2015.827.0000.  
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 4ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS Nº. : 
5032203-10.2013.827.2729. 
APELANTE: DINAIR FERREIRA DA SILVA AGUIAR. 
ADVOGADO(A): FERNANDA SOUZA BONTEMPO. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: VERA NILVA ÁLVARES ROCHA LIRA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: REVISORA. 
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO VOGAL. 
 
56-APELAÇÃO CÍVEL (PROCESSO ORIGINÁRIO EM MEIO ELETRÔNICO) - AC 0005288-77.2015.827.0000.  
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 4ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS Nº. : 
5004309-98.2009.827.2729. 
APELANTE: ANA CHAGAS DE OLIVEIRA COELHO. 
ADVOGADO(A): CLEVER HONÓRIO CORREIA DOS SANTOS. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ELAINE MARCIANO PIRES. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: REVISORA. 
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JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO VOGAL. 
 
57-APELAÇÃO CÍVEL (PROCESSO ORIGINÁRIO EM MEIO ELETRÔNICO) - AC 0007101-42.2015.827.0000.  
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS Nº. : 
5005306-81.2009.827.2729. 
APELANTE: MARIA TELMA PEREIRA COSTA. 
ADVOGADO(A): RAUL DE ARAÚJO ALBUQUERQUE. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ELAINE MARCIANO PIRES. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: REVISORA. 
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO VOGAL. 
 
58 - APELAÇÃO CÍVEL (PROCESSO ORIGINÁRIO EM MEIO ELETRÔNICO) - AC 0005285-25.2015.827.0000.  
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 4ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS Nº. : 
5004302-09.2009.827.2729. 
APELANTE: MARIA DO SOCORRO SILVA DIAS. 
ADVOGADO(A): CLEVER HONÓRIO CORREIA DOS SANTOS. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROC(A). DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: REVISORA. 
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO VOGAL. 
 
59-APELAÇÃO CÍVEL (PROCESSO ORIGINÁRIO EM MEIO ELETRÔNICO) - AC 0007844-52.2015.827.0000.  
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 3ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS Nº. : 
5004357-57.2009.827.2729. 
APELANTE: SILVÂNA LUZ TAVARES CHAVES. 
ADVOGADO(A): RAIMUNDO JOSÉ MARINHO NETO. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ELAINE MARCIANO PIRES. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: REVISORA. 
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO VOGAL. 
 
60-APELAÇÃO CÍVEL (PROCESSO ORIGINÁRIO EM MEIO ELETRÔNICO) - AC 0008713-15.2015.827.0000.  
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS Nº. : 
5005340-56.2009.827.2729. 
APELANTE: MARISA CAMPELO ALENCAR. 
ADVOGADO(A): RAIMUNDO JOSÉ MARINHO NETO. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
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DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: REVISORA. 
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: VOGAL. 
 
61 -APELAÇÃO CÍVEL (PROCESSO ORIGINÁRIO EM MEIO ELETRÔNICO) - AC 0008424-82.2015.827.0000.  
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 3ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS Nº. : 
5004461-49.2009.827.2729. 
APELANTE: BERNADETE FERREIRA DA SILVA. 
ADVOGADO(A): CLEVER HONÓRIO CORREIA DOS SANTOS. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ELAINE MARCIANO PIRES. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: REVISORA. 
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: VOGAL. 
 
62-APELAÇÃO CÍVEL (PROCESSO ORIGINÁRIO EM MEIO ELETRÔNICO) - AC 0008756-49.2015.827.0000.  
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS Nº. 
 5006231-43.2010.827.2729. 
APELANTE: FRANÇOASE FERNANDES FRANCIS ALVES. 
ADVOGADO(A): RICARDO DE SALES ESTRELA LIMA. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: REVISORA. 
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO VOGAL 
 
63-APELAÇÃO CÍVEL (PROCESSO ORIGINÁRIO EM MEIO ELETRÔNICO) - AC 0008408-31.2015.827.0000.  
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 3ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS Nº. : 
5005161-88.2010.827.2729. 
APELANTE: KOLONTAI PEREIRA MARQUEZ ARAÚJO. 
ADVOGADO(A): CLEVER HONÓRIO CORREIA DOS SANTOS. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSE OMAR DE ALMEIDA JUNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: REVISORA. 
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: VOGAL. 
 
64-APELAÇÃO - AP 0005191-77.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 4ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS 
NUMERO: 5012128-18.2011.827.2729. 
APELANTE: HERLAN TORRES CAMPOS. 
ADVOGADO(A): ELISÂNGELA MESQUITA SOUSA/WYLKYSON GOMES DE SOUSA. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 
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RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: REVISORA. 
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: VOGAL. 
 
65-APELAÇÃO - AP 0003389-44.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE DIANÓPOLIS. 
REFERENTE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE DIANÓPOLIS NUMERO: 5000028-
27.1998.827.2716. 
APELANTE: BANCO DO BRASIL S/A. 
ADVOGADO(A): GUSTAVO AMATO PISSINI (EXCLUSIVIDADE). 
APELADO: JOSÉ HENRIQUE CAETANO LEITE. 
RELATORA: DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: RELATORA.  
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: REVISORA.  
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL.  
 
66-APELAÇÃO - AP 0003446-62.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE COLINAS DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE COLINAS DO TOCANTINS NUMERO: 
5001242-37.2013.827.2713. 
APELANTE: ANA MARIA DA SILVA SANTOS. 
ADVOGADO(A): RICARDO DE SALES ESTRELA LIMA/SUELENE GARCIA MARTINS. 
APELADO: MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS. 
ADVOGADO(A): FLAVIANA MAGNA DE S. S. ROCHA /WYLKYSON GOMES DE SOUSA/FABIO ALVES FERNANDES. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: REVISORA. 
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: VOGAL. 
 
67-APELAÇÃO - AP 0003470-90.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 4ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS 
NUMERO: 5001997-86.2008.827.2729. 
APELANTE: SISEPE - SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS NO ESTADO DO TOCANTINS. 
ADVOGADO(A): ROGÉRIO GOMES COELHO. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ELAINE MARCIANO PIRES. 
RELATORA: DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: RELATORA.  
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: REVISORA.  
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL.  
 
68-APELAÇÃO - AP 0003648-39.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DO JUÍZO DA 4ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 
5005821-14.2012.827.2729. 
APELANTE: BV FINANCEIRA S/A. 
ADVOGADO(A): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (EXCLUSIVIDADE). 
APELADO: EVA RODRIGUES AGUIAR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO. 
 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
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DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: RELATORA.  
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: REVISORA.  
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL.  
 
69-APELAÇÃO - AP 0003697-17.2014.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE NOVO ACORDO . 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE NOVO ACORDO NUMERO: 5000027-
83.2010.827.2728. 
APELANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA DO RIO NEGRO. 
ADVOGADO(A): ROGER DE MELLO OTTAñO. 
APELADO: COSMO REGO. 
ADVOGADO(A): MARCIO AUGUSTO MONTEIRO MARTINS. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 
RELATORA: DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: RELATORA.  
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: REVISORA.  
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL.  
 
70-APELAÇÃO - AP 0003964-52.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUATINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE ARAGUATINS NUMERO: 5001337-
22.2012.827.2707. 
APELANTE: ISAURINO LOPES DA SILVA COSTA. 
ADVOGADO(A): SUELENE GARCIA MARTINS. 
APELADO: MUNICÍPIO DE ARAGUATINS - TO. 
ADVOGADO(A): ISABEL CRISTINA FERREIRA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 
RELATORA: DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: RELATORA.  
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: REVISORA.  
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL.  
 
71-APELAÇÃO - AP 0006491-74.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 2ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS 
NUMERO: 5004245-88.2009.827.2729. 
APELANTE: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.. 
ADVOGADO(A): MARCELO MIGUEL ALVIM COELHO/LEANDRO RÓGERES LORENZI/LUCINÉIA CARLA LORENZI MARCOS. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR (A) DO ESTADO: SÉRGIO RDRIGO DO VALE 
RELATORA: DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: RELATORA.  
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: REVISORA.  
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL.  
 
72-APELAÇÃO - AP 0004326-88.2014.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE ITAGUATINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO SUMÁRIO DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE ITAGUATINS NUMERO: 5000008-
84.2013.827.2724. 
1º APELANTE: JOELZA GOMES RIBEIRO 
ADVOGADO(A): ANTÔNIO RODRIGUES ROCHA/EDUARDO DA SILVA CARDOSO. 
1º APELADO: MUNICÍPIO DE ITAGUATINS - TO. 
ADVOGADO(A): RICARDO DE SALES ESTRELA LIMA /ANTÔNIO RODRIGUES ROCHA/EDUARDO DA SILVA CARDOSO. 
2º APELANTE: MUNICIPIO DE ITAGUATINS 
ADVOGADO(A): RICARDO DE SALES ESTRELA LIMA /ANTÔNIO RODRIGUES ROCHA/EDUARDO DA SILVA CARDOSO. 
2º APELADO: JOELZA GOMES RIBEIRO. 
ADVOGADO(A): ANTÔNIO RODRIGUES ROCHA/EDUARDO DA SILVA CARDOSO. 
RELATORA: DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO. 
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COLEGIADO: 3ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: RELATORA.  
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: REVISORA.  
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL.  
 
73-APELAÇÃO - AP 0006346-18.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE ARAGUAÍNA NUMERO: 5018102-
37.2013.827.2706. 
APELANTE: BANCO DO BRASIL S/A. 
ADVOGADO(A): GUSTAVO AMATO PISSINI (EXCLUSIVIDADE). 
APELADO: MARIA LUZIA CAMPOS DE MIRANDA FERRERIA. 
ADVOGADO(A): EDESIO DO CARMO PEREIRA/ALDO JOSÉ PEREIRA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: RELATORA.  
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: REVISORA.  
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL.  
 
74-APELAÇÃO - AP 0008094-22.2014.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE AXIXA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE AXIXA NUMERO: 5000204-
61.2011.827.2712. 
APELANTE: CARMESILVA LEONARDA DOS SANTOS. 
ADVOGADO(A): JOSÉ RIBAMAR RODRIGUES MORAIS. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR (A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
RELATORA: DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: RELATORA.  
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: REVISORA.  
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL.  
 
75-APELAÇÃO - AP 0007818-54.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PORTO NACIONAL . 
REFERENTE: IMPUGNAÇÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE PORTO NACIONAL 
NUMERO: 5005679-49.2013.827.2737. 
APELANTE: JOSE SOARES VITERBO. 
ADVOGADO(A): JOSE ARTHUR NEIVA MARIANO. 
APELADO: RONIVON MARCIEL GAMA/N.A. COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME. 
ADVOGADO(A): EUGÊNIO CÉSAR BATISTA MOURA/DANNYELA AZEVEDO TRIERS. 
RELATORA: DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: RELATORA.  
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL:REVISORA.  
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL.  
 
76-APELAÇÃO - AP 0007885-19.2015.827.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO CIVIL PÚBLICA DO JUIZO DO JUIZADO ESPECIAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE PALMAS 
NUMERO: 5010707-90.2011.827.2729. 
APELANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR (A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROMOTOR(A) JUSTIÇA: CÉRES GONZAGA DE REZENDE CAMINHA. 
PROCURADOR( A) DE JUSTIÇA: ELAINE MARCIANO PIRES. 
RELATORA: DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO. 
 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: RELATORA.  
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: REVISORA.  
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DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL.  
 
77-APELAÇÃO - AP 0005239-36.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 4ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS 
NUMERO: 5002042-90.2008.827.2729. 
APELANTE: LINEU KLOSTER. 
ADVOGADO(A): RODRIGO DOURADO MARTINS BELARMINO/MAURO JOSÉ RIBAS. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: RELATORA.  
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: REVISORA.  
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL.  
 
78-APELAÇÃO - AP 0006378-23.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 3ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS 
NUMERO: 5005223-65.2009.827.2729. 
APELANTE: ASSOCIAÇÃO DOS SUBTENENTES E SARGENTOS DA POLÍCIA E BOMBEIRO MILITAR DO ESTADO DO 
TOCANTINS,/ASSOCIAÇÃO DOS CABOS E SOLDADOS SERVIDORES MILITARES DO ESTADO DO TOCANTINS,. 
ADVOGADO(A): CÍCERO TENÓRIO CAVALCANTE/MAURICIO CORDENONZI/ROGER DE MELLO OTTAñO/. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ALCIR RAINERI FILHO. 
RELATORA: DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: RELATORA.  
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: REVISORA.  
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL.  
 
79-APELAÇÃO - AP 0009171-66.2014.827.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA. 
ORIGEM: COMARCA DE COLMÉIA. 
REFERENTE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE DO JUÍZO DA 2ª ESCRIVANIA CÍVEL DE COLMÉIA NUMERO: 5000009-
12.2007.827.2714. 
APELANTE: K.R.M. 
ADVOGADO(A): EUNADSON DONATO DE BARROS (EXCLUSIVIDADE). 
APELADO: A.T DE M REPRESENTADA POR SUA GENITORA A. T. de M.  
ADVOGADO(A): RODRIGO OKPIS. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: RELATORA.  
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: REVISORA.  
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL.  
 
80-APELAÇÃO - AP 0005661-11.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 4ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS 
NUMERO: 5004492-69.2009.827.2729. 
APELANTE: SISEMP - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE PALMAS. 
ADVOGADO(A): ROGÉRIO GOMES COELHO. 
1ºAPELADO: CÂMARA DOS VEREADORE DE PALMAS. 
ADVOGADO (A): THAYS FERREIRA PINHEIRO (EXCLUSIVIDADE) 
2ºAPELADO: MUNICÍPIO DE PALMAS 
PROCURADOR (A) MUNICÍPIO: PÚBLIO BORGES ALVES 
RELATORA: DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO. 
 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
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DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: RELATORA.  
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: REVISORA.  
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL.  
 
81-APELAÇÃO - AP 0012389-68.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUATINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE ARAGUATINS NUMERO: 0001138-
80.2015.827.2707. 
APELANTE: JURANDI BARBOSA JARDIM. 
ADVOGADO(A): SUELENE GARCIA MARTINS/RICARDO DE SALES ESTRELA LIMA. 
APELADO: MUNICÍPIO DE ARAGUATINS - TO. 
ADVOGADO(A): VINÍCIUS COELHO CRUZ e ISABEL CRISTINA FERREIRA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: VERA NILVA ÁLVARES ROCHA LIRA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO. 
 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: RELATORA.  
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: REVISORA.  
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL.  
 
82-APELAÇÃO - AP 0014320-09.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUIZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE 
ARAGUAÍNA NUMERO: 5018663-61.2013.827.2706. 
APELANTE: MARCIO JOSE GOUVEA. 
ADVOGADO(A): DALVALAIDES MORAIS SILVA LEITE. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR (A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO. 
  
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: RELATORA.  
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: REVISORA.  
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL.  
 
83-APELAÇÃO - AP 0009129-80.2015.827.0000 
ORIGEM: COMARCA DE PONTE ALTA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE PONTE ALTA NUMERO: 5000009-
04.2011.827.2736. 
APELANTE: SILVANIO ARAÚJO AIRES. 
ADVOGADO(A): DANIEL SOUZA MATIAS. 
APELADO: MUNICIPIO DE PONTE ALTA DO TOCANTINS-TO. 
PROCURADOR (A) DO MUNICÍPIO: LEANDRO MANZANO SORROCHE. 
RELATORA: DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO. 
  
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: RELATORA.  
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: REVISORA.  
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL.  
 
84-APELAÇÃO - AP 0010846-30.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUATINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE ARAGUATINS NUMERO: 0001191-
61.2015.827.2707. 
APELANTE: MARIA OLINDINA CARNEIRO BORGES. 
ADVOGADO(A): SUELENE GARCIA MARTINS/RICARDO DE SALES ESTRELA LIMA. 
APELADO: MUNICÍPIO DE ARAGUATINS - TO. 
PROCURADOR (A) DO MUNICÍPIO: VINÍCIUS COELHO CRUZ e ISABEL CRISTINA FERREIRA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO.  
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COLEGIADO: 3ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: RELATORA.  
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: REVISORA.  
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL.  
 
85-APELAÇÃO - AP 0012518-10.2014.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE COLINAS DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE COLINAS DO TOCANTINS NUMERO: 
5000506-24.2010.827.2713. 
APELANTE: EDNILSE GONÇALVES DE CASTRO. 
ADVOGADO(A): RICARDO DE SALES ESTRELA LIMA. 
APELADO: MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS. 
PROCURADOR (A) DO MUNICÍPIO: FLAVIANA MAGNA DE S. S. ROCHA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO. 
  
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: RELATORA.  
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: REVISORA.  
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL.  
 
86-APELAÇÃO CÍVEL (PROCESSO ORIGINÁRIO EM MEIO ELETRÔNICO) - AC 0009934-33.2015.827.0000.  
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 3ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS Nº. : 
5004658-04.2009.827.2729. 
APELANTE: JORGE LUIZ MEDEIROS DA CUNHA. 
ADVOGADO(A): CLEVER HONÓRIO CORREIA DOS SANTOS/RAIMUNDO JOSÉ MARINHO NETO/CARLENE LOPES 
CIRQUEIRA MARINHO. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: REVISORA. 
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: VOGAL. 
 
87-APELAÇÃO CÍVEL (PROCESSO ORIGINÁRIO EM MEIO ELETRÔNICO) - AC 0009991-51.2015.827.0000.  
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 3ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS Nº. 
 5005250-14.2010.827.2729. 
APELANTE: CANNAAN MILHOMENS DE SOUSA. 
ADVOGADO(A): CLEVER HONÓRIO CORREIA DOS SANTOS. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: REVISORA. 
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO VOGAL 
 
88-APELAÇÃO - AP 0010013-12.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 3ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS 
NUMERO: 5005483-11.2010.827.2729. 
APELANTE: ERSIVAL NUNES POTENCIO. 
ADVOGADO(A): ALEXSANDER OGAWA DA SILVA RIBEIRO. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 



ANO XXVII-DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 3703 PALMAS-TO, SEXTA-FEIRA, 20 DE NOVEMBRO DE 2015 24 

 

 
 

PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: REVISORA. 
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO VOGAL 
 
89-APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 0011010-29.2014.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE GURUPI. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUIZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE GURUPI 
NUMERO: 5000715-63.2010.827.2722. 
APELANTE: MUNICÍPIO DE GURUPI. 
PROCURADOR (A) DO MUNICÍPIO: THIAGO LOPES BENFICA. 
APELADO: ANA SANTANA PINHEIRO DE SOUZA. 
ADVOGADO(A): CLEUSDEIR RIBEIRO DA COSTA/ILDETE FRANÇA DE ARAÚJO/ADILAR DALTOE/PAULO IZIDIO DA SILVA 
REZENDE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ELAINE MARCIANO PIRES. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: REVISORA. 
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO VOGAL 
 
90-APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 0010331-29.2014.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE GURUPI. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUIZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE GURUPI 
NUMERO: 5000743-31.2010.827.2722. 
APELANTE: MARCIA ANDREA MARRONI. 
ADVOGADO(A): FLAVIA GONÇALVES BARROS DANTAS. 
APELADO: FUNDAÇAO UNIRG. 
ADVOGADO(A): VALDIVINO PASSOS SANTOS/NADIA BECMAM LIMA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: REVISORA. 
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO VOGAL 
 
91-APELAÇÃO - AP 0010221-30.2014.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE COLINAS DO TOCANTINS. 
REFERENTE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE COLINAS DO 
TOCANTINS NUMERO: 5000145-36.2012.827.2713. 
APELANTE: JACIRA VELOSO DE CARVALHO. 
ADVOGADO(A): RICARDO DE SALES ESTRELA LIMA/SUELENE GARCIA MARTINS. 
APELADO: MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO MUNICÍPIO: FLAVIANA MAGNA DE S. S. ROCHA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: REVISORA. 
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO VOGAL 
 
92-APELAÇÃO CÍVEL (PROCESSO ORIGINÁRIO EM MEIO ELETRÔNICO) - AC 0011043-82.2015.827.0000.  
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
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REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS Nº. : 
5005551-92.2009.827.2729. 
APELANTE: MARIA DE JESUS PEREIRA SOUSA. 
ADVOGADO(A): RAIMUNDO JOSÉ MARINHO NETO. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARCO ANTONIO ALVES BEZERRA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: REVISORA. 
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: VOGAL. 
 
93-APELAÇÃO - AP 0012130-73.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS 
NUMERO: 5013553-80.2011.827.2729. 
APELANTE: EVA MARIA DE ARAUJO. 
ADVOGADO(A): RICARDO DE SALES ESTRELA LIMA. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR (A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: REVISORA. 
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO VOGAL 
 
94-APELAÇÃO - AP 0012672-28.2014.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE COLINAS DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE COLINAS DO TOCANTINS NUMERO: 
5001182-64.2013.827.2713. 
APELANTE: LOURDES BARBOSA DOS ANJOS. 
ADVOGADO(A): RICARDO DE SALES ESTRELA LIMA/SUELENE GARCIA MARTINS. 
APELADO: MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS. 
PROCURADOR( A) DO MUNICÍPIO: FLAVIANA MAGNA DE S. S. ROCHA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: REVISORA. 
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO VOGAL 
 
95-APELAÇÃO CÍVEL (PROCESSO ORIGINÁRIO EM MEIO ELETRÔNICO) - AC 0015684-50.2014.827.0000.  
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUIZO DA 2ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE 
ARAGUAÍNA Nº. : 5020832-21.2013.827.2706. 
APELANTE: SILVANIA MARINHO DE OLIVEIRA. 
ADVOGADO(A): DALVALAIDES MORAIS SILVA LEITE. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ/LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: REVISORA.  
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: VOGAL. 
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96-APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 0011337-71.2014.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUIZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE 
ARAGUAÍNA NUMERO: 5001306-39.2011.827.2706. 
APELANTE: ESTADO DO TOCANTINS/ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR (A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
APELADO: EMERSON DE ASSIS DOURADO. 
ADVOGADO(A): ROBERTO PEREIRA URBANO. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: REVISORA. 
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO VOGAL 
 
97-APELAÇÃO - AP 0012691-34.2014.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE COLINAS DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE COLINAS DO TOCANTINS NUMERO: 
5000244-06.2012.827.2713. 
APELANTE: MARILENE ALVES FRAZÃO CAETANO. 
ADVOGADO(A): RICARDO DE SALES ESTRELA LIMA. 
APELADO: MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS. 
PROCURADOR (A) DO MUNICÍPIO: FLAVIANA MAGNA DE S. S. ROCHA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: REVISORA. 
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO VOGAL 
 
98-APELAÇÃO - AP 0012765-54.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUIZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE 
ARAGUAÍNA NUMERO: 5004026-42.2012.827.2706. 
APELANTE: SOLANO BARRETO DOS SANTOS. 
ADVOGADO (A): RICARDO DE SALES ESTRELA LIMA/SUELENE GARCIA MARTINS. 
APELADO: MUNICÍPIO DE ARAGUAINA. 
PROCURADOR (A) DO MUNICÍPIO: LUCIANA VENTURA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: REVISORA. 
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO VOGAL 
 
99-APELAÇÃO - AP 0013791-87.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUIZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE 
ARAGUAÍNA NUMERO: 0001462-10.2014.827.2706. 
APELANTE: ANA CRISTINA ALVES PINTO E OUTROS. 
ADVOGADO(A): CARLOS ATILA BEZERRA PARENTE. 
APELADO: MUNICÍPIO DE ARAGUAINA. 
PROCURADOR (A) DO MUNICÍPIO: LUCIANA VENTURA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
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JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: REVISORA. 
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO VOGAL 
 
100-APELAÇÃO - AP 0013823-29.2014.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE COLINAS DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE COLINAS DO TOCANTINS NUMERO: 
5000142-81.2012.827.2713. 
APELANTE: INASCIMAR CRISTINA GOMES DE SOUSA EUFRASIO. 
ADVOGADO(A): RICARDO DE SALES ESTRELA LIMA/SUELENE GARCIA MARTINS. 
APELADO: MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS. 
PROCURADOR (A) DO MUNICÍPIO: FLAVIANA MAGNA DE S. S. ROCHA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ELAINE MARCIANO PIRES. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: REVISORA. 
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO VOGAL 
 
101-APELAÇÃO CÍVEL (PROCESSO ORIGINÁRIO EM MEIO ELETRÔNICO) - AC 0015656-82.2014.827.0000.  
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAÍNA. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUIZO DA 2ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE 
ARAGUAÍNA Nº.  0003990-17.2014.827.2706. 
APELANTE: VALCY DE SOUSA CARVALHO. 
ADVOGADO(A): DALVALAIDES MORAIS SILVA LEITE. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO VALE 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSE OMAR DE ALMEIDA JUNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: REVISORA. 
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO VOGAL 
 
102-APELAÇÃO - AP 0012134-13.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS 
NUMERO: 5005574-38.2009.827.2729. 
APELANTE: LUZIA NETA CARREIRO. 
ADVOGADO(A): CLEVER HONÓRIO CORREIA DOS SANTOS. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: AGRIPINA MOREIRA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: REVISORA. 
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO VOGAL 
 
103-APELAÇÃO - AP 0011379-23.2014.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE COLINAS DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE COLINAS DO TOCANTINS NUMERO: 
5000460-35.2010.827.2713. 
APELANTE: DELMARY CANEDO DA SILVA. 
ADVOGADO(A): RICARDO DE SALES ESTRELA LIMA. 
APELADO: MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS. 
PROCURADOR (A) DO MUNICÍPIO: FÁBIO ALVES FERNANDES. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ELAINE MARCIANO PIRES. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
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COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: REVISORA. 
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO VOGAL 
 
104-APELAÇÃO - AP 0010205-42.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE COLINAS DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE COLINAS DO TOCANTINS NUMERO: 
0001920-06.2014.827.2713. 
APELANTE: RENILDA SOARES PINHEIRO MAGALHÃES. 
ADVOGADO(A): RICARDO DE SALES ESTRELA LIMA/SUELENE GARCIA MARTINS. 
APELADO: MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS. 
PROCURADOR (A) DO MUNICÍPIO: FABIO ALVES FERNANDES/FLAVIANA MAGNA DE S. S. ROCHA/WYLKYSON GOMES 
DE SOUSA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ELAINE MARCIANO PIRES EM SUBSTITUIÇÃO. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: REVISORA. 
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO VOGAL 
 
105-APELAÇÃO - AP 0014558-62.2014.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE COLINAS DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE COLINAS DO TOCANTINS NUMERO: 
5000704-61.2010.827.2713. 
APELANTE: MATILDE VELOSO DE ALMEIDA. 
ADVOGADO(A): RICARDO DE SALES ESTRELA LIMA. 
APELADO: MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS. 
PROCURADOR (A) DO MUNICÍPIO: FLAVIANA MAGNA DE S. S. ROCHA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: REVISORA. 
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO VOGAL 
 
106-APELAÇÃO - AP 0014577-68.2014.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE COLINAS DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE COLINAS DO TOCANTINS NUMERO: 
5000707-16.2010.827.2713. 
APELANTE: PEDRO JARDIM DA SILVA. 
ADVOGADO(A): RICARDO DE SALES ESTRELA LIMA/RONEI FRANCISCO DINIZ ARAUJO. 
APELADO: MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS. 
PROCURADOR (A) DO MUNICÍPIO: FLAVIANA MAGNA DE S. S. ROCHA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: REVISORA. 
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO VOGAL 
 
107-APELAÇÃO - AP 0011988-69.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS 
NUMERO: 5006499-97.2010.827.2729. 
APELANTE: SEBASTIANA PAULA SANTOS. 
ADVOGADO(A): CLEVER HONÓRIO CORREIA DOS SANTOS. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
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PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: REVISORA. 
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO VOGAL 
 
108-APELAÇÃO CÍVEL (PROCESSO ORIGINÁRIO EM MEIO ELETRÔNICO) - AC 0015687-05.2014.827.0000.  
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUIZO DA 2ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE 
ARAGUAÍNA Nº. : 0000830-81.2014.827.2706. 
APELANTE: ANA MARIA MORAES TAHAN. 
ADVOGADO(A): DALVALAIDES MORAIS SILVA LEITE. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ELAINE MARCIANO PIRES. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: REVISORA. 
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: VOGAL. 
 
109-APELAÇÃO - AP 5001455-34.2013.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: BUSCA E APREENSÃO DO JUIZO DA 3ª VARA CÍVEL DE ARAGUAÍNA NUMERO: 5000003-68.2003.827.2706. 
APELANTE: JOSÉ ALEXANDRE DA SILVA. 
ADVOGADO(A): ELI GOMES DA SILVA FILHO/OSVALDO PENNA JÚNIOR. 
APELADO: ARAGUALATAS LTDA. 
ADVOGADO(A): WANDER NUNES DE RESENDE. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: REVISORA. 
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: VOGAL. 
 
110-APELAÇÃO - 0007098-87.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DO JUÍZO DA 4ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS 
DE PALMAS NUMERO: 5011799-06.2011.827.2729. 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROMOTOR DE JUSTIÇA: ADRIANO NEVES. 
1º APELADO: ROSANA MEDEIROS FERREIRA ALBUQUERQUE 
ADVOGADO (A): JOSÉ AUGUSTO MAGALHÃES ROCHA E OUTRO. 
2º APELADO: HAROLDO CARNEIRO RASTOLDO 
ADVOGADO: HAROLDO CARNEIRO RASTOLDO. 
3º APELADO: MALU PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 
PROCURADOR (A) DE JUSTIÇA: JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.   
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: VOGAL. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
 
111-APELAÇÃO - AP 0002563-18.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
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REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 4ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 0009347-
06.2014.827.2729. 
APELANTE: TOPMIDIA GRAFICA E COMONUCAÇÃO VISUAL ME. 
ADVOGADO(A): JUAREZ RIGOL DA SILVA. 
APELADO: HELENICE COSTA BORGES. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 

COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.   
DESEMBARGADOR LUIZ GADOTTI: REVISOR. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
 

112-APELAÇÃO - AP 0007222-70.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE GOIATINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE GOIATINS NUMERO: 5000511-
54.2012.827.2720. 
APELANTE: MUNICÍPIO DE GOIATINS. 
PROCURADOR (A) DO MUNICÍPIO: FERNANDO HENRIQUE DE AVELAR OLIVEIRA FILHO. 
APELADO: MARIA DE NAZARÉ DA COSTA ARAÚJO. 
ADVOGADO(A): MARIA EURIPA TIMÓTEO/JOSÉ ADELMO DOS SANTOS/ANA PAULA DE CARVALHO. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARCOS LUCIANO BIGNOTI EM SUBSTITUIÇÃO. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 

COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.   
DESEMBARGADOR LUIZ GADOTTI: REVISOR. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
 

113-APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 0005716-59.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PIUM. 
REFERENTE: EMBARGOS À EXECUÇÃO DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE PIUM NUMERO: 5000055-
25.2013.827.2735. 
APELANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR (A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
APELADO: ROMILDA ALVES DOS SANTOS. 
ADVOGADO(A): NEWTON ANTONIO DE MATOS. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 

COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.   
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: REVISORA. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
 

114-APELAÇÃO - AP 0008338-14.2015.827.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO DE ALIMENTOS DO JUÍZO DA 1ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES DE PALMAS NUMERO: 0013926-
94.2014.827.2729. 
APELANTE: E.P.R. 
DEFENSOR(A) PÚBLICO: ADRIANA CAMILO DOS SANTOS. 
APELADO: R.R.B REPRESENTADA POR SUA GENITORA D.M.P.B. 
DEFENSOR(A) PÚBLICO: ALDAÍRA PARENTE MORENO BRAGA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 

COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.   
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: REVISORA. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
 

115-APELAÇÃO - AP 0008409-16.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 3ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS 
NUMERO: 5001576-09.2002.827.2729. 
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APELANTE: MUNICIPIO DE PALMAS - TOCANTINS. 
PROCURADOR (A) DO MUNICÍPIO: PÚBLIO BORGES ALVES. 
APELADO: FENELON BARBOSA SALES. 

ADVOGADO(A): MARCELO CESAR CORDEIRO/JANDER ARAÚJO RODRIGUES. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.   
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: REVISORA. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
 
116-APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 0008839-65.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE ARAGUAÍNA NUMERO: 5001031-
61.2009.827.2706. 
APELANTE: PAULO HENRIQUE SILVA SANTOS. 
ADVOGADO(A): RAINER ANDRADE MARQUES. 
APELADO: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT. 
ADVOGADO(A): JACÓ CARLOS SILVA COELHO (EXCLUSIVIDADE). 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ELAINE MARCIANO PIRES. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.   
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: REVISORA. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
 
117-APELAÇÃO - AP 0009135-87.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 2ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS 
NUMERO: 5011662-24.2011.827.2729. 
APELANTE: BRUNO COELHO MENDES. 

ADVOGADO(A): JULIANO LEITE DE MORAIS. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ALCIR RAINERI FILHO. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.   
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: REVISORA. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
 
118-APELAÇÃO - AP 0009212-96.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PORTO NACIONAL. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE PORTO NACIONAL NUMERO: 5000150-
83.2012.827.2737. 
APELANTE: OTONIEL ANDRADE COSTA. 
ADVOGADO(A): AMARANTO TEODORO MAIA/JOSÉ CANDIDO DUTRA JUNIOR  
APELADO: PAULO SARDINHA MOURÃO. 
ADVOGADO(A): HERMÓGENES ALVES LIMA SALES/ALINE RANIELLE OLIVEIRA DE SOUSA/SOLANO DONATO CARNOT 
DAMACENA/VICTOR PEIXOTO DO NASCIMENTO. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.   
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: REVISORA. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
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119-APELAÇÃO - AP 0009988-96.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 3ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS 
NUMERO: 5012639-16.2011.827.2729. 
APELANTE: DUNALVER ULISSES PEDROSA. 
ADVOGADO(A): WYLKYSON GOMES DE SOUSA. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: VERA NILVA ÁLVARES ROCHA. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.   
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: REVISORA. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
 
120-APELAÇÃO - AP 0009243-19.2015.827.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCESSO DE APURAÇÃO DE ATO INFRACIONAL DO JUIZO DO JUIZADO ESPECIAL DA INFÂNCIA E 
JUVENTUDE DE PALMAS NUMERO: 0025488-03.2014.827.2729. 
APELANTE: ADOLESCENTE. 
DEFENSOR PÚBLICO: ARASSÔNIA MARIA FIGUEIRAS. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.   
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: REVISORA. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
 
121-APELAÇÃO - 0010300-72.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DO JUÍZO DA 4ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS 
DE PALMAS NUMERO: 5011760-09.2011.827.2729. 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROMOTOR DE JUSTIÇA: ADRIANO NEVES 
1º APELADO: ROSANNA MEDEIROS FERREIRA ALBUQUERQUE 
ADVOGADO (A): JORGE AUGUSTO MAGALHÃES ROCHA 
2º APELADO: HAROLDO CARNEIRO RASTOLDO 
ADVOGADO: HAROLDO CARNEIRO RASTOLDO 
3º APELADO: MANOEL NETO CRUZ SOARES 
PROCURADOR (A) DE JUSTIÇA: JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.   
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: REVISORA. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
 
122-APELAÇÃO - 0010364-82.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DO JUÍZO DA 4ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS 
DE PALMAS NUMERO: 5011850-17.2011.827.2729. 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROMOTOR DE JUSTIÇA: ADRIANO NEVES. 
1º APELADO: LINCOLN RAMOS E SILVA E SUA ESPOSA ANGELA MARIA MEDEIROS RAMOS E SILVA. 
2º APELADO: HÉRCULES RIBEIRO MARTINS. 
ADVOGADO (A): ARISTÓTELES MELO BRAGA 
3º APELADO: ALEANDRO LACERDA GONÇALVES 
ADVOGADO (A): RODRIGO DE CARVALHO AYRES 
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4º APELADO: ROSANNA MEDEIROS FERREIRA ALBUQUERQUE 
PROCURADOR (A) DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.   
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: VOGAL. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
 
123-APELAÇÃO - AP 0010365-67.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE AUGUSTINOPOLIS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE AUGUSTINOPOLIS NUMERO: 
5000197-75.2011.827.2710. 
APELANTE: RAIMUNDA FERNANDES DA SILVA. 
ADVOGADO(A): MIGUEL ARCANJO DOS SANTOS. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: VERA NILVA ÁLVARES ROCHA. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.   
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: REVISORA. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
 
124-APELAÇÃO - AP 0010212-34.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE GOIATINS. 
REFERENTE: INTERDITO PROIBITÓRIO DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE GOIATINS NUMERO: 5000030-
38.2005.827.2720. 
APELANTE: LÁZARO DE DEUS VIEIRA NETO. 
ADVOGADO(A): ADWARDYS BARROS VINHAL. 
APELADOS: MULTIGRAIN COMÉRCIO EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA/DARCI NADIR TRENTINI. 
ADVOGADO(A): MAURO DE OLIVEIRA CARVALHO. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.   
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: REVISORA. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
 
125-APELAÇÃO - AP 0010403-79.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE AUGUSTINOPOLIS. 
REFERENTE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE AUGUSTINOPOLIS 
NUMERO: 5001340-65.2012.827.2710. 
APELANTE: JOSEFA DA SILVA SOARES. 
ADVOGADO(A): MIGUEL ARCANJO DOS SANTOS. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.   
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: REVISORA. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
 
126-APELAÇÃO - 0010509-41.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DO JUÍZO DA 4ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS 
DE PALMAS NUMERO: 5001451-26.2011.827.2729. 
1ºAPELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
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PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA: ADRIANO NEVES. 
2ºAPELANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS-TO. 
PROCURADOR(A) MUNICÍPIO: PATRÍCIA MACEDO ARANTES. 
1º APELADO: MUNICÍPIO DE PALMAS 
PROCURADOR (A) DO MUNICÍPIO: PÚBLIO BORGES ALVES 
2º APELADO: HAROLDO CARNEIRO RASTOLDO. 
ADVOGADO: HAROLDO CARNEIRO RASTOLDO 
3º APELADO: MÁRCIO GODÓI SPÍNDOLA. 
ADVOGADO: LUANA TAINAH RODRIGUES DE MENDONÇA E JOÃO DA COSTA MENDONÇA. 
4º APELADO: JOÃO TELMO VALDUGA. 
ADVOGADO: RAFAEL WILSON MELLO LOPES E WILSON LOPES FILHO. 
5º APELADO: V3 PRODUÇÕES, EVENTOS E TURISMO LTDA – EPP 
PROCURADOR (A) DE JUSTIÇA: ALCIR RAINERI FILHO 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.   
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: VOGAL. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
 
127-APELAÇÃO - 0010630-69.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE AXIXA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE AXIXA NUMERO: 5000231-
44.2011.827.2712. 
APELANTE: MARIA DO CARMO RAMALHO DOS SANTOS. 
ADVOGADO(A): JOSÉ DE RIBAMAR RODRIGUES MORAIS. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.   
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: REVISORA. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
 
128-APELAÇÃO - AP 0010772-73.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE TOCANTÍNIA. 
REFERENTE: MANDADO DE SEGURANÇA DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE TOCANTÍNIA NUMERO: 0001239-
55.2014.827.2739. 
APELANTE: MARCIO MATIAS COSTA. 
ADVOGADO(A): JOCÉLIO NOBRE DA SILVA. 
APELADO(S): VERA LUCIA MILHOMEM DE ARAUJO, MARCIA DA COSTA REIS CARVALHO, LEILA MARCIA ASCENO 
GAMA E EDILSON GONÇALVES MASCARENHAS. 
 PROCURADOR (A) DE JUSTIÇA: JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.   
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: VOGAL. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
 
129-APELAÇÃO - AP 0010826-39.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUATINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE ARAGUATINS NUMERO: 0001112-
82.2015.827.2707. 
APELANTE: DALZIZA FERREIRA DA SILVA. 
ADVOGADO (A): SUELENE GARCIA MARTINS E RICARDO DE SALES ESTRELA LIMA. 
APELADO: MUNICÍPIO DE ARAGUATINS - TO. 
PROCURADOR (A) DO MUNICÍPIO: VINÍCIUS COELHO CRUZ E ISABEL CRISTINA FERREIRA. 
PROCURADOR (A) DE JUSTIÇA: JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ. 
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RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.   
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: REVISORA. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
 
130-APELAÇÃO - AP 0010886-12.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS 
NUMERO: 5002886-40.2008.827.2729. 
APELANTES: LUZINETE CAMPÊLO DE PAULA E OUTROS. 
ADVOGADO(A): GISELE DE PAULA PROENÇA. 
 APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR (A) DO ESTADO: FERNANDO PESSÔA DA SILVEIRA MELLO. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ELAINE MARCIANO PIRES. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.   
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: REVISORA. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
 
131-APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 0011386-78.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 2ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS 
NUMERO: 5001818-50.2011.827.2729. 
APELANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR (A) DO ESTADO: ADELMO AIRES JUNIOR. 
APELADO: EDIVAN DE OLIVEIRA CAVALCANTI. 
ADVOGADO(A): PATRICIA JULIANA PONTES RAMOS MARQUES. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.   
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: REVISORA. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
 
132-A PELAÇÃO - AP 0011957-49.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DO JUÍZO DA 3ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS 
DE PALMAS NUMERO: 5013198-70.2011.827.2729. 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROMOTOR DE JUSTIÇA: ADRIANO NEVES. 
1ºAPELADA: ROSANNA MEDEIROS FERREIRA ALBUQUERQUE. 
ADVOGADO: JORGE AUGUSTO MAGALHÃES ROCHA E CÉLIO HENRIQUE MAGALHÃES ROCHA. 
2ºAPELADO: RUY ADRIANO RIBEIRO. 
ADVOGADO: EDER BARBOSA DE SOUSA/DENNIS JOSEPH GODOY/ENAN SANTOS BARBOSA DE SOUSA. 
3ºAPELADO: JOSÉ ANÍBAL RODRIGUES ALVES LAMATTINA. 
ADVOGADO: BENEDITO DOS SANTOS GONÇALVES E CARLOS ANTÔNIO DO NASCIMENTO. 
4ºAPELADO: HAROLDO CARNEIRO RASTOLDO. 
ADVOGADO: HAROLDO CARNEIRO RASTOLDO. 
5ºAPELADA: ANA CLARA COSTA AYRES RODRIGUES. 
ADVOGADO(S): FABIO WAZILEWSKI/JÚLIO SOLIMAR ROSA CAVALCANTI. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.   
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: VOGAL. 
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DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
 
133-APELAÇÃO - AP 0012030-21.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE FILADÉLFIA. 
REFERENTE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE FILADÉLFIA NUMERO: 0000181-
80.2014.827.2718. 
APELANTE: A.E.G.M e R.G.M REPRESENTADO POR SUA GENITORA C.A de M.C. 
DEFENSOR PÚBLICO: ALDAÍRA PARENTE M. BRAGA. 
APELADO: J. G. C. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.   
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: REVISORA. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
 
134 -APELAÇÃO - AP 0012098-68.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DO JUÍZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS 
DE PALMAS NUMERO: 5001515-36.2011.827.2729. 
1ºAPELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROMOTOR (A) JUSTIÇA: ADRIANO NEVES 
2º APELANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS. 
PROCURADOR (A) DO MUNICÍPIO: PÚBLIO BORGES ALVES. 
1º APELADO: HAROLDO CARNEIRO RASTOLDO. 
ADVOGADO (A): HAROLDO CARNEIRO RASTOLDO. 
2º APELADO: MÁRCIO GODÓI SPÍNDOLA 
ADVOGADO: RAFAEL WILSON DE MELLO LOPES 
3º APELADO: VIEIRA & DUARTE LTDA 
4º APELADO: JOÃO TELMO VALDUGA 
ADVOGADO: RAFAEL WILSON DE MELLO LOPES 
PROCURADOR (A) JUSTIÇA: ALCIR RAINERI FILHO 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.   
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: VOGAL. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
 
135-APELAÇÃO - AP 0012152-34.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS 
NUMERO: 5005511-13.2009.827.2729. 
APELANTE: MARILENE BARBOSA MARANHÃO SILVA. 
ADVOGADO(A): CLEVER HONÓRIO CORREIA DOS SANTOS. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ALCIR RAINERI FILHO. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.   
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: REVISORA. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
 
136-APELAÇÃO - AP 0012547-26.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUATINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE ARAGUATINS NUMERO: 0001298-
08.2015.827.2707. 
APELANTE: MARCUS VINNICIUS NOLETO MORAIS. 
ADVOGADO(A): SUELENE GARCIA MARTINS/RICARDO DE SALES ESTRELA LIMA. 
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APELADO: MUNICÍPIO DE ARAGUATINS - TO. 
ADVOGADO(A): VINÍCIUS COELHO CRUZ E IZABEL CRISTINA FERREIRA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.   
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: REVISORA. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
 
137 - APELAÇÃO - AP 0012567-17.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO DO JUÍZO DA 3ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 0031690-
93.2014.827.2729. 
APELANTE: ADALBERTO BARBOSA DA SILVA. 
ADVOGADO(A): HILTON PEIXOTO TEIXEIRA FILHO. 
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.   
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: REVISORA. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
 
138-APELAÇÃO - AP 0012626-05.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DO JUÍZO DA 2ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS 
DE PALMAS NUMERO: 5012087-51.2011.827.2729. 
1ºAPELANTE: HAROLDO CARNEIRO RASTOLDO. 
ADVOGADO: HAROLDO CARNEIRO RASTOLDO. 
1º APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROMOTOR DE JUSTIÇA: ADRIANO NEVES 
2º APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROMOTOR DE JUSTIÇA: ADRIANO NEVES 
2º APELADO: HAROLDO CARNEIRO RASTOLDO. 
ADVOGADO: HAROLDO CARNEIRO RASTOLDO. 
3º APELADO: ROSANA MEDEIROS FERREIRA ALBUQUERQUE 
ADVOGADO: JORGE AUGUSTO MAGALHÃES ROCHA 
4º APELADO: JOSÉ ANÍBAL RODRIGUES ALVES LAMATTINA. 

ADVOGADO: BENEDITO DOS SANTOS GONÇALVES E CARLOS ANTÔNIO DO NASCIMENTO. 
5º APELADO: MARIA REIS DE SOUSA COSTA. 
PROCURADOR (A) DE JUSTIÇA: MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.   
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: VOGAL. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
 
139-APELAÇÃO - AP 0012696-22.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUIZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE 
ARAGUAÍNA NUMERO: 5004021-20.2012.827.2706. 
APELANTE: SANDRA APARECIDA DE OLIVEIRA. 
ADVOGADO(A): RICARDO DE SALES ESTRELA LIMA. 

APELADO: MUNICÍPIO DE ARAGUAINA. 
PROCURADOR (A) DO MUNICÍPIO: JOSÉ JANÚARIO ALVES MATOS JUNIOR. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
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COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.   
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: REVISORA. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
 
140-APELAÇÃO - AP 0012699-74.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUIZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE 
ARAGUAÍNA NUMERO: 5010934-81.2013.827.2706. 
APELANTE: MARIZETE FREITAS DE CASTRO. 
ADVOGADO(A): RICARDO DE SALES ESTRELA LIMA. 
APELADO: MUNICÍPIO DE ARAGUAINA. 
PROCURADOR (A) DO MINICÍPIO: JOSÉ JANÚARIO ALVES MATOS JUNIOR. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.   
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: REVISORA. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
 
141-APELAÇÃO - AP 0012720-50.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUIZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE 
ARAGUAÍNA NUMERO: 5003801-22.2012.827.2706. 
APELANTE: JOÃO LOPES DE SOUSA. 
ADVOGADO(A): RICARDO DE SALES ESTRELA LIMA. 
APELADO: MUNICÍPIO DE ARAGUAINA. 
PROCURADOR (A) DO MUNICÍPIO: SÓYA LÉLIA LINS DE VASCONCELOS. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.   
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: REVISORA. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
 
142-APELAÇÃO - AP 0012769-91.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUATINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE ARAGUATINS NUMERO: 0001510-
29.2015.827.2707. 
APELANTE: IRACELY DE SOUSA DE ARAÚJO. 
ADVOGADO(A): RICARDO DE SALES ESTRELA LIMA. 
APELADO: MUNICÍPIO DE ARAGUATINS - TO. 
PROCURADOR (A) DO MUNICÍPIO: VINÍCIUS COELHO CRUZ E IZABEL CRISTINA FERREIRA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.   
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: REVISORA. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
 
143-APELAÇÃO - AP 0012808-88.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DO JUÍZO DA 2ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS 
DE PALMAS NUMERO: 5012107-42.2011.827.2729. 
1ºAPELANTE: HAROLDO CARNEIRO RASTOLDO. 
ADVOGADO(A): HAROLDO CARNEIRO RASTOLDO. 
1º APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROMOTOR DE JUSTIÇA: ADRIANO NEVES 
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2ºAPELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROMOTOR DE JUSTIÇA: ADRIANO NEVES 
2º APELADO: ROSANNA MEDEIROS FERREIRA ALBUQUERQUE. 
ADVOGADO: JORGE AUGUSTO MAGALHÃES ROCHA . 
3º APELADO: HAROLDO CARNEIRO RASTOLDO. 
ADVOGADO: HAROLDO CARNEIRO RASTOLDO. 
4º APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROMOTOR DE JUSTIÇA: ADRIANO NEVES 
5º APELADO: RUY ADRIANO RIBEIRO 
ADVOGADO: GUSTAVO DE BRITO CASTELO BRANCO. 
6º APELADO: JOSÉ ANÍBAL RODRIGUES ALVES LAMATTINA 
ADVOGADO: BENEDITO DOS SANTOS GONÇALVES. 
7º APELADO: RANULFO SANTANA DA CUNHA 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: VERA NILVA ÁLVARES ROCHA LIRA. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.   
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: VOGAL. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
 
144-APELAÇÃO - AP 0012949-10.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DO JUÍZO DA 2ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS 
DE PALMAS NUMERO: 5012642-68.2011.827.2729. 
1º APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA: ADRIANO NEVES. 
2º APELANTE: HAROLDO CARNEIRO RASTOLDO. 
ADVOGADO (A): HAROLDO CARNEIRO RASTOLDO. 
1º APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA: ADRIANO NEVES. 
2º APELADO: ROSANA MADEIROS FERREIRA ALBUQUERQUE. 
ADVOGADO (A): JORGE AUGUSTO MAGALHÃES ROCHA. 
3º APELADO: HAROLDO CARNEIRO RASTOLDO. 
ADVOGADO: HAROLDO CARNEIRO RASTOLDO. 
4º APELADO: JOSÉ ANÍBAL RODRIGUES ALVES LAMATTINA. 
ADVOGADO (A): BENEDITO DOS SANTOS GONÇALVES. 
5º APELADO: ANTÔNIO DE PÁDUA SANTOS RODRIGUES 
6º APELADO: RUY ADRIANO RIBEIRO 
PROCURADOR (A) DE JUSTIÇA: MARCO ANTONIO ALVES BEZERRA. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.   
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: VOGAL. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
 
145-APELAÇÃO - AP 0013111-05.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DO JUÍZO DA 2ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS 
DE PALMAS NUMERO: 5012680-80.2011.827.2729. 
1º APELANTE: HAROLDO CARNEIRO RASTOLDO. 
ADVOGADO: HAROLDO CARNEIRO RASTOLDO. 
1ºAPELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROMOTOR DE JUSTIÇA: ADRIANO NEVES. 
2ºAPELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROMOTOR DE JUSTIÇA: ADRIANO NEVES. 
2º APELADO: ROSANNA MEDEIROS FERREIRA ALBUQUERQUE. 
ADVOGADO: JORGE AUGUSTO MAGALHÃES ROCHA. 
3º APELADO: HAROLDO CARNEIRO RASTOLDO. 
ADVOGADO: HAROLDO CARNEIRO RASTOLDO. 
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4º APELADO: JOSÉ ANIBAL RODRIGUES ALVES LAMATTINA. 
ADVOGADO: BENEDITO DOS SANTOS GONÇALVES. 
PROCURADOR (A) DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.   
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: VOGAL. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
 
146-APELAÇÃO - AP 0013186-44.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL DO JUÍZO DA 2ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 5000059-
42.1997.827.2729. 
APELANTE: BANCO DO BRASIL CARTÕES. 
ADVOGADO(A): GUSTAVO AMATO PISSINI (EXCLUSIVIDADE). 
APELADO: LUIZ CARLOS BASTOS. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.   
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: REVISORA. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
 
147-APELAÇÃO - AP 0013230-63.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DO JUÍZO DA 2ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS 
DE PALMAS NUMERO: 5012679-95.2011.827.2729. 
1º APELANTE: HAROLDO CARNEIRO RASTOLDO. 
ADVOGADO: HAROLDO CARNEIRO RASTOLDO 
1º APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROMOTOR DE JUSTIÇA: ADRIANO NEVES. 
2º APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROMOTOR DE JUSTIÇA: ADRIANO NEVES 
2º APELADO: ROSANNA MEDEIROS FERREIRA ALBUQUERQUE. 
ADVOGADO: JORGE AUGUSTO MAGALHÃES ROCHA. 
3º APELADO: HAROLDO CARNEIRO RASTOLDO. 
ADVOGADO: HAROLDO CARNEIRO RASTOLDO. 
4º APELADO: DORMINGOS MARTINS DOS SANTOS E MARIA DA CONCEIÇÃO QUEIROZ SANTOS. 
ADVOGADO: WYLKYSON GOMES DE SOUSA E ELISÂNGELA MESQUITA SOUSA. 
5º APELADO: JOSÉ ANIBAL RODRIGUES ALVES LAMATTINA. 
ADVOGADO: BENEDITO DOS SANTOS GONÇALVES. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.   
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO:VOGAL. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
 
148-APELAÇÃO - AP 0013799-64.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PORTO NACIONAL . 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE PORTO NACIONAL NUMERO: 5003852-
03.2013.827.2737. 
APELANTE: MUNICÍPIO DE SILVANÓPOLIS-TO. 
ADVOGADO(A): MURILLO DUARTE PORFÍRIO DI OLIVEIRA. 

APELADO: ERLAN CARLOS GONÇALVES. 
ADVOGADO(A): PEDRO D. BIAZOTTO. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
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COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.   
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: REVISORA. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
 
149-APELAÇÃO - AP 0013844-68.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS 
NUMERO: 5005566-61.2009.827.2729. 
APELANTE: FRANCISCA NERCÍLIA MARTINS. 
ADVOGADO(A): RAIMUNDO JOSÉ MARINHO NETO. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.   
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: REVISORA. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
 
150-APELAÇÃO - AP 0013889-72.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUATINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE ARAGUATINS NUMERO: 0001197-
68.2015.827.2707. 
APELANTE: MARIA APARECIDA DIAS BARBOSA. 
ADVOGADO(A): RICARDO DE SALES ESTRELA LIMA. 
APELADO: MUNICÍPIO DE ARAGUATINS - TO. 
ADVOGADO(A): VINÍCIUS COELHO CRUZ e ISABEL CRISTINA FERREIRA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.   
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: REVISORA. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
 
151-APELAÇÃO - AP 0013896-64.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUATINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE ARAGUATINS NUMERO: 0001275-
62.2015.827.2707. 
APELANTE: MARIA ELINEIDE CONCEIÇÃO SILVA SOUSA. 
ADVOGADO(A): SUELENE GARCIA MARTINS/RICARDO DE SALES ESTRELA LIMA. 
APELADO: MUNICÍPIO DE ARAGUATINS - TO. 
ADVOGADO(A): VINÍCIUS COELHO CRUZ/ISABEL CRISTINA FERREIRA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.   
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: REVISORA. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
 
152-APELAÇÃO - AP 0013930-39.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUATINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE ARAGUATINS NUMERO: 0001528-
50.2015.827.2707. 
APELANTE: JUCILENE RAQUEL DE ARAÚJO GOMES. 
ADVOGADO(A): RICARDO DE SALES ESTRELA LIMA. 
APELADO: MUNICÍPIO DE ARAGUATINS - TO. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR. 
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RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.   
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: REVISORA. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
 
153-APELAÇÃO - AP 0014156-44.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUIZO DA 2ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE 
ARAGUAÍNA NUMERO: 5001436-58.2013.827.2706. 
APELANTE: IRANEIDE BARBOSA DE SOUSA. 
ADVOGADO(A): PAULO PEREIRA DE SOUSA.  
APELADO: MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA - TO. 
ADVOGADO(A): MICHELINE RODRIGUES NOLASCO MARQUES. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.   
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: REVISORA. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
 
154-APELAÇÃO - AP 0014175-50.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUIZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE 
ARAGUAÍNA NUMERO: 5005327-87.2013.827.2706. 
APELANTE: MARA RÉGIA TEIXEIRA SANTOS. 
ADVOGADO(A): CARLOS ATILA BEZERRA PARENTE. 
APELADO: MUNICÍPIO DE ARAGUAINA. 
PROCURADOR (A) DO MUNICÍPIO: HELOISA MARIA TEODORO CUNHA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.   
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: REVISORA. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
 
155-APELAÇÃO - AP 0014250-89.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUIZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE 
ARAGUAÍNA NUMERO: 5014411-15.2013.827.2706. 
APELANTE: VITÓRIA RÉGIA FERNANDES ARAÚJO. 
ADVOGADO(A): RICARDO DE SALES ESTRELA LIMA/SUELENE GARCIA MARTINS. 
APELADO: MUNICÍPIO DE ARAGUAINA. 
PROCURADOR (A) DO MUNICÍPIO: JOSÉ JANUÁRIO ALVES MATOS JUNIOR.  
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.   
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: REVISORA. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
 
156-APELAÇÃO - AP 0014597-25.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO SUMÁRIO DO JUÍZO DA 2ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 5002148-76.2013.827.2729. 
APELANTE: OI S.A.. 
ADVOGADO(A): ERCILIO BEZERRA DE CASTRO FILHO/JAKELINE DE MORAIS E OLIVEIRA SANTOS/DANILO BEZERRA 
DE CASTRO. 
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APELADO: SAVANA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.   
JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: REVISORA. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
 
Secretaria da 1ª Câmara Cível, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, em Palmas, aos 20 (vinte) dia(s) do mês 
de novembro do ano de 2015. ADALBERTO AVELINO DE OLIVEIRA .Secretário da 1ª Câmara Cível 
 
 

1º GRAU DE JURISDIÇÃO 

ARAGUAÇU 
1ª Escrivania Cível 

 
INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S) 
PROCESSO N. 2009.0009.8675-0/0 
AÇÃO:  Revisional de Contrato Bancário 
Requerente: Maria Gomes Siqueira 
Advogado: DR JULIANO GOMES CIRQUEIRA OAB/GO 20.502 
Requerido: BANCO SANTANDER BRASIL S/A 
Advogada: DRª NUBIA CONCEIÇÃO MOREIRA OAB/TO 4.311 
FINALIDADE:Fica advogada do requerido, devidamente INTIMADA, para manifestar nos presentes autos, requerendo o que 
entender de direito, quanto a transferência dos valores, depositados na conta judicial, junto a Caixa Econômca Federal, no valor 
total de R$4.291,14, para conta do requerido Banco Santander Brasil S/A, nos termos do acordo constante de fls. 185/7. 
 

ARAGUAINA 
Diretoria do Foro 

 
PORTARIA Nº 120/2015 
Estabelece os magistrados do Poder Judiciário responsáveis pelo plantão semanal no âmbito das Comarcas do Grupo2 

do Plantão Regional - Araguaína, Goiatins, Filadélfia e Wanderlândia, do Estado do Tocantins, que especifica. 
 
DEUSAMAR ALVES BEZERRA, Juiz de Direito titular do Juizado Especial Cível e Diretor em substituição do Foro da 

Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais,  
 
Considerando as Resoluções nº 71, de 31 de março de 2009, e nº 152, de 6 de julho de 2012, ambas do Conselho 

Nacional de Justiça, que dispõe sobre o regime de Plantão Judiciário em 1º e 2º graus de jurisdição; 
Considerando a Resolução nº 12/2012, de 01 de outubro de 2012, da Presidência do Tribunal de Justiça do Tocantins, 

que disciplina o Plantão Judiciário de 1º e 2º graus no âmbito do Poder Judiciário Tocantinense; 
Considerando que, compete ao Diretor do Foro da Comarca de entrância mais elevada, nos termos do artigo 8º, § 1º, 

inciso II, alínea “a”, da Resolução 12/2012, disciplinar sobre o Plantão Judiciário mensal das Comarcas; 
Considerando, o disposto no artigo 42, inciso I, alíneas “a” e “c”, da LCE 10/96; 
 
R E S O L V E:  
 
Artigo 1º - Designar a Dra. Julianne Freire Marques, Juíza de Direito Titular Juizado Especial da Infância e 

Juventude da Comarca de Araguaína/TO, responsável pelo plantão semanal das Comarcas descritas no Grupo 2 da Resolução 
nº 12/2012, de 01 de outubro de 2012, da Presidência do Tribunal de Justiça do Tocantins, pelo período compreendido entre 
as 18h do dia 19/11/2015 às 8h do dia 27/11/2015; 

 Artigo 2º - Designar a servidora Janete Barbosa de Santana, Técnico Judiciário, lotada na 1ª Vara de Família e 
Sucessões da Comarca de Araguaína/TO, para responder pelo respectivo plantão, pelo período compreendido entre as 18h 
do dia 20/11/2015 às 8h do dia 27/11/2015, através do telefone de plantão (63) 9971-7727; 

Artigo 3º - Designar a Oficiala de Justiça: Tatiana Correia Antunes, telefone (63)9285-9183, pelo período 
compreendido entre as 18h do dia 20/11/2015 às 8h do dia 27/11/2015 para atuar nas Comarcas de Araguaína e 
Wanderlândia; 
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Artigo 4º - Designar a Oficiala de Justiça: Diana da Cruz Campos Ferreira, telefone (63)9998-9869, pelo período 
compreendido entre as 18h do dia 20/11/2015 às 8h do dia 27/11/2015 para atuar nas Comarcas de Filadélfia e Goiatins; 

Publique-se. Registre-se. Comunique-se ao Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos dezenove dias do mês de 

novembro do ano de dois mil e quinze (19/11/2015). 
 

Deusamar Alves Bezerra 

Juiz de Direito – Diretor do Foro – em substituição 
 

1ª Vara Criminal 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO DE PRONÚNCIA COM PRAZO DE 15 DIAS AUTOS AÇÃO PENAL Nº 5001202-
18.2009.827.2706 
 
O DOUTOR FRANCISCO VIEIRA FILHO, JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ARAGUAÍNA, 
ESTADO DO TOCANTINS, NA FORMA DA LEI, ETC...FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem 
conhecimento, que por meio deste edital fica intimado o(s) acusado (s): CELONITO JOSÉ DE ARAÚJO, brasileiro, auxiliar de 
serviços gerais, nascido em Araguaína-TO no dia 31/05/1983, filho de Bento Romeiro da Silva e Agda Maria da Silva, nos autos 
de ação penal nº 5001202.18.2009.827.2706, o qual se encontra atualmente em local incerto ou não sabido, intimada da 
decisão de pronúncia a seguir transcrita: “... Ante o exposto, pronuncio Celonito José de Araújo..., dando-o como incurso no 
artigo 121, § 2º, incisos I (motivo torpe) combinado com o artigo 14, inciso II, do Código Penal, a fim de que seja oportunamente 
submetido a julgamento pelo Tribunal do Júri desta Comarca. O acusado poderá recorrer em liberdade porque não vislumbro 
nesta quadra fundamento para a decretação de sua prisão preventiva. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Araguaína, 12 de 
abril de 2013. Francisco Vieira Filho. Juiz de direito titular.” Para conhecimento de todos é passado o Presente Edital, cuja 2ª via 
fica afixada no “Placar” do Fórum da Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins e a 3ª via publicada no Diário da Justiça. 
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins, aos 19 de novembro de 2015. Eu, 
______Ulyanna Luiza Moreira – Téc. Judiciário, lavrei e subscrevi. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
FRANCISCO VIEIRA FILHO, Juiz de direito titular da 1ª Vara Criminal desta Cidade e Comarca de Araguaína Estado do 
Tocantins. FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste edital CITAR 
os (a) acusados (a JOSÉ WILSON DA CUNHA BARROS, brasileiro, casado, motorista, portado do RG n.º 8.818.572 SSP/RN e 
do CPF n.º 513.239.314-49, filho de Vicente Pereira da Silva e de Maria Atelena de oliveira e Silva, atualmente em local incerto 
ou não sabido, denunciado no artigo 171, caput do Código Penal, por 4(quatro) vezes, Art. 69, caput, CP c/c art. 29, caput, CP, 
nos autos de Ação Penal nº5000920-77.2009.827.2706, como está em lugar incerto ou não sabido, conforme certificou o senhor 
oficial de Justiça incumbido da diligência, fica citado (s) pelo presente para o fim exclusivo de o acusado oferecer defesa 
preliminar, no prazo de 10 (dez) dias. O prazo para a defesa começará a fluir do comparecimento pessoal do acusado ou do 
defensor constituído. Na hipótese do parágrafo anterior, expirado o prazo do edital e o prazo para oferecimento de defesa inicial 
e, não comparecendo o acusado, nem constituindo defensor no dia seguinte à expiração do prazo, certifique-se e venham-me os 
autos conclusos para deliberação nos termos do que dispõe o artigo 366 do Código de Processo Penal.  Para conhecimento de 
todos é passado o Presente Edital, cuja 2ª via fica afixada no “Placar” do Fórum da Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins 
e a 3ª via publicada no Diário da Justiça. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins, 19 
dias do mês de novembro de 2015. Eu, Ulyanna Luiza Moreira, Téc. Judiciário, lavrei e subscrevi . 
 
 

Juizado Especial da Infância e Juventude 
 
EDITAL 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

A Doutora JULIANNE FREIRE MARQUES,  Juíza de Direito deste Juizado da Infância e Juventude desta Comarca de 
Araguaína, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc.  FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiver, 
que por este Juízo e respectivo Juizado da Infância e Juventude se processam os autos de Procedimento Ordinário, nº 5010458-
77.2012.827.2706, tendo como requerente (s) Ministério Público, requerido: Município de Araguaina Tocantins .FINALIDADE: 
Intimar  HELENA  DIAS  DA  SILVA  FRANCO, brasileira, estudante, união estável, portadora da RG. 000788559- SSP/MS,  a fim 
de que, no prazo de cinco dias, atualize seu endereço e informe se ainda possui interesse em prosseguir com o feito, sob pena 
de extinção. E para que ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual deverá ser publicado uma vez no 
Diário da Justiça do Estado e afixado no átrio do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, 
Estado do Tocantins, quinta-feira, 11 de novembro de 2015. Eu, Joseni H. Cavalcante Oliveira, Técnico Judiciário que o digitei.  
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ARAGUATINS 
Vara de Família e Sucessões 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS 
A Doutora NELY ALVES DA CRUZ, Juíza de Direito desta Comarca de Araguatins, Estado do Tocantins, na forma da Lei.  FAZ 
SABER a todos quanto o presente Edital, virem ou dele conhecimento  tiverem que, por este Juízo e respectiva Escrivania de 
Família e Sucessões, se processam os autos de Negatória de Paternidade, processo nº0000041-642014.827.2707, Chave 
nº190750668214, tendo como requerente Miguel Santana de Sousa Arruda  e requeridos V.M.A, representada por sua genitora 
Cleidiane Alves do Nascimento., e ai sendo CITE a requerida: CLEIDIANE ALVES DO NASCIMENTO, brasileira,solteira,  
atualmente em lugar incerto e não sabido, para querendo, no prazo de quinze (15) dias, contestar a presente ação, sob pena de 
serem presumidos como verdadeiros os fatos narrados na inicial (artigo 285 do CPC). E para que ninguém alegue ignorância, 
mandou expedir o presente edital que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de 
Araguatins, Estado do Tocantins; aos dezenove dias do mês de Novembro do ano de dois mil e quinze 
(19/11/2015).Eu,(Marinete Farias Mota Silva), Escrivã Judiciária, o digitei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS 
 
A Doutora NELY ALVES DA CRUZ, Juíza de Direito desta Comarca de Araguatins, Estado do Tocantins, na forma da Lei.  FAZ 
SABER a todos quanto o presente Edital, virem ou dele conhecimento  tiverem que, por este Juízo e respectiva Escrivania de 
Família e Sucessões, se processam os autos de Guarda, processo nº0000688-402015.827.2707, Chave nº495673107815, tendo 
como requerente Anderson Dino dos Santos  e requeridos J.V.M.A, representada por sua genitora Janaiara Moreira da Silva e 
Jhonatan Freitas Alencar., e ai sendo CITE o requerido: JHONATAN FREITAS  ALENCAR, brasileiro, atualmente em lugar 
incerto e não sabido, para querendo, no prazo de quinze (15) dias, contestar a presente ação, sob pena de serem presumidos 
como verdadeiros os fatos narrados na inicial (artigo 285 do CPC). E para que ninguém alegue ignorância, mandou expedir o 
presente edital que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguatins, 
Estado do Tocantins; aos dezenove dias do mês de Novembro do ano de dois mil e quinze (19/11/2015).Eu,(Marinete Farias 
Mota Silva), Escrivã Judiciária, o digitei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS 
 
A Doutora NELY ALVES DA CRUZ, Juíza de Direito desta Comarca de Araguatins, Estado do Tocantins, na forma da Lei.  FAZ 
SABER a todos quanto o presente Edital, virem ou dele conhecimento  tiverem que, por este Juízo e respectiva Escrivania de 
Família e Sucessões, se processam os autos de Guarda, processo nº0001133-92.2014.827.2707, Chave nº240200843914, 
tendo como requerente Aguinaldo Batista Nogueira  e requeridos Jaline Martins Nogueira Silva e Ronny Pereira. Menor: L.C.N.L., 
e ai sendo CITE o pai Biológico: RONNY PEREIRA LIMA, brasileiro, estudante, atualmente em lugar incerto e não sabido, para 
querendo, no prazo de quinze (15) dias, contestar a presente ação, sob pena de serem presumidos como verdadeiros os fatos 
narrados na inicial (artigo 285 do CPC). E para que ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente edital que será 
publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguatins, Estado do Tocantins; aos 
dezenove dias do mês de Novembro do ano de dois mil e quinze (19/11/2015).Eu,(Marinete Farias Mota Silva), Escrivã 
Judiciária, o digitei. 
 

AUGUSTINÓPOLIS 
  2ªVara  Cível de Família e Sucessões  

 
EDITAL 
EDITAL DE INTIMAÇÃO. 

AUTOS Nº: 5001221-70.2013.827.2710. Chave do Processo nº 535446106213. 

FINALIDADE: INTIMAR a Sra. ROSEANE LOPES DOS SANTOS, brasileira, residente e domiciliado (a) atualmente em lugar 
incerto e não sabido, para no prazo de 05 (cinco) dias manifestar o seu interesse no prosseguimento do feito, sob pena de 
extinção sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, III do CPC, tudo conforme dispositivo da Decisão transcrito. "Pelo 
exposto, que seja intimada a parte requerente por edital para que se manifeste quanto ao seu interesse no prosseguimento do 
feito no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, III do CPC. Cumpra-se. 
Augustinópolis - TO, 19 de setembro de 2013. Jefferson David Asevedo Ramos, Juiz de Direito". E para que ninguém alegue 
ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado. DADO E 
PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Augustinópolis, Estado do Tocantins, aos 19 de novembro de 2015. Eu, JOÃO CARLOS 
RESPLANDES MOTA,Técnico Judiciária, o digitei e conferi.  
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EDITAL DE INTIMAÇÃO. 

AUTOS Nº: 5001159-30.2013.827.2710. Chave do Processo nº 4354611461113. 

FINALIDADE: INTIMAR a Sra. MARIA DA COSTA MARTINS, brasileira, residente e domiciliado (a) atualmente em lugar incerto 
e não sabido, para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas manifestar o seu interesse no prosseguimento do feito, sob pena de 
extinção sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, III do CPC, tudo conforme dispositivo da Decisão transcrito. "Pelo 
exposto, que seja intimada a parte requerente por edital para que se manifeste quanto ao seu interesse no prosseguimento do 
feito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, III do CPC. 
Cumpra-se. Augustinópolis - TO, 07 de agosto de 2014. Jefferson David Asevedo Ramos, Juiz de Direito". E para que ninguém 
alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado. DADO 
E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Augustinópolis, Estado do Tocantins, aos 19 de novembro de 2015. Eu, JOÃO 
CARLOS RESPLANDES MOTA,Técnico Judiciária, o digitei e conferi. 

  

 

COLINAS 
2ª Vara Cível 

 
EDITAL DE CITAÇÃO 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 
 
Autos nº 0000345-26.2015.827.2713 
Ação: OBRIGAÇÃO DE FAZER c/c INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS 
Requerente: WILSON SILVESTRE DA SILVA JUNIOR 
Defensoria Pública: Dr. Guilherme Vilela Ivo Dias 
Requerido: THIAGO DOS REIS LIMA 
FINALIDADE: CITAÇÃO do requerido Sr (a). THIAGO DOS REIS LIMA, inscrito no CPF/MF sob o n. 014.534.982-90 (demais 
qualificações ignoradas) atualmente em lugar incerto e não sabido, para que o requerido efetive a transferência do bem conforme 
descrito na exordial para seu nome, , no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) por 
dia, a partir do prazo acima fixado, a qual se reverterá a favor do autor, limitando-a ao valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), bem 
como que o DETRAN exclua os débitos existentes em nome do autor, em relação ao veículo motocicleta Honda/NXR 150 BROS 
ES, Placa: MWA9257, Fabricação/Modelo: 2006/2006, a partir do dia 04/05/2009, lançando-os em nome do requerido Thiago dos 
Reis Lima. Intime-se. Cumpra-se. Marcelo Laurito Paro. Juiz de Direito". DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de 
Colinas do Tocantins - TO, aos 19 de novembro de 2015. Eu, DEUSIVALDO PEREIRA DE ARAUJO, Servidor Autorizado, o 
digitei. 
 

1ª Vara Criminal 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
PROCESSO nº. 5001100-33.2013.827.2713           
Ação Penal Pública Incondicionada  
Autor: O Ministério Público Estadual 
Acusado: MARCELO MARTINS DE SOUSA 
Imputação: Artigos 129 e 147 c/c Art. 69, do Código Penal. 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
O Doutor José Carlos Ferreira Machado, Meritíssimo Juiz Substituto da Vara Criminal desta Comarca de Colinas do Tocantins, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TODOS QUANTO O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, 
que tramita por esta Escrivania os autos acima elencados, ficando através deste devidamente CITADO o acusado MARCELO 
MARTINS DE SOUSA, brasileiro, solteiro, desocupado, nascido aos 12/02/1994, natural de Colinas do Tocantins-TO, filho de 
Raimundo Martins Silva de Sousa e Geralda Maria da Silva de Sousa, portador da carteira de identidade RG nº 1.041.154 
SSP/TO, residente na Rua Ademar de Barros, nº 396, Setor Santo Antonio, Colinas do Tocantins-TO, atualmente em lugar 
ignorado, dos termos da ação penal acima epigrafada, na qual é imputada a ele, em resumo, a seguinte conduta típica: “Consta 
nos inclusos autos do Inquérito Policial que, no dia 23 de outubro de 2012, por volta das 7h30min, em sua residência, localizada 
no endereço acima referido, o denunciado ofendeu a integridade corporal da vítima RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA, seu pai 
com quem convivia na mesma casa, provocando lhe as lesões descritas no laudo de exame pericial. Consta também que, nas 
mesmas circunstâncias de tempo e local acima referidas, o denunciado, por meio de gesto e ameaça, ameaçando seu pai de 
causar-lhe mal injusto e grave. Caso não queira ou não possa fazê-lo, ser-lhe-á nomeado defensor para a prática do ato. (ass) 
José Carlos Ferreira Machado Juiz Substituto da Vara Criminal. Para conhecimento de todos é passado o presente Edital, cuja 2ª 
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via fica afixada no local de costume. Eu, Mauro Leonardo Técnico Judiciário, digitei e subscrevo. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos, especialmente do acusado, e não se alegue ignorância, mandou-se expedir o presente, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça, bem assim no Placard do Fórum local. Colinas do Tocantins, 19 de novembro de 2015. 
José Carlos Ferreira Machado Juiz Substituto - respondendo       
 

CRISTALÂNDIA 
1ª Escrivania Cível 

 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE DEZ DIAS   
Justiça Gratuita 
O Dr. WELLINGTON MAGALHÃES - Juiz de Direito desta Comarca de Cristalândia - Estado do Tocantins, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta Escrivania de Família, 
Sucessões, Infância e Juventude e 2º do Cível, processou os autos de AÇÃO DE TUTELA E CURATELA, registrada sob o nº. 
0000220-52.2015.827.2715, no qual foi decretada a Interdição de FELIX PEREIRA BRITO, brasileiro, solteiro, beneficiário de 
BPC (LOAS), nascido aos 15/10/1939 em Tocantínia/TO, portador do RG nº. 1.295.151 SSP-TO e CPF nº 006.162.241-92, filho 
de José Vieira Brito e Luzia Pereira Brito, atualmente abrigado na Instituição de Longa Permanência “Raimundo Rodrigues”, 
neste Município de Cristalândia-TO, por ser incapaz de praticar os atos da vida civil, por ter seqüelas decorrentes de AVC, tendo 
sido nomeada como curadora a Srª. MARIA EMILIA RIBEIRO LUZ para sob compromisso, nos termos da sentença que em 
resumo tem o seguinte teor: “DISPOSITIVO – Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos da FÉLIX PEREIRA BRITO, 
declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 3º, inciso II, do Código 
Civil. Nos termos do artigo 1.183, parágrafo único, do Código de Processo Civil, nomeio como sua CURADORA a pessoa de 
MARIA EMÍLIA RIBEIRO LUZ. Com espeque no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTO O 
PROCESSO, com a resolução do mérito. Sem custas e sem honorários. Lavre-se o respectivo termo e inscreva-se esta sentença 
no Registro de Pessoas Naturais respectivo, e publique-se pelo Diário da Justiça por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) 
dias, constando do edital os nomes do interditado e da curadora, a causa da interdição e os limites da curatela, na forma do 
artigo 1.184, do Código de Processo Civil. Deverá a curadora, no prazo de 30 (trinta) dias, promover à especialização de 
hipoteca legal, caso o interditado possua bens imóveis registrados em seu nome. Para tanto, deverá ser pessoalmente intimada. 
Com o trânsito em julgado e após o cumprimento das providências acima, dê-se baixa definitiva. Intime-se. Cumpra-se. Palmas, 
09 de novembro de 2015. RODRIGO DA SILVA PEREZ ARAÚJO Juiz de Direito em auxílio ao NACOM Portaria nº 1020/2015, 
DJ-e 3543. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Cristalândia-TO, aos 30(trinta) dias do mês de novembro do ano de 
dois mil e quinze (2015). Eu, Técnico Judiciário que o digitei e subsc._____. CERTIDÃO: Certifico e dou fé que afixei o presente 
Edital no átrio do Fórum local e na forma determinada, na presente data. Em 20/11/2015.Técnico Judiciário. 
 

GOIATINS 
1ª Escrivania Cível 

 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 
 
O Exmº Sr. Dr. KILBER CORREIA LOPES – Juiz de Direito Substituto Automático desta Comarca de Goiatins – Estado do 
Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimentos tiverem, que por este 
Juízo e Escrivania Cível, se processam aos termos da Ação de execução fiscal sob o n. 5000066-12.2007.827.2720, na qual 
figura como requerente INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS RENOVÁVEIS-IBAMA, e como parte 
requerida AMELICE DIAS ROSA GALDINO e por meio deste CITAR a parte requerida AMELICE DIAS ROSA GALDINO, 
atualmente em lugar incerto e não sabido, conforme informação nos autos, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar a dívida com 
os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução. Dado e passado nesta 
cidade e Comarca de Goiatins TO, aos 20 (vinte) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e quinze (2015). 
Eu,__________, esc. dato e subsc. KILBER CORREIA LOPES – Juiz de Direito Substituto Automático. Certifico e dou fé que, 
afixei uma via do presente Edital no placar do Fórum local, às 08:26:33, na data de 20/11/2015.  
 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 
 
O Exmº Sr. Dr. KILBER CORREIA LOPES – Juiz de Direito Substituto Automático desta Comarca de Goiatins – Estado do 
Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimentos tiverem, que por este 
Juízo e Escrivania Cível, se processam aos termos da Ação de execução fiscal sob o n. 0000443-24.2014.827.2720, na qual 
figura como requerente O ESTADO DO TOCANTINS, e como parte requerida EDMILSON RODRIGUES CEREALISTA e por 
meio deste CITAR o sócio coobrigado EDMILSON RODRIGUES, atualmente em lugar incerto e não sabido, conforme 
informação nos autos, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e encargos indicados na 
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Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Goiatins TO, aos 19 (dezenove) 
dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e quinze (2015). Eu,__________, esc. dato e subsc. KILBER CORREIA 
LOPES – Juiz de Direito Substituto Automático. Certifico e dou fé que, afixei uma via do presente Edital no placar do Fórum local, 
às 17:42:51, na data de 19/11/2015.  
 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 
 
O Exmº Sr. Dr. KILBER CORREIA LOPES – Juiz de Direito Substituto Automático desta Comarca de Goiatins – Estado do 
Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimentos tiverem, que por este 
Juízo e Escrivania Cível, se processam aos termos da Ação de execução fiscal sob o n. 0000478-81.2014.827.2720, na qual 
figura como requerente UNIÃO – FAZENDA NACIONAL, e como parte requerida RAIANE HOLANDA DE LIMA, CARLOS DA 
SILVA LEITE, SUPER POSTO GOIATINS COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA-EPP e GOIATINS COMÉRCIO DE 
COMBUSTÍVEIS LTDA – ME e por meio deste CITAR os requeridos RAIANE HOLANDA DE LIMA, CARLOS DA SILVA LEITE, 
atualmente em lugar incerto e não sabido, conforme informação nos autos, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar a dívida com 
os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução. Dado e passado nesta 
cidade e Comarca de Goiatins TO, aos 19 (dezenove) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e quinze (2015). 
Eu,__________, esc. dato e subsc. KILBER CORREIA LOPES – Juiz de Direito Substituto Automático. Certifico e dou fé que, 
afixei uma via do presente Edital no placar do Fórum local, às 17:17:59, na data de 19/11/2015.  
 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
2ª PUBLICAÇÃO 
 
O Exmo. Sr. Dr. Kilber Correia Lopes – Juiz de Direito Substituto desta Comarca de Goiatins – Estado do Tocantins, na forma da 
lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL, virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Escrivania 
Cível, tramitam a ação de INTERDIÇÃO n. 0000745-19.2015.827.2720 , requerente MARIA CORRÊA LOPES, e interditando 
DAVI FERREIRA CAMPOS, Pelo Juiz de Direito Dr. Luatom Bezerra Adelino de Lima foi DECRETADA a INTERDIÇÃO da parte 
requerida acima no dia 13.10.2015, nos autos de interdição mencionado. E para todos os efeitos jurídicos e legais, mandou 
expedir o presente Edital que será publicado na forma disposta no art. 1.184, CPC. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Goiatins, Estado do Tocantins, aos 19 (dezenove) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e quinze (2015). 
Eu,__________, (Maria das Dores Feitosa Silveira) Escrivã do Cível que digitei e conferi. 
 

GURUPI 
1ª Vara Criminal 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 60 DIAS 
A Drª. Mirian Alves Dourado, MM. Juíza de Direito Titular desta 1a Vara Criminal, Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na 
forma da lei etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital vierem, ou dele tiverem conhecimento, e, em especial o réu, que 
por este Juízo e Escrivania da 1ª Vara Criminal tramitam os autos da Ação Penal nº 5000201-18.2007.827.2722, que a Justiça 
Pública como autora move contra CÍCERO INÁCIO LOIOLA, brasileiro, solteiro, apicultor, com 23 anos de idade, nascido 
aos 17.10.1983, natural de Jundiaí -- SP, filho de Francisco Aseildo de Oliveira e Josefa Gonçalves Bezerra de Oliveira, 
atualmente em lugar incerto e não sabido; sendo denunciado de haver praticado o delito do artigo 180, caput, do Código Penal 
Brasileiro, e para que chegue ao conhecimento do acusado, expediu-se o presente Edital, que será afixado no placar do Foro 
local e publicado uma vez no Diário da Justiça, ficando, assim, intimado do inteiro teor da sentença inserida no evento nº 75, cujo 
dispositivo segue transcrito: “(...)ISTO POSTO, vislumbrando-se a falta de interesse de agir superveniente do Estado ante a 
inutilidade de eventual sentença condenatória ao caso in concreto , acolho o bem lançado parecer ministerial e JULGO 
EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO e, de consequência, por sentença, JULGO EXTINTA A 
PUNILIDADE do acusado CÍCERO INÁCIO LOIOLA, para que possa surtir seus jurídicos e legais efeitos, ordenando, de 
consequência, o arquivamento destes autos, observados o trânsito em julgado desta sentença e as baixas de praxe. Publique-se. 
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Data certificada pelo sistema. Mirian Alves Dourado Juíza de Direito”. Eu, Diego Cristiano 
Inácio de Sá Silva, Técnico Judiciário de 1ª Instância, lavrei o presente, com base no Provimento nº 02/2011, Capítulo 2, Seção 
6, item 2.6.22.1, XXXVI. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 90 DIAS 
A Drª. Mirian Alves Dourado, MM. Juíza de Direito Titular desta 1a Vara Criminal, Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na 
forma da lei etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital vierem, ou dele tiverem conhecimento, e, em especial o réu, que 
por este Juízo e Escrivania da 1ª Vara Criminal tramitam os autos de Ação Penal nº 0006049-27.2014.827.2722, que a Justiça 
Pública como autora move contra RAMON DE SOUSA SILVA, brasileiro, casado, vigilante, nascido aos 18/09/1981, natural de 
Jazon de Souza Benevides, Formoso do Araguaia (TO), filho de Lavinha Mascarenhas de Souza, CTPS – Carteira de Trabalho e 
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Previdência Social n º 20.851 – DRT-TO, atualmente em lugar incerto e não sabido; sendo denunciado de haver praticado o 
delito do artigo 155, caput, por duas vezes c/c artigo 69 do Código Penal, e para que chegue ao conhecimento do acusado, 
expediu-se o presente Edital, que será afixado no placar do Foro local e publicado uma vez no Diário da Justiça, ficando, assim, 
intimado do inteiro teor da sentença condenatória inserida no evento nº 77, cujo dispositivo segue transcrito: “(...)Posto isso, 
julgo procedente em parte o pedido contido na denúncia e, por consequência, CONDENO o acusado RAMON DE SOUSA 
SILVA, como incurso nas penas do art. 155, caput do Código Penal, por duas vezes, na forma do art. 71 do Código Penal. 
Passo à dosimetria da pena a ser imposta ao acusado: (...) PENA DEFINITIVA: Consoante disciplina o art. 71 do Código Penal, 
o acusado mediante mais de uma ação ou omissão, praticou oito crimes da mesma espécie em condições de tempo, lugar, 
maneira de execução e outras semelhantes, portanto, aumenta-se a pena em 1/6[3], ficando o acusado condenado 
definitivamente a pena de 01 (um) ano e 02 (dois) meses de reclusão e ao pagamento de 11 (onze) dias-multa, tornando-a 
definitiva diante da inexistência de outras causas modificadoras da reprimenda. REGIME INICIAL Concernente ao regime 
de cumprimento da pena privativa de liberdade imposta ao acusado, fixo o regime inicialmente ABERTO, observando-se os 
critérios do artigo 59, "caput" do Código Penal e consoante artigo 33, § 2º, do mesmo estatuto. DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA 
PRIVATIVA DA LIBERDADE Considerando a natureza do delito, a quantidade da pena e as circunstâncias judiciais, substituo a 
pena privativa de liberdade por duas restritivas de direito (art. 44, do Código Penal), quais sejam: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À 
COMUNIDADE, a ser realizada na forma do art. 46, do Código Penal, à razão de uma hora de tarefa por dia de condenação, sem 
prejuízo a jornada normal de trabalho do sentenciado, em entidade a ser designada pelo Juízo da Execução Penal; 
PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA no valor de R$ 20,00 (vinte reais) mensais, durante 01 (um) ano e 02 (dois) meses, à entidade a ser 
designada também pelo Juízo da Execução Penal, com possibilidade, desde que haja anuência do beneficiário, de substituição 
da prestação pecuniária por prestação de outra natureza (art. 45, § 2º, do Código Penal). DIREITO DE RECORRER EM 
LIBERDADE - MANUTENÇÃO DA PRISÃO: O acusado respondeu a todo o processo em liberdade, e estando ausentes os 
requisitos do art. 312 do CPP, defiro o direito do sentenciado de recorrer em liberdade. Deixo de fixar o valor mínimo para 
reparação dos danos causados pela infração, tendo em vista que não foi pedido pela vítima e nem pelo Ministério Público, 
conforme entendimento doutrinário (a respeito, Guilherme de Souza Nucci (in Código de Processo Penal Comentado, p. 701) e 
jurisprudencial (STJ - 1185542 RS 2010/0044478-3, Relator: Ministro GILSON DIPP, Data de Julgamento: 14/04/2011, T5 - 
QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 16/05/2011). Após o trânsito em julgado, comunique-se à Justiça Eleitoral (art. 15, III, 
CF), ao Cartório Distribuidor, bem como ao Instituto de Identificação e ao INFOSEG, expeça-se guia de execução definitiva e 
arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Defiro os benefícios da justiça gratuita ao condenado, isentando-o das custas. 
Publique-se.Intimem-se, inclusive, a vítima. Cumpra-se. Gurupi, 8 de outubro de 2015. Mirian Alves Dourado Juíza de Direito”. 
Eu, Diego Cristiano Inácio de Sá Silva, Técnico Judiciário de 1ª Instância, lavrei o presente, com base no Provimento nº 02/2011, 
Capítulo 2, Seção 6, item 2.6.22.1, XXXVI. 
 

VARA DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 

O Doutor Ademar Alves de Souza Fillho, MM Juiz de Direito da Vara de Execuções Criminais e Tribunal do Júri de Gurupi, 
Estado do Tocantins, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital de intimação virem, ou dele tiverem 
conhecimento, que neste Juízo corre seus trâmites legais na Ação Penal nº 5000008-03.2007.827.2722, que o Ministério Público, 
como Autor, move contra o acusado Gilson Borges de Brito Filho, brasileiro, mecânico, natural de Barra do Corda/MA, nascido 
aos 11.06.1978, filho de Marilene Borges de Souza e Raimundo Borges de Brito, atualmente em local incerto e não sabido, o 
qual foi denunciado como incurso nas sanções penais do artigo 121, § 2º, I, III e IV, c/c artigo 29, ambos do Código Penal , e 
como está em local incerto e não sabido, conforme certificou o Senhor Oficial de Justiça incumbido da diligência, fica o acusado 
INTIMADO da sentença de pronúncia  proferida no evento 69, dos autos suprarreferidos, cuja o dispositivo descreve em 
síntese  : “Ante o exposto, PRONUNCIO os acusados Gutemberg Martins Ribeiro e Gilson Borges de Brito  sujeitando-os ao 
julgamento pelo Tribunal do Júri desta Comarca, como incursos nas sanções do artigo 121, § 2º, incisos I (torpeza), III (asfixia) e 
IV (recurso) c/c art. 29, ambos do Código Penal (...) O acusado Gilson Borges em relação à Vítima Antônio Sena Bastos.” Gurupi, 
Estado do Tocantins, aos 19 de novembro de 2015. Mardei Oliveira Leão, Escrivão Judicial, digitou o presente. Ademar Alves de 
Souza Filho, Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais e Tribunal do Júri da Comarca de Gurupi-TO. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 

O Doutor Ademar Alves de Souza Filho, MM Juiz de Direito da Vara de Execuções Criminais, Tribunal do Júri e Cepema da 
Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital de citação virem, 
ou dele tiverem conhecimento, que neste Juízo corre seus trâmites legais na Ação Penal nº 0013776-03.2015.827.2722,   que o 
Ministério Público, como Autor, move contra o acusado Elismar Gonçalves da Rocha, vulgo “ferrugem”, brasileiro,  nascido 
aos 29/08/1976, Inscrito no CPF sob o nº 987.355.781-49, filho de Hermínio Ferreira Vaz e Leonidas Gonçalves da Silva, o qual  
foi denunciado como incursos nas sanções penais do artigo 121, § 2º, IV,  do Código Penal, e como está em lugar incerto ou não 
sabido, conforme certificou o Senhor Oficial de Justiça incumbido da diligência, fica o acusado CITADO para responder a 
acusação, devendo constituir advogado e apresentar defesa por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo argüir preliminares e 
alegar tudo que interesse a sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar 
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testemunhas, até o máximo de 8 (oito), qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário, ficando desde já, o 
referido acusado, intimado para todos os demais termos e atos da aludida ação, até o final julgamento, sob pena de revelia. Para 
conhecimento de todos é expedido presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume. Gurupi, Estado do Tocantins, aos 
19 de novembro de 2015. Mardei Oliveira Leão, Escrivão Judicial, digitou e subscreve. 

 

ITACAJÁ 
1ª Escrivania Cível 

 
DECISÃO 
PROCESSOS Nº: 2011.0001.0348-5 
Requerente (s:) MARIA JOSÉ SANTOS SOUSA 
Advogados: RICARDO CARLOS ANDRADE MENDONÇA OAB/GO 29480 
Requerido: INSS 
Advogados: PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO TOCANTINS 
DECISÃO: Vistos, etc. Considerando a implantação do sistema e-proc, determino a digitalização desse processo. Considerando 
a decisão proferida no Recurso Extraordinário 631240, determino a intimação da parte autora para juntar aos autos 
comprovantes do requerimento administrativo no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção. Juntado o respectivo 
comprovante, intime-se INSS para se manifestar acerca do pedido administrativo no prazo de 90 (noventa) dias, sob pena de 
restar caracterizado o interesse de agir quando a este motivo. Caso contrário, venham aos autos conclusos para decisão. Intime-
se. Cumpra-se. Itacajá-TO, 19 de novembro de 2015. Marcelo Eliseu Rostirolla, Juiz de Direito. 
 
EDITAL 
EDITAL de Citação de Severino Ramos de Almeida CNPJ 08.349.976/0001-86 representante legal do Auto Posto Poção LTDA 
CNPJ 08.349.976/0001-86, com prazo de 30(trinta) dias para conhecimento e cumprimento de decisão dos eventos 3 e 15 da 
Execução Fiscal da Dívida Ativa, proposta pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis 
_IBAMA contra Auto Posto Poção LTDA CNPJ 08.349.976/0001-86, representada por Severino Ramos de Almeida, aos termos 
do processo 0000539-30.2014.827.2723 chave 116346448214 acessível por meio link 
https://eproc1.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau. Tendo o MM. Juiz de Direito determinado Citar por Edital com prazo de 30 (trinta) 
dias, Severino Ramos de Almeida CNPJ 08.349.976/0001-86 representante legal do Auto Posto Poção LTDA CNPJ 
08.349.976/0001-86 para conhecimento e cumprimento da Decisão no prazo da lei, em cumprimento a decisão evento 3 e do 
despacho do evento 15 inseridos ao processo. Itacajá 20 de novembro de 2015. Valdeci Tavares de Souza, Escrivão do cartório 
de Família, Infância e Juventude, Cível e Juizado Especial Cível, digitei e subscrevi. Matricula 105471. 
 
EDITAL de Citação de OSWALDO TADEU FERREIRA, brasileiro em lugar incerto e não sabido, com prazo de 30(trinta) dias 
para conhecimento e apresentar resposta no prazo da lei, em cumprimento ao despacho do evento 4 da Ação de Divorcio, 
proposta por Maria do Carmo Cavalcante Mota Ferreira, CPF 035.392.971-97, contra Oswaldo Tadeu Ferreira, processada sob o 
n. 0000815-27.2015.827.2723 chave 780494634115, acessível por meio link https://eproc1.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau. 
Tendo o MM. Juiz de Direito determinado Citar por Edital com prazo de 30 (trinta) dias, o requerido Oswaldo Tadeu Ferreira. 
DESPACHO: Vistos etc. Defiro os benefícios da justiça gratuita, na forma da lei 1.060/50, salvo impugnação posterior. Cite-se a 
parte requerida através de edital, com prazo de TRINTA dias, procedendo-se as devidas advertências legais. Após, ao ministério 
Publico para manifestação. Cumpra-se. Itacajá, 17 de novembro de 2015. Marcelo Eliseu Rostirolla, Juiz de Direito. Dado e 
passada nesta Comarca de Itacajá, em 19 de novembro de 2015. Valdeci Tavares de Souza, Escrivão. Mt 105471 
 

1ª Escrivania Criminal 
 
SENTENÇA 
NÚMERO DO PROCESSO: 5000575-21.2013.827.2723 
Chave do processo: 472747906013 
Classe do Processo: Ação Penal - Procedimento Ordinário 
Nome do autor: RENATO AZEVEDO SOUZA - CPF: 85090905134 
Nome do advogado: Antonio carneiro correia-oabto 1841A e alyne soares da paixão-oabto 6024 
Nome do réu: AMILTON PEREIRA LOPES 
Nome do advogado: Flávio correia ferreira-oabto 5516 
SENTENÇA. I – RELATÓRIO. Trata - se de Queixa Crime proposta por Renato Azevedo Souza em face de Amilton Pereira 
Lopes. No evento 40, as partes realizaram composição civil. II – FUNDAMENTAÇÃO. Vejo que o reeducando cumpriu o acordo 
oferecido em audiência, com o pagamento de pena pecuniária no valor de R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais), 
conforme evento 42 e 43. Cumprida a transação penal deve ser extinta a punibilidade. III – DISPOSITIVO. Com essas 
considerações, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE de Amilton Pereira Lopes. Com o trânsito em julgado, arquivem - se com as 
devidas baixas e anotações, inclusive para a condenação não fique constando dos registros criminais (Art. 84, parágrafo único, 
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Lei 9.099/95). Ciência ao Ministério Público. P.R.I.C. Itacajá - TO, data certificada pelo sistema. Marcelo Eliseu Rostirolla, Juiz de 
Direito. 
 
NÚMERO DO PROCESSO: 5000559-67.2013.827.2723 
CHAVE DO PROCESSO: 136847315413 
CLASSE DO PROCESSO: MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA (LEI MARIA DA PENHA) 
NOME DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO - CNPJ: 03636198000192POLICIA CIVIL - CNPJ: 00394494001450 
NOME DO RÉU: JOÃO EUDES DE ALMEIDA BORGES 
NOME DO ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA 
SENTENÇA. Vistos, etc. Trata - se de medida protetiva deferida. Ao que consta dos autos, não fora proposta a ação principal, 
decorrendo mais de seis meses, razão pela qual o feito deve ser extinto. Nesse sentido: LEI MARIA DA PENHA. LESÕES 
CORPORAIS. MEDIDAS PROTETIVAS. EXTINÇÃO DO PROCESSOCAUTELAR SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. AÇÃO 
PRINCIPAL NÃO PROPOSTA. POSSIBILIDADE. 1-Tendo as medidas protetivas caráter eminentemente cautelar, não ajuizada 
ação principal, seja ela cível ou criminal, extingue-se o processo sem o julgamento do mérito, em face da ausência de 
pressuposto de desenvolvimento válido e regular, sob pena de perpetuar indefinidamente a ameaça de um constrangimento 
ilegal, sem a comprovada justa causa. 2- Negar provimento. (TJ-MG - APR: 10209120108508001 MG, Relator: Antônio Armando 
dos Anjos Data de Julgamento: 21/01/2014, Câmaras Criminais / 3ª CÂMARA CRIMINAL, Data de Publicação: 28/01/2014) LEI 
MARIA DA PENHA - AMEAÇA - MEDIDAS PROTETIVAS - NATUREZA CAUTELAR - NÃO PROPOSITURA DA AÇÃO 
PRINCIPAL - INDEFERIMENTO - DECISÃO MANTIDA. O requerimento de concessão de medidas protetivas à vítima é uma 
medida de natureza cautelar, que impõe restrição à liberdade de ir e vir do indivíduo, e, como tal, não pode prolongar-se 
infinitamente no tempo; muito antes pelo contrário, tem duração temporal limitada. Decorridos mais de seis meses sem que tenha 
sido ajuizada a ação principal para dar sustentação às medidas cautelares, deve ser mantida a decisão que indeferiu o pedido de 
medidas protetivas. Desprovimento ao recurso é medida que se impõe. (TJ-MG - APR: 10024101531812001 MG , Relator: 
Antônio Carlos Cruvinel, Data de Julgamento: 06/05/2014, Câmaras Criminais / 3ª CÂMARA CRIMINAL, Data de Publicação: 
16/05/2014)Itacajá - TO 20 de janeiro de 2015. Ademais, nada impede que nova medida seja deferida a qualquer momento a 
pedido da parte interessada. O que não se pode admitir é a indefinitividade da liberdade de ir e vir. Com essas considerações, 
indefiro o requerimento ministerial e conseqüentemente revogo a decisão que decretou as medidas protetivas, assim, JULGO 
EXTINTO o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, IV do Código de Processo Civil. Procedam - se às 
comunicações necessárias. Publique - se. Registre - se. Intime - se. Cumpra - se. Itacajá - TO, data certificada pelo sistema. 
Marcelo Eliseu Rostirolla, Juiz de Direito. 
 
NÚMERO DO PROCESSO: 0000563-58.2014.827.2723 
CHAVE DO PROCESSO: 954162666514 
CLASSE DO PROCESSO: MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA (LEI MARIA DA PENHA) 
NOME DO AUTOR: POLICIA CIVIL - CNPJ: 00394494001450 
NOME DO RÉU: VILDIVAN SETÚBAL - CPF: 00781519101 
NOME DO ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA 
SENTENÇA. Vistos, etc. Trata - se de medida protetiva deferida. Ao que consta dos autos, não fora proposta a ação principal, 
decorrendo mais de seis meses, razão pela qual o feito deve ser extinto. Nesse sentido: LEI MARIA DA PENHA. LESÕES 
CORPORAIS. MEDIDAS PROTETIVAS. EXTINÇÃO DO PROCESSOCAUTELAR SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. AÇÃO 
PRINCIPAL NÃO PROPOSTA. POSSIBILIDADE. 1-Tendo as medidas protetivas caráter eminentemente cautelar, não ajuizada 
ação principal, seja ela cível ou criminal, extingue-se o processo sem o julgamento do mérito, em face da ausência de 
pressuposto de desenvolvimento válido e regular, sob pena de perpetuar indefinidamente a ameaça de um constrangimento 
ilegal, sem a comprovada justa causa. 2- Negar provimento. (TJ-MG - APR: 10209120108508001 MG, Relator: Antônio Armando 
dos Anjos, Data de Julgamento: 21/01/2014, Câmaras Criminais / 3ª CÂMARA CRIMINAL, Data de Publicação: 28/01/2014) LEI 
MARIA DA PENHA - AMEAÇA - MEDIDAS PROTETIVAS - NATUREZA CAUTELAR - NÃO PROPOSITURA DA AÇÃO 
PRINCIPAL - INDEFERIMENTO - DECISÃO MANTIDA. O requerimento de concessão de medidas protetivas à vítima é uma 
medida de natureza cautelar, que impõe restrição à liberdade de ir e vir do indivíduo, e, como tal, não pode prolongar-se 
infinitamente no tempo; muito antes pelo contrário, tem duração temporal limitada. Decorridos mais de seis meses sem que tenha 
sido ajuizada a ação principal para dar sustentação às medidas cautelares, deve ser mantida a decisão que indeferiu o pedido de 
medidas protetivas. Desprovimento ao recurso é medida que se impõe. (TJ-MG - APR: 10024101531812001 MG , Relator: 
Antônio Carlos Cruvinel, Data de Julgamento: 06/05/2014, Câmaras Criminais / 3ª CÂMARA CRIMINAL, Data de Publicação: 
16/05/2014)Itacajá - TO 20 de janeiro de 2015. Ademais, nada impede que nova medida seja deferida a qualquer momento a 
pedido da parte interessada. O que não se pode admitir é a indefinitividade da liberdade de ir e vir. Com essas considerações, a 
decisão que decretou as medidas protetivas, assim, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento do mérito, nos termos do 
artigo 267, IV do Código de Processo Civil. Procedam - se às comunicações necessárias. Publique - se. Registre - se. Intime - se. 
Cumpra - se. Itacajá - TO, data certificada pelo sistema. Marcelo Eliseu Rostirolla, Juiz de Direito. 
 
NÚMERO DO PROCESSO: 0000550-25.2015.827.2723 
CHAVE DO PROCESSO: 437838154715 
CLASSE DO PROCESSO: TERMO CIRCUNSTANCIADO 
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NOME DO AUTOR: POLICIA CIVIL - CNPJ: 00394494001450 
NOME DO RÉU: SEBASTIÃO DE CASTRO SOARES - CPF: 57739455172 
NOME DO ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA 
SENTENÇA. I – RELATÓRIO. Trata - se de Termo Circunstanciado. II – FUNDAMENTAÇÃO. Vejo que o reeducando cumpriu o 
acordo oferecido em audiência, com o pagamento de pena pecuniária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), conforme evento 
14. Cumprida a transação penal deve ser extinta a punibilidade. III – DISPOSITIVO. Com essas considerações, JULGO 
EXTINTA A PUNIBILIDADE de SEBASTIÃO DE CASTRO SOARES. Com o trânsito em julgado, arquivem - se com as devidas 
baixas e anotações, inclusive para a condenação não fique constando dos registros criminais (Art. 84, parágrafo único, Lei 
9.099/95). Dê-se ciência ao Ministério Público. P.R.I.C. Itacajá - TO, data certificada pelo sistema. Marcelo Eliseu Rostirolla, Juiz 
de Direito. 
 
NÚMERO DO PROCESSO: 0000513-32.2014.827.2723 
CHAVE DO PROCESSO: 136410135614 
CLASSE DO PROCESSO: MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA (LEI MARIA DA PENHA) 
NOME DO AUTOR: POLICIA CIVIL - CNPJ: 00394494001450 
NOME DO RÉU: CARLOS ANDRÉ SOUZA BARROS 
NOME DO ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA 
SENTENÇA. Vistos, etc. Trata - se de medida protetiva deferida. Ao que consta dos autos, não fora proposta a ação principal, 
decorrendo mais de seis meses, razão pela qual o feito deve ser extinto. Nesse sentido: LEI MARIA DA PENHA. LESÕES 
CORPORAIS. MEDIDAS PROTETIVAS. EXTINÇÃO DO PROCESSOCAUTELAR SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. AÇÃO 
PRINCIPAL NÃO PROPOSTA. POSSIBILIDADE. 1-Tendo as medidas protetivas caráter eminentemente cautelar, não ajuizada 
ação principal, seja ela cível ou criminal, extingue-se o processo sem o julgamento do mérito, em face da ausência de 
pressuposto de desenvolvimento válido e regular, sob pena de perpetuar indefinidamente a ameaça de um constrangimento 
ilegal, sem a comprovada justa causa. 2- Negar provimento. (TJ-MG - APR: 10209120108508001 MG, Relator: Antônio Armando 
dos Anjos Data de Julgamento: 21/01/2014, Câmaras Criminais / 3ª CÂMARA CRIMINAL, Data de Publicação: 28/01/2014) LEI 
MARIA DA PENHA - AMEAÇA - MEDIDAS PROTETIVAS - NATUREZA CAUTELAR - NÃO PROPOSITURA DA AÇÃO 
PRINCIPAL - INDEFERIMENTO - DECISÃO MANTIDA. O requerimento de concessão de medidas protetivas à vítima é uma 
medida de natureza cautelar, que impõe restrição à liberdade de ir e vir do indivíduo, e, como tal, não pode prolongar-se 
infinitamente no tempo; muito antes pelo contrário, tem duração temporal limitada. Decorridos mais de seis meses sem que tenha 
sido ajuizada a ação principal para dar sustentação às medidas cautelares, deve ser mantida a decisão que indeferiu o pedido de 
medidas protetivas. Desprovimento ao recurso é medida que se impõe. (TJ-MG - APR: 10024101531812001 MG , Relator: 
Antônio Carlos Cruvinel, Data de Julgamento: 06/05/2014, Câmaras Criminais / 3ª CÂMARA CRIMINAL, Data de Publicação: 
16/05/2014)Itacajá - TO 20 de janeiro de 2015. Ademais, nada impede que nova medida seja deferida a qualquer momento a 
pedido da parte interessada. O que não se pode admitir é a indefinitividade da liberdade de ir e vir. Com essas considerações, 
indefiro o requerimento ministerial e conseqüentemente revogo a decisão que decretou as medidas protetivas, assim, JULGO 
EXTINTO o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, IV do Código de Processo Civil. Procedam - se às 
comunicações necessárias. Publique - se. Registre - se. Intime - se. Cumpra - se. Itacajá - TO, data certificada pelo sistema. 
Marcelo Eliseu Rostirolla, Juiz de Direito. 
 
NÚMERO DO PROCESSO: 0000393-86.2014.827.2723 
CHAVE DO PROCESSO: 556256719214 
CLASSE DO PROCESSO: MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA (LEI MARIA DA PENHA) 
NOME DO AUTOR: POLICIA CIVIL - CNPJ: 00394494001450 
NOME DO RÉU: ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS - CPF: 02820996469 
NOME DO ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA 
SENTENÇA. Vistos, etc. Trata - se de medida protetiva deferida. Ao que consta dos autos, não fora proposta a ação principal, 
decorrendo mais de seis meses, razão pela qual o feito deve ser extinto. Nesse sentido: LEI MARIA DA PENHA. LESÕES 
CORPORAIS. MEDIDAS PROTETIVAS. EXTINÇÃO DO PROCESSOCAUTELAR SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. AÇÃO 
PRINCIPAL NÃO PROPOSTA. POSSIBILIDADE. 1-Tendo as medidas protetivas caráter eminentemente cautelar, não ajuizada 
ação principal, seja ela cível ou criminal, extingue-se o processo sem o julgamento do mérito, em face da ausência de 
pressuposto de desenvolvimento válido e regular, sob pena de perpetuar indefinidamente a ameaça de um constrangimento 
ilegal, sem a comprovada justa causa. 2- Negar provimento. (TJ-MG - APR: 10209120108508001 MG, Relator: Antônio Armando 
dos Anjos, Data de Julgamento: 21/01/2014, Câmaras Criminais / 3ª CÂMARA CRIMINAL, Data de Publicação: 28/01/2014) LEI 
MARIA DA PENHA - AMEAÇA - MEDIDAS PROTETIVAS - NATUREZA CAUTELAR - NÃO PROPOSITURA DA AÇÃO 
PRINCIPAL - INDEFERIMENTO - DECISÃO MANTIDA. O requerimento de concessão de medidas protetivas à vítima é uma 
medida de natureza cautelar, que impõe restrição à liberdade de ir e vir do indivíduo, e, como tal, não pode prolongar-se 
infinitamente no tempo; muito antes pelo contrário, tem duração temporal limitada. Decorridos mais de seis meses sem que tenha 
sido ajuizada a ação principal para dar sustentação às medidas cautelares, deve ser mantida a decisão que indeferiu o pedido de 
medidas protetivas. Desprovimento ao recurso é medida que se impõe. (TJ-MG - APR: 10024101531812001 MG , Relator: 
Antônio Carlos Cruvinel, Data de Julgamento: 06/05/2014, Câmaras Criminais / 3ª CÂMARA CRIMINAL, Data de Publicação: 
16/05/2014)Itacajá - TO 20 de janeiro de 2015. Ademais, nada impede que nova medida seja deferida a qualquer momento a 
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pedido da parte interessada. O que não se pode admitir é a indefinitividade da liberdade de ir e vir. Com essas considerações, 
indefiro o requerimento ministerial e conseqüentemente revogo a decisão que decretou as medidas protetivas, assim, JULGO 
EXTINTO o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, IV do Código de Processo Civil. Procedam - se às 
comunicações necessárias. Publique - se. Registre - se. Intime - se. Cumpra - se. Itacajá - TO, data certificada pelo sistema. 
Marcelo Eliseu Rostirolla, Juiz de Direito. 
 

MIRACEMA 
1ª Vara Cível 

 
EDITAL 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 

O DOUTOR ANDRÉ FERNANDO GIGO LEME NETTO, Juiz de Direito, da 1ª Vara Cível da Comarca de Miracema do Tocantins, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, etc...FAZ SABER, a quantos o presente edital de 
intimação com prazo de 30 dias, extraído do processo nº 5000204-56.2010.827.2725, Ação de Busca e Apreensão, onde figura 
como parte autora MARIA SUELY BATISTA ATOS e requerido WANDERSON FRANCISCO PINTO SANTOS, virem ou dele 
conhecimento tiverem que, por este fica devidamente intimado o Sr. WANDERSON FRANCISCO PINTO SANTOS, estando em 
lugar incerto e não sabido, do teor da sentença do evento 15, a seguir transcrita: "... Nestes termos, em razão da contumácia do 
autor, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no artigo 267, III, §1º do CPC. Condeno a requerente ao 
pagamento das custas e taxas processuais. Sem honorários, não houve sucumbência. Intime-se a parte autora paraefetuar o 
pagamento das custas e taxas processuais em 10 dias. Em caso de inadimplemento, cumpra-se o provimento 06/2015 da 
CGJUS-TO. Após, cumpridas as formalidades legais, dê baixa nos autos com as cautelas de praxe. P.R.I. Miracema do 
Tocantins, data certificada pelo sistema e-Proc. (As) Dr.RODRIGO PEREZ ARAUJO-Juiz de Direito Substituto em Auxílio ao 
NACOM-Portaria nº 3167/15 - DJe 3630 de 31/07/2015 " . E, para que ninguém possa alegar ignorância, expediu-se este Edital 
que será publicado na forma da lei, e terá uma via afixada no lugar de costume, na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta 
cidade de Miracema do Tocantins, 19 de novembro de 2015. Eu ROSI SOUZA GUIMARÃES DA GUARDA VILANOVA, Servidora 
Judicial, o digitei. Assinado Digitalmente por Dr. André Fernando Gigo Leme Netto- Juiz de Direito. 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO SENTENÇA COM PRAZO 20 DIAS 
O DR. ANDRÉ FERNANDO GIGO LEME NETTO, Juiz de Direito da 1ª Vara Civil da Comarca de Miracema do Tocantins, Estado 
do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, etc... FAZ SABER, a quantos o presente edital de intimação 
com o prazo de 20 dias, extraído dos autos nº 2008.0001.4900-0 (4097/08), Ação Mandado de Segurança, onde figura como 
requerente Cooperativa dos Produtores Rurais de Miracema do Tocantins/TO - COOPERMIRA, requerido Agencia de Defesa 
Agropecuária – ADAPEC/TO, virem ou dele conhecimento tiverem que, por este fica devidamente INTIMADA: Cooperativa dos 
Produtores Rurais de Miracema do Tocantins/TO - COOPERMIRA, estando em lugar incerto e não sabido, bem como para 
recorrer no prazo de 15 dias. Tudo conforme parte final da Sentença a seguir transcrita: “...Isto posto, emergindo dos autos o 
abandono da parte autora, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, III, do Código de Processo 
Civil. Custas, se houver, pelo impetrante. P.R.I. Certificado em julgado, pagas as custas, arquivem-se com as cautelas de praxe. 
Miracema do Tocantins/TO, 9 de maio de 2014. (a) Dr. André Fernando Gigo Leme Netto – Juiz de Direito”. E, para que ninguém 
possa alegar ignorância, expediu-se este Edital que será publicado na forma da lei, e terá uma via afixada no lugar de costume, 
na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta cidade de Miracema do Tocantins, 19 de novembro de 2015,  Eu, Celma Lino 
Pereira Guida – o digitei e conferi. Dr. André Fernando Gigo Leme Netto – Juiz de Direito. Ficando a parte Impetrante intimada 
para no prazo de 10 (dez) dias, proceder o pagamento das custas finais no valor de R$ 51,44, juntando nos autos o comprovante 
de pagamento.   
 

MIRANORTE 
1ª Escrivania Criminal 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 90 DIAS 

CLEDSON JOSÉ DIAS NUNES, Juiz de Direito desta Comarca, no uso de suas funções legais, e na forma da lei, etc. FAZ 
SABER, pelo presente edital com prazo de 90 dias, extraído dos autos n. 0001852-80.2015.827.2726em que figura como 
sentenciado LAÉRCIO SILVA BARBOSA FILHO já qualificado nos autos atualmente em lugar incerto e não sabido, INTIMAR da 
SENTENÇA condenatória, parte final a seguir transcrita: “(...) Pelo exposto, julgo procedente a pretensão punitiva estatal para 
condenar o denunciado, como incurso nas penas do art. 121, § 2º, inciso III, c.c art. 316 caput do CP, a uma pena de 28 anos e 
03 meses de reclusão, a ser cumprida em regime inicial fechado, mais 120 dias de multa, no valor de 1/30 do salário mínimo 
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cada. O denunciado não terá direito de apelar em liberdade. Publicada no Tribunal do Júri do Fórum da Comarca de Miranorte., 
17/12/2013. Manuel de Farias Reis Neto, Juiz de Direito.  
 

NATIVIDADE 
1ª Escrivania Cível 

 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE INTERDIÇÃO O Doutor JOÃO ALBERTO MENDES BEZERRA JÚNIOR – Juiz de Direito em 
substituição desta  Comarca de Natividade, Estado do Tocantins, na forma da lei etc...FAZ SABER a todos quantos o presente 
edital vierem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Escrivania do Cível tramitam os autos n. 5000541-
68.2012.827.2727 – ação de INTERDIÇÃO proposta por MARINEIDE PINTO DIAS em face de JOSIMAR MARQUES PINTO, 
menor, deficiente, RG. 1.005.217-SSP-TO e CPF 035.698.521-05 residente e domiciliado na avenida Central, n.º 55, setor Sul, 
Natividade – TO, em cujo feito foi decretada, por sentença, a interdição do requerido Josimar Marques Pinto declarando-o 
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-lhe curadora a Sra. MARINEIDE PINTO DIAS,  
pelo que, expediu-se o presente edital que será publicado nos termos do artigo 1.184 do Código de Processo Civil.  Natividade – 
TO, 11 de novembro de 2015. Eu,______Onildo Pereira da Silva – Escrivão Judicial, digitei.  João Alberto Mendes Bezerra 
Júnior Juiz de Direito em substituição. 
 

1ª Escrivania Criminal 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 60 DIAS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS 
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO 
Requerido: WANDRESS ALVES PIMENTEL 
Requerente: EDILENE DIAS CARDOSO 
A Dra. EDSSANDRA BARBOSA DA SILVA LOURENÇO, MM. Juíza de Direito desta Comarca de Natividade, Estado do 
Tocantins, na forma da lei, etc...FAZ SABER, a quantos o presente EDITAL vierem ou dele conhecimento tiverem que, por este 
Juízo e Escrivania do Crime, tramitam os autos de Medidas Protetivas de Urgência nº 5000280-40.2011.827.2727, que a 
requerente EDILENE DIAS CARDOSO, brasileira, convivente, do lar, nascida aos 06/01/1986, natural de Natividade - TO, filha 
de Aristides Dias Furtado e Bertolina Lino Cardoso Furtado, move contra o requerido WANDRESS ALVES PIMENTEL, brasileiro, 
ambos atualmente em local desconhecido, expediu-se este EDITAL a fim de intimá-los da sentença proferida no evento 19 dos 
autos supracitados, conforme parte dispositiva a seguir transcrita: “...Ante o exposto, com fundamento nos artigos 329 e  267, VI, 
do Código de Processo Civil, c/c o artigo 13, da Lei nº 11.343/06, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, sem resolução de 
mérito. Sem custas e sem honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se por edital, se for o caso. Cientifique-se o 
Ministério Público. Decorrido o prazo recursal, após as cautelas de praxe, arquivem-se. Para quem interesse possa ou não alegar 
ignorância, vai o presente EDITAL PUBLICADO no Átrio do Fórum local e no Diário da Justiça do Estado do Tocantins. 
Natividade, 19 de novembro 2015. Eu, Roberta Eloi Pereira, Escrivã Judicial, digitei, conferi e subscrevi. EDSSANDRA 
BARBOSA DA SILVA LOURENÇO, Juíza de Direito. 

 

NOVO ACORDO 
1ª Escrivania Criminal 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 

A juíza de direito respondendo pela Comarca de Novo Acordo/TO, ODETE BATISTA DIAS ALMEIDA, FAZ SABER, a todos 
quantos do presente Edital de CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento, que por este Juízo se processam os autos de 
Ação Penal nº 0000581-64.2014.827.2728, Chave n. 482711667714, autor Ministério Público do Estado do Tocantins, vítimas 
Edilson Pereira Lemes e Josemar Rodrigues de Souza, DENUNCIADO LEONARDO GLÓRIA DA SILVA, brasileiro, união 
estável, ajudante geral, natural de Porto Nacional/TO, nascido em 22/06/1991, filho de José Cirqueira da Silva e Noêmia Glória 
da Silva, RG: 850.420 SSP-TO e CPF: 046.144.121-73, residente na Rua Irmã Terezinha, s/n, Setor Aeroporto, Aparecida do Rio 
Negro/TO, CEP: 77.620-000, estando em local incerto ou não sabido, pela suposta prática do crime tipificado nos artigos 129 
e 163, inciso III, do Código Penal, FICA O DENUNCIADO CITADO pelo presente edital, para, querendo, em 10 (dez) dias, 
apresentar resposta, quando poderá argüir preliminares e alegar tudo o que interessa à sua defesa, oferecer documentos e 
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando 
necessário, caso não o faça, ser-lhe-á nomeado Defensor Público para a prática do referido ato processual, devendo o acusado 
apresentar sua defesa eletronicamente no Sistema E-PROC , perante o Juízo da Comarca de Novo Acordo, telefone: (0xx63) 
3369-1168. Para o conhecimento de todos será publicado no Diário da Justiça e afixado no placard do Fórum local. Dado e 
passado nesta cidade de Novo Acordo, Estado do Tocantins, aos 12 de dezembro de 2014. Eu, ILDENIZE MARIA PEREIRA 
ROSA, Escrivã Judicial, lavrei. ODETE BATISTA DIAS ALMEIDA, Juíza de Direito. 
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PALMAS 
3ª Vara Cível 

 
INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S) 
AUTOS Nº: 2007.0005.5335-0 – EXECUÇÃO DE TÍTULO 
Requerente: Antonio Flavio Costa Leal 
Advogado(a): Dr. Arthur Teruo Arakaki e Outro 
Requerido: Banco GMAC S/A 
Advogado(a): Drª. Marinólia Dias dos Reis 
INTIMAÇÃO-FINALIDADE: “(...) Compulsando os autos verifica-se que o advogado da parte requerida já fez o levantamento do 
alvará, há nos autos quaisquer valores a serem levantados. Dessa forma, arquivem-se os autos com as anotações de estilo. 
Palmas, 18 de novembro de 2015. Juiz Prolator: Pedro Nelson de Miranda Coutinho.” 
 

Central de Execuções Fiscais 
 
APOSTILA 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a INTIMAÇÃO da(s) parte(s) executada(s) JOAO PAULO ALVES, inscrita no 
CPF/CNPJ nº: 466.903.951-20, atualmente em lugar incerto e não sabido, da sentença prolatada no evento 24 dos autos nº - 
0005309-48.2014.827.2729 - AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, que tem como exequente o MUNICIPIO DE PALMAS, e cujo teor 
final é: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 
do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens 
ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá (ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre 
bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio 
recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no 
âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, 
procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, 27 de outubro de 2015. 
SILVANA MARIA PARFIENIUK Juiza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015). E para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei e afixada cópia no Placar do Fórum desta Comarca. Dado e passado na Central de Execuções Fiscais da Comarca 
de Palmas, Capital do Estado do Tocantins, 04 de outubro de 2015. Eu, ________ Wagner Ferreira Marinho – Mat. 226651, 
Escrivão, que digitei e subscrevo. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a INTIMAÇÃO da(s) parte(s) executada(s) LEONI & VIEIRA IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA, inscrita no CPF/CNPJ nº: 09.598.169/0002-40, atualmente em lugar incerto e não sabido, da sentença 
proferida no evento 17 dos autos 5037147-55.2013.827.2729 - AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL que tem como exequente o 
MUNICIPIO DE PALMAS, bem como, promover o recolhimento das custas processuais finais e taxa judiciária. Tudo conforme 
sentença proferida nos presentes autos, cujo teor final é: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo 
pagamento, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE 
EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, 
observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme 
requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da 
parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja 
averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex 
vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , 
certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 
Palmas, 28 de outubro de 2015. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juiza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ 
nº. 3.653, de 03/09/2015)”. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei e afixada cópia no Placar do Fórum desta Comarca. Dado e passado na Central de 
Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, Capital do Estado do Tocantins, 06 de novembro de 2015. Eu, ________ Wagner 
Ferreira Marinho – Mat. 226651, Escrivão, que digitei e subscrevo. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a INTIMAÇÃO da(s) parte(s) executada(s) ELIANE CORREA DE MENDONCA, inscrita 
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no CPF/CNPJ nº: 051.933.688-75, atualmente em lugar incerto e não sabido, da sentença proferida no evento 26 dos autos 
5034011-84.2012.827.2729 - AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL que tem como exequente o MUNICIPIO DE PALMAS, bem como, 
promover o recolhimento das custas processuais finais e taxa judiciária. Tudo conforme sentença proferida nos presentes autos, 
cujo teor final é: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 794, 
inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via 
BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de 
ausência de requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição 
recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao 
prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos 
no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, 
procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, 28 de outubro de 2015. 
SILVANA MARIA PARFIENIUK Juiza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. E para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei e afixada cópia no Placar do Fórum desta Comarca. Dado e passado na Central de Execuções Fiscais da Comarca 
de Palmas, Capital do Estado do Tocantins, 06 de novembro de 2015. Eu, ________ Wagner Ferreira Marinho – Mat. 226651, 
Escrivão, que digitei e subscrevo. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 
 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a INTIMAÇÃO da(s) parte(s) executada(s) RAIMUNDO MARINHO FILHO, inscrita no 
CPF/CNPJ nº: 166.323.891-04, atualmente em lugar incerto e não sabido, da sentença proferida no evento 19 dos autos 
5026092-10.2013.827.2729- AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL que tem como exequente o MUNICIPIO DE PALMAS, bem como, 
promover o recolhimento das custas processuais finais e taxa judiciária. Tudo conforme sentença proferida nos presentes autos, 
cujo teor final é: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 794, 
inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via 
BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de 
ausência de requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição 
recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao 
prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos 
no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, 
procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, 27 de outubro de 2015. 
SILVANA MARIA PARFIENIUK Juiza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. E para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei e afixada cópia no Placar do Fórum desta Comarca. Dado e passado na Central de Execuções Fiscais da Comarca 
de Palmas, Capital do Estado do Tocantins, 06 de novembro de 2015. Eu, ________ Wagner Ferreira Marinho – Mat. 226651, 
Escrivão, que digitei e subscrevo 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 
 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a INTIMAÇÃO da(s) parte(s) executada(s) MARCONDES ALVES RIBEIRO FILHO, 
inscrita no CPF/CNPJ nº: 185.241.761-72, atualmente em lugar incerto e não sabido, da sentença proferida no evento 23 dos 
autos 5009650-37.2011.827.2729 - AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL que tem como exequente o MUNICIPIO DE PALMAS, bem 
como, promover o recolhimento das custas processuais finais e taxa judiciária. Tudo conforme sentença proferida nos presentes 
autos, cujo teor final é: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 
794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo 
constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora 
via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no 
caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a 
constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará 
condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. 
Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , 
certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 
Palmas, 27 de outubro de 2015. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ 
nº. 3.653, de 03/09/2015)”. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei e afixada cópia no Placar do Fórum desta Comarca. Dado e passado na Central de 
Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, Capital do Estado do Tocantins, 06 de novembro de 2015. Eu, ________ Wagner 
Ferreira Marinho – Mat. 226651, Escrivão, que digitei e subscrevo. 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a INTIMAÇÃO da(s) parte(s) executada(s) CLEIVANICE BARBOSA DE OLIVEIRA, 
inscrita no CPF/CNPJ nº: 387.138.451-87, atualmente em lugar incerto e não sabido, da sentença proferida no evento 18 dos 
autos 5002666-71.2010.827.2729 - AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL que tem como exequente o MUNICIPIO DE PALMAS, bem 
como, promover o recolhimento das custas processuais finais e taxa judiciária. Tudo conforme sentença proferida nos presentes 
autos, cujo teor final é: “(...) ISSO POSTO, conforme os fundamentos acima alinhavados, e com fulcro no artigo 267, inciso 
VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO em razão da 
ausência de uma das condições da ação, qual seja o interesse de agir (inutilidade do provimento de mérito pela perda 
superveniente do objeto da demanda. Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações 
necessárias. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja 
averbação ficará DISPENSADA do prévio recolhimento dos emolumentos, ante a extinção do feito sem resolução de 
mérito. Sem custas, por ser a Exequente isenta, nos termos do Art. 39 da Lei 6.830/80. Sem honorários, uma vez que não 
houve manifestação nos autos de eventual patrono da parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 
decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, 26 de outubro de 2015. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juiza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei e afixada cópia no Placar do Fórum desta Comarca. 
Dado e passado na Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, Capital do Estado do Tocantins, 06 de novembro de 
2015. Eu, ________ Wagner Ferreira Marinho – Mat. 226651, Escrivão, que digitei e subscrevo. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a INTIMAÇÃO da(s) parte(s) executada(s) FRANCISCO UBIRAJARA DE OLIVEIRA, 
inscrita no CPF/CNPJ nº: 911.007.558-53, atualmente em lugar incerto e não sabido, da sentença proferida no evento 13 dos 
autos 5000914-45.2002.827.2729 - AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL que tem como exequente o MUNICIPIO DE PALMAS, bem 
como, promover o recolhimento das custas processuais finais e taxa judiciária. Tudo conforme sentença proferida nos presentes 
autos, cujo teor final é: “(...) ISSO POSTO, conforme os fundamentos acima alinhavados, e com fulcro no artigo 267, inciso 
VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO em razão da 
ausência de uma das condições da ação, qual seja o interesse de agir (inutilidade do provimento de mérito pela perda 
superveniente do objeto da demanda. Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações 
necessárias. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja 
averbação ficará DISPENSADA do prévio recolhimento dos emolumentos, ante a extinção do feito sem resolução de 
mérito. Sem custas, por ser a Exequente isenta, nos termos do Art. 39 da Lei 6.830/80. Sem honorários, uma vez que não 
houve manifestação nos autos de eventual patrono da parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 
decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, 26 de outubro de 2015. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juiza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei e afixada cópia no Placar do Fórum desta Comarca. 
Dado e passado na Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, Capital do Estado do Tocantins, 06 de novembro de 
2015. Eu, ________ Wagner Ferreira Marinho – Mat. 226651, Escrivão, que digitei e subscrevo. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a INTIMAÇÃO da(s) parte(s) executada(s) PAULO MENDES DE MELO ALCANFOR, 
inscrita no CPF/CNPJ nº: 032.306.431-00, atualmente em lugar incerto e não sabido, da sentença proferida no evento 25 dos 
autos 5000736-18.2010.827.2729 - AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL que tem como exequente o MUNICIPIO DE PALMAS, bem 
como, promover o recolhimento das custas processuais finais e taxa judiciária. Tudo conforme sentença proferida nos presentes 
autos, cujo teor final é: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 
794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo 
constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento 
dos respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Comprovado o recolhimento das respectivas custas processuais finais e taxa judiciária, PROCEDA-SE o 
imediato desbloqueio do montante constrito via BacenJud. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , 
certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 
Palmas, 21 de outubro de 2015. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juiza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ 
nº. 3.653, de 03/09/2015) ”. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei e afixada cópia no Placar do Fórum desta Comarca. Dado e passado na Central de 
Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, Capital do Estado do Tocantins, 06 de novembro de 2015. Eu, ________ Wagner 
Ferreira Marinho – Mat. 226651, Escrivão, que digitei e subscrevo. 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a INTIMAÇÃO da(s) parte(s) executada(s) ARITRATORES COM. DE PEÇAS E 
REPRESENTAÇÕES, inscrita no CPF/CNPJ nº: 38.154.453/0001-67, atualmente em lugar incerto e não sabido, da sentença 
proferida no evento 15 dos autos 5000696-17.2002.827.2729 - AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL que tem como exequente o 
ESTADO DO TOCANTINS, bem como, promover o recolhimento das custas processuais finais e taxa judiciária. Tudo conforme 
sentença proferida nos presentes autos, cujo teor final é: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo 
pagamento, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE 
EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, 
observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme 
requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da 
parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja 
averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex 
vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , 
certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 
Palmas, 22 de outubro de 2015. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juiza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ 
nº. 3.653, de 03/09/2015) ”. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei e afixada cópia no Placar do Fórum desta Comarca. Dado e passado na Central de 
Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, Capital do Estado do Tocantins, 06 de novembro de 2015. Eu, ________ Wagner 
Ferreira Marinho – Mat. 226651, Escrivão, que digitei e subscrevo. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a INTIMAÇÃO da(s) parte(s) executada(s) FAUSTINO SARAIVA DOS REIS E SILVA, 
inscrita no CPF/CNPJ nº: 27339904387, atualmente em lugar incerto e não sabido, da sentença proferida no evento 01 (FL 
40,41,42,43)  dos autos 5000619-08.2002.827.2729 - AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL que tem como exequente o MUNICÍPIO 
DE PALMAS, bem como, para tomar ciência dos Embargos Infringentes opostos pela Exequente no prazo de 10 dias. Tudo 
conforme sentença proferida nos presentes autos, cujo teor final é: “(...) ANTE O EXPOSTO, com aparo nos artigos 174, 156, 
inciso V do Código Tributário Nacional; 219, § 4º e 269, inciso IV, do Código de Processo Civil RECONHEÇO a prescrição 
do crédito tributário e declaro EXTINTA a obrigação. Em consequência, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, 
com resolução no mérito. Deixo de condenar a Fazenda Publica no pagamento de custas processuais em atenção ao 
artigo 39 da LEF. Sem custas. Sem honorários, posto que, apesar de citada a parte executada, tal citação fora efetivada 
após prazo prescricional. Havendo o trânsito em julgado, o que deverá ser certificado, e cumpridas as formalidades 
legais, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.PALMAS, 30 de abril de 2013. Sândalo 
Bueno do Nascimento. Juiz de Direito da 2º V.F.F.R.P.)”. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa 
alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei e afixada cópia no Placar do Fórum desta 
Comarca. Dado e passado na Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, Capital do Estado do Tocantins, 06 de 
novembro de 2015. Eu, ________ Wagner Ferreira Marinho – Mat. 226651, Escrivão, que digitei e subscrevo. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a INTIMAÇÃO da(s) parte(s) executada(s) CENTRO EDUCACIONAL MASTER S/C 
LTDA, inscrita no CPF/CNPJ nº: 8145108-0001-45, atualmente em lugar incerto e não sabido, da sentença proferida no evento 
01 (FLS 40, 41,42) dos autos 5000514-94.2003.827.2729  - AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL que tem como exequente o 
MUNICÍPIO DE PALMAS. Tudo conforme sentença proferida nos presentes autos, cujo teor final é: “(...) POSTO ISTO, com 
aparo nos artigos 174, 156, inciso V do Código Tributário Nacional; 219, § 4º e 269, inciso IV, do Código de Processo 
Civil RECONHEÇO a prescrição do crédito tributário e declaro EXTINTA a obrigação. Em consequência, JULGO EXTINTA
  a presente execução fiscal, com resolução no mérito. Deixo de condenar a Fazenda Publica no pagamento de 
custas processuais em atenção ao artigo 39 da LEF. Sem custas. Sem honorários, posto que, apesar de citada a parte 
executada, tal citação fora efetivada após prazo prescricional. Havendo o trânsito em julgado, o que deverá ser 
certificado, e cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Palmas, 22 de agosto de 2012. Valdemir Braga de Aquino Mendonça, Juiz Substituto.” E para que chegue ao conhecimento 
de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei e afixada cópia no 
Placar do Fórum desta Comarca. Dado e passado na Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, Capital do Estado 
do Tocantins, 06 de novembro de 2015. Eu, ________ Wagner Ferreira Marinho – Mat. 226651, Escrivão, que digitei e 
subscrevo. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a INTIMAÇÃO da(s) parte(s) executada(s) MARCOS ANTÔNIO ALVES BEZERRA, 
inscrita no CPF/CNPJ nº: 010.652.948-08, atualmente em lugar incerto e não sabido, da sentença proferida no evento 07 dos 
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autos 5000095-79.2000.827.2729 - AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL que tem como exequente o MUNICÍPIO DE PALMAS, bem 
como, promover o recolhimento das custas processuais finais e taxa judiciária. Tudo conforme sentença proferida nos presentes 
autos, cujo teor final é: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, HOMOLOGO O PEDIDO 
DE EXTINÇÃO FORMULADO PELA EXEQUENTE, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, 
o que faço para julgar extinta a obrigação referente à(s) CDA(s) que acompanha(m) a presente inicial. Havendo 
constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora 
via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente, e, no 
caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a 
constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará 
condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. 
Honorários já fixados na inicial. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em 
julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Sentença válida se inserida na data da assinatura 
eletrônica. Intime-se e cumpra-se. Palmas-TO, data e assinatura registradas no sistema e-proc – www.tjto.jus.br (alínea 
“b”, do inciso III, do §2º, do art. 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006 e Instrução Normativa nº 05/2011 do TJ/TO) Agenor 
Alexandre da Silva Juiz de Direito Designado (Portaria TJ/TO nº. 787 – DJ nº. 3.307, de 17/03/2014)”. E para que chegue ao 
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei e 
afixada cópia no Placar do Fórum desta Comarca. Dado e passado na Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
Capital do Estado do Tocantins, 06 de novembro de 2015. Eu, ________ Wagner Ferreira Marinho – Mat. 226651, Escrivão, que 
digitei e subscrevo. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a INTIMAÇÃO da(s) parte(s) executada(s) MARIA HELENA ARAUJO SANTANA ME, 
inscrita no CPF/CNPJ nº: 03.355.723/0001-00, atualmente em lugar incerto e não sabido, da sentença prolatada no evento 20 
dos autos nº - 5000490-90.2008.827.2729 - AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, que tem como exequente o ESTADO DO 
TOCANTINS, e cujo teor final é: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos 
artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo 
constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora 
via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no 
caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a 
constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará 
condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. 
Honorários já quitados, conforme comprovante juntado aos autos pela própria Exequente. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, 25 de setembro de 2015. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juiza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015). E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei e afixada cópia no Placar do Fórum desta Comarca. 
Dado e passado na Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, Capital do Estado do Tocantins, 04 de outubro de 
2015. Eu, ________ Wagner Ferreira Marinho – Mat. 226651, Escrivão, que digitei e subscrevo. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 
 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a INTIMAÇÃO da(s) parte(s) executada(s) FUNDAÇÃO DE ENSINO 
DESENSENVOLVIMENTO SOCIAL E ECOLOGICO EST. TO FUNEDES, inscrita no CPF/CNPJ nº: 26.752.659/0001-98, 
atualmente em lugar incerto e não sabido, da sentença prolatada no evento 27 dos autos nº - 5000176-57.2002.827.2729 - 
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, que tem como exequente o MUNICIPIO DE PALMAS, e cujo teor final é: “(...)ANTE O 
EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de 
Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) 
alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da 
Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se 
ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos 
emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já quitados, conforme comprovante juntado aos 
autos pela própria Exequente. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em 
julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, 25 de setembro de 
2015. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juiza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015). E 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei e afixada cópia no Placar do Fórum desta Comarca. Dado e passado na Central de Execuções Fiscais da 
Comarca de Palmas, Capital do Estado do Tocantins, 04 de outubro de 2015. Eu, ________ Wagner Ferreira Marinho – Mat. 
226651, Escrivão, que digitei e subscrevo. 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a INTIMAÇÃO da(s) parte(s) executada(s) JOAO LUIZ DOS SANTOS NETO, inscrita 
no CPF/CNPJ nº: 683.700.837-49, atualmente em lugar incerto e não sabido, da sentença prolatada no evento 27 dos autos nº - 
5000176-57.2002.827.2729 - AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, que tem como exequente o MUNICIPIO DE PALMAS, e cujo teor 
final é: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 
do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens 
ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre 
bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio 
recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já quitados, conforme 
comprovante juntado aos autos pela própria Exequente. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , 
certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 
Palmas, 25 de setembro de 2015. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juiza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ 
nº. 3.653, de 03/09/2015). E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei e afixada cópia no Placar do Fórum desta Comarca. Dado e passado na Central de 
Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, Capital do Estado do Tocantins, 04 de outubro de 2015. Eu, ________ Wagner 
Ferreira Marinho – Mat. 226651, Escrivão, que digitei e subscrevo. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 
 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a INTIMAÇÃO da(s) parte(s) executada(s) I DOS SANTOS NASCIMENTO, inscrita no 
CPF/CNPJ nº: 10.444.353/0001-34, atualmente em lugar incerto e não sabido, da sentença prolatada no evento 22 dos autos nº 
- 0009871-03.2014.827.2729 - AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, que tem como exequente o MUNICIPIO DE PALMAS, e cujo 
teor final é: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 794, inciso I, 
e 795 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá (ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre 
bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio 
recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no 
âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, 
procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, 27 de outubro de 2015. 
SILVANA MARIA PARFIENIUK Juiza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015). E para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei e afixada cópia no Placar do Fórum desta Comarca. Dado e passado na Central de Execuções Fiscais da Comarca 
de Palmas, Capital do Estado do Tocantins, 04 de outubro de 2015. Eu, ________ Wagner Ferreira Marinho – Mat. 226651, 
Escrivão, que digitei e subscrevo. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 
 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a INTIMAÇÃO da(s) parte(s) executada(s) BEATRIZ BRITO DE OLIVEIRA, inscrita no 
CPF/CNPJ nº: 267.167.801-06, atualmente em lugar incerto e não sabido, da sentença prolatada no evento 18 dos autos nº - 
0001000-47.2015.827.2729 - AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, que tem como exequente o MUNICIPIO DE PALMAS, e cujo teor 
final é: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 
do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens 
ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá (ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre 
bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio 
recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no 
âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, 
procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, 27 de outubro de 2015. 
SILVANA MARIA PARFIENIUK Juiza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015). E para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei e afixada cópia no Placar do Fórum desta Comarca. Dado e passado na Central de Execuções Fiscais da Comarca 
de Palmas, Capital do Estado do Tocantins, 04 de outubro de 2015. Eu, ________ Wagner Ferreira Marinho – Mat. 226651, 
Escrivão, que digitei e subscrevo. 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: GIRASSOL IND E COM DE CONFECCOES LTDA-ME – 
CNPJ/CPF: 03.005.546/0001-23, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência 
da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0033491-44.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA 
PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida 
Ativa no(s). 20140015327, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 3.378,10 (Três Mil e 
Trezentos e Setenta e Oito Reais e Dez Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner 
Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de novembro de 2015. Wagner 
Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: DURVAL PEREIRA LABRES – CNPJ/CPF: 099.545.201-63, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0032243-43.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa no(s). 20140014572, 
cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 3.126,99 (Três Mil e Cento e Vinte e Seis Reais e 
Noventa e Nove Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de novembro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: JASON COPIADORA LTDA – CNPJ/CPF: 10.781.380/0001-
00, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0031071-66.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa no(s). 20140012178, 
20140012179, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.043,46 (Um Mil e Quarenta e Três 
Reais e Quarenta e Seis Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de novembro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: JOÃO ANTÕNIO DA SILVA JUNIOR – CNPJ/CPF: 
019.468.981-63, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE 
EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0030780-66.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
no(s). 20140011257, 20140011258, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 428,59 
(Quatrocentos e Vinte e Oito Reais e Cinquenta e Nove Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e 
encargos ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de 
crédito que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora 
bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner 
Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de novembro de 2015. Wagner 
Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 226651. 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: K R COMERCIO DE COSMETICOS LTDA – CNPJ/CPF: 
09.004.304/0001-00, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0030191-74.2014.827.2729 , que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
no(s). 20140011605, 20140011606, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 785,65 (Setecentos 
e Oitenta e Cinco Reais e Sessenta e Cinco Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner 
Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de novembro de 2015. Wagner 
Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: RIBEIRO E SENA LTDA  – CNPJ/CPF: 09.130.280/0001-27, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0029993-37.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa no(s). 20140011570, 
20140011571, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 702,98 (Setecentos e Dois Reais e 
Noventa e Oito Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de novembro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: PEDRO RODRIGUES DE SOUZA  – CNPJ/CPF: 166.888.481-
04, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0029666-92.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa no(s). 20140008327, 
20140008328, 20140008329, 20140008330, 20140008331, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de 
4.933,60 (Quatro Mil e Novecentos e Trinta e Três Reais e Sessenta Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de 
mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial 
de crédito que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa 
alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner 
Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de novembro de 2015. Wagner 
Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: MARIA NECRETINO SILVA DA ROCHA – CNPJ/CPF: 
166.888.481-04, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE 
EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0027135-33.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
no(s). 20140006412, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de 346,48 (Trezentos e Quarenta e Seis 
Reais e Quarenta e Oito Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de novembro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 
226651. 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: PALMAS SPORTS LTDA – CNPJ/CPF: 11.172.391/0001-48, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0024253-98.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa no(s). 20140008657, 
cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de 759,82 (Setecentos e Cinquenta e Nove Reais e Oitenta e 
Dois Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito 
em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E para que 
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma 
da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 06 de novembro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: RAIMUNDO NONATO S. SILVA – CNPJ/CPF: 844.395.211-34, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0023896-21.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa no(s). 20140004199, 
20140004200, 20140004201, 20140004202, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de 1.014,93 (Um 
Mil e Quatorze Reais e Noventa e Três Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner 
Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de novembro de 2015. Wagner 
Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: CAETANO RIBEIRO PINTO – CNPJ/CPF: 612.575.321-20, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0023880-67.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa no(s). 20140003863, 
20140003946, 20140004045, 20140004135, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de 931,42 
(Novecentos e Trinta e Um Reais e Quarenta e Dois Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e 
encargos ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de 
crédito que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora 
bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner 
Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de novembro de 2015. Wagner 
Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: HILDAIZA CRUZ DE MOURA – CNPJ/CPF: 981.431.151-00, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0022311-31.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa no(s). 20140003266, 
20140003268, 20140003269, 20140003270, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de 1.117,57 (Um 
Mil e Cento e Dezessete Reais e Cinquenta e Sete Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos 
ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner 
Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de novembro de 2015. Wagner 
Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 226651. 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: ANA MARIA DE SOUZA VALE OLIVEIRA – CNPJ/CPF: 
12.147.335/0001-16, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0012168-80.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
no(s). 20140001929, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de 559,19 (Quinhentos e Cinquenta e 
Nove Reais e Dezenove Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de novembro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: FLEX SYSTEMS INFORMATICA E CLIMATIZACAO E LTDA - 
ME – CNPJ/CPF: 10.961.664/0001-70, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da 
existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0011963-51.2014.827.2729, que lhe move A 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) 
Certidão(ões) de Dívida Ativa no(s). 20140002103, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de 
2.375,49 (Dois Mil e Trezentos e Setenta e Cinco Reais e Quarenta e Nove Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, 
multa de mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em 
estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, 
ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu 
_____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de novembro de 
2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: VIRGINIA BRAGA LOPES  – CNPJ/CPF: 015.841.241-99, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0004160-80.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa no(s). 20150000050, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de 10.001,20 (Dez Mil e Um Reais e Vinte Centavos), que deverá 
ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste 
Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de 
todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 
6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de 
novembro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: FRANCISCA SANTOS MESQUITA – CNPJ/CPF: 009.811.191-
40, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0003843-82.2015.827.2729 , que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa no(s). 20150000029, 
cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de 7.352,11 (Sete Mil e Trezentos e Cinquenta e Dois Reais e 
Onze Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que 
será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 06 de novembro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: LILIANE BEZERRA DE SOUSA  – CNPJ/CPF: 691.946.701-
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10, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5000903-06.2008.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa no(s). 20080000472, 
20080000473, 20820.244.93484.25, 21540.116.93484.1, 21608.197.93484.25, 21608.198.4198883, 21634.190.93484.213, 
21634.190.934484.214, 21638.5.3911820, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 4.691,04 
(Quatro Mil Seiscentos e Noventa e Um Reais e Quatro Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e 
encargos ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de 
crédito que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora 
bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner 
Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de Novembro de 2015. Wagner 
Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: DEBORA SUELY ARANTES – CNPJ/CPF: 309.811.821-00, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5000133-91.2000.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa no(s). 2070, 2071, 
2072, 2073, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.438,31 (Um Mil Quatrocentos e Trinta e 
Oito Reais e Trinta e Um Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de Novembro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: REINALDO PIRES QUERIDO – CNPJ/CPF: 125.543.321-34, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0034287-35.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa no(s). 20140015387, 
cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.676,28 (Um Mil e Seiscentos e Setenta e Seis Reais 
e Vinte e Oito Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de Novembro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: EDEMAR LODI – CNPJ/CPF: 273.673.390-87, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0030475-82.2014.827.2729   que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa no(s). 20140011224, 
20140011225, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 354,00 (Trezentos e Cinquenta e Quatro 
Reais), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em 
dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E para que 
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma 
da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 06 de Novembro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: R S R LIMA - ME – CNPJ/CPF: 09.025.898/0001-27, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
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Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0029733-57.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa no(s). 20140008421, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.043,86 (Um Mil e Quarenta e Três Reais e Oitenta e Seis 
Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em 
dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E para que 
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma 
da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 06 de Novembro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: BELTRAO & RIBEIRO LTDA ME – CNPJ/CPF: 
03.865.989/0001-94, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0026459-85.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
no(s). 20140005846, 20140005860, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.321,13 (Um Mil e 
Trezentos e Vinte e Um Reais e Treze Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner 
Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de Novembro de 2015. Wagner 
Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: WIRAJAMAR SANTOS COSTA – CNPJ/CPF: 546.946.201-34, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0025657-87.2014.827.2729 que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa no(s). 20140009267, 
20140009268, 20140009270, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 376,93 (Trezentos e 
Setenta e Seis Reais e Noventa e Três Centavos),  que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner 
Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de Novembro de 2015. Wagner 
Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: MARCOS ANTONIO DA SILVA (1)  – CNPJ/CPF: 
626.355.651-04, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE 
EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0024945-97.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
no(s). 20140005174, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 678,37 (Seiscentos e Setenta e 
Oito Reais e Trinta e Sete Centavos),  que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de Novembro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: NAPOLIÃO & SILVA LTDA - ME – CNPJ/CPF: 
09.655.194/0001-38, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0024237-47.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
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no(s). 20140008634, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 824,66 (Oitocentos e Vinte e 
Quatro Reais e Sessenta e Seis Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de Novembro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 
226651. 
  
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: FRANCISCO ROCHA DE OLIVEIRA – CNPJ/CPF: 
253.568.952-91, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE 
EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0023875-45.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
no(s). 20140003914, 20140003997, 20140004103, 20140004188, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo 
é de R$ 931,42 (Novecentos e Trinta e Um Reais e Quarenta e Dois Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de 
mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial 
de crédito que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa 
alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner 
Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de Novembro de 2015. Wagner 
Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: Regiane Nascimento – CNPJ/CPF: 868.966.101-82, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0022975-62.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa no(s). 20140003708, 
2014003709, 2014003710, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.020,74 (Um Mil e Vinte 
Reais e Setenta e Quatro Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de novembro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: JOE RAN MENDES FERREIRA – CNPJ/CPF: 815.560.122-68, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5034289-85.2012.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa no(s). 20120021731, 
20120021787,  cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 656,75 ( seiscentos e cinqüenta e seis 
reais e setenta e cinco centavos ), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 28 de outubro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 
226651. 
  
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: PEDRO DA SILVA COSTA  – CNPJ/CPF: 087.277.321-34, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5031954-93.2012.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa no(s). 
20120012492/20120012494, 20120012533/20120012536, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de 
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R$ 891,58 (oitocentos e noventa e um reais e cinqüenta e oito centavos ), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora 
e encargos ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de 
crédito que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora 
bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner 
Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 28 de outubro de 2015. Wagner Ferreira 
Marinho - Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: NOBREGA & SILVA LTDA – CNPJ/CPF: 07.789.028/0001-07, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5033543-86.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa no(s). 20130025157, 
cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 345,31 (Trezentos e Quarenta e Cinco Reais e Trinta e 
Um Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito 
em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E para que 
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma 
da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 28 de outubro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: S R DE OLIVEIRA E CIA LTDA ME.  – CNPJ/CPF: 
07.339.383/0001-76, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5033362-85.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
no(s). 20130025090, 20130025091, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 3.568,50 (Três Mil e 
Quinhentos e Sessenta e Oito Reais e Cinquenta Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos 
ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner 
Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 28 de outubro de 2015. Wagner Ferreira 
Marinho - Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: ARISTEU DORNELLA DA COSTA – CNPJ/CPF: 052.259.301-
15, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5031967-92.2012.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa no(s). 20120012504, 
20120012545, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 818,44 ( oitocentos e dezoito reais e 
quarenta e quatro centavos ), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 28 de outubro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 
226651. 
  
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: OTAVIANO SANTOS OLIVEIRA  – CNPJ/CPF: 643.189.901-
68, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5030743-22.2012.827.2729 , que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa no(s). 20120011701, 
20120011702, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.092,58 (um mil e noventa e dois reais 
e cinqüenta e oito centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização 



ANO XXVII-DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 3703 PALMAS-TO, SEXTA-FEIRA, 20 DE NOVEMBRO DE 2015 69 

 

 
 

monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 28 de outubro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: HUMBERTO LÚCIO SILVA SOBRINHO – CNPJ/CPF: 
601.958.436-49, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE 
EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5032010-92.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
no(s). 20130013779, 20130013780, 20130013781 e 20130013782, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito 
executivo é de R$ 2.181,81 (dois mil cento e oitenta e um reais e oitenta e um centavos), que deverá ser acrescido dos juros, 
multa de mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em 
estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, 
ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu 
_____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 28 de outubro de 2015. 
Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS  
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: TIX PARTICIPAÇOES E GESTAO EMPRESARIAL LTDA- 
CNPJ/CPF: 10.315.243/0001-72, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência 
da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5036999-44.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA 
PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida 
Ativa nO(S). 20130025025, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.544,91 (Um Mil e 
Quinhentos e Quarenta e Quatro Reais e Noventa e Um Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e 
encargos ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de 
crédito que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora 
bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei(Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner 
Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de novembro de 2015. Wagner 
Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS  
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: DEUSELITA SEVERO ALVES - CNPJ/CPF: 06.714.670/0001-
56, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5037046-18.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20130024424, 
20130024425, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.222,73 ( Dois mil e duzentos e vinte e 
dois reais e setenta e três centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei(Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de novembro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS  
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: CLAIR DA SILVA RIBEIRO - CNPJ/CPF: 485.021.461-49, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5002726-44.2010.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20100003737, 
20100003738, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 709,91 (Setecentos e nove reais e 
noventa e um centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
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aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei(Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de novembro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS  
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: MARIA IVONETE SILVA GOMES - CNPJ/CPF: 365.029.283-
15, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0004401-54.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140016286, 
20140016287, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.076,24 (Um Mil e Setenta e Seis Reais 
e Vinte e Quatro Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei(Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de novembro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS  
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: RAIMUNDO RODRIGUES FARIAS - CNPJ/CPF: 175.136.502-
68, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0000323-17.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140027754, 
20140027755, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 695,80 (Seiscentos e Noventa e Cinco 
Reais e Oitenta Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei(Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de novembro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: VANESSA CASSOL – CNPJ/CPF: 838.400.791-87, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5001900-47.2012.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa no(s). 20110007335 e 
20110007336, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 4.122,26 (quatro mil cento e vinte e dois 
reais e vinte e seis centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 28 de outubro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: VALMIRON NEVES DE SOUZA – CNPJ/CPF: 601.534.821-68, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5010086-25.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa no(s). 20130003191 e 
20130003192, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 348,63 (trezentos e quarenta e oito reais 
e sessenta e três centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
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presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 28 de outubro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: T W KEGLER – CNPJ/CPF: 05.769.085/0001-90, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5033232-95.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa no(s). 20130025061, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 830,53 (Oitocentos e Trinta Reais e Cinquenta e Três 
Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em 
dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E para que 
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma 
da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 28 de outubro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: MARINA VIEIRA DE SOUZA – CNPJ/CPF: 439.665.781-15, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5034098-40.2012.827.2729 , que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa no(s). 20120014951 e 
20120014952, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 741,30 (setecentos e quarenta e um 
reais e trinta centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que 
será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 28 de outubro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: LUZIA FRANCISCA GOMES – CNPJ/CPF: 300.783.001-00, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5035490-15.2012.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa no(s). 20120021926 e 
20120021927, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 935,68 (novecentos e trinta e cinco 
reais e sessenta e oito centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 28 de outubro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: JUNIOR FLAVIO DE CALCERICLES – CNPJ/CPF: 
213.210.601-06, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE 
EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5028563-96.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
no(s). 20130021579 e 20130021580, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 5.245,82 (cinco 
mil duzentos e quarenta e cinco reais e oitenta e dois centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e 
encargos ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de 
crédito que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora 
bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner 
Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 28 de outubro de 2015. Wagner Ferreira 
Marinho - Escrivão - Mat. 226651. 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei...  Determina a CITAÇÃO do executado: JOSINO ALVES CORDEIRO – CNPJ/CPF: 056.319.551-72, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5011943-09.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa no(s). 20130006723 e 
20130006750, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 441,98 (quatrocentos e quarenta e um 
reais e noventa e oito centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 28 de outubro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: JOSE MARCIO LEAL DOCHE – CNPJ/CPF: 422.761.871-15, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5028105-16.2012.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa no(s). 20120010985 e 
20120010986, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.914,59 (um mil novecentos e catorze 
reais e cinqüenta e nove centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 28 de outubro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei...  Determina a CITAÇÃO do executado: JOSE DE RIBAMAR LIMA – CNPJ/CPF: 067.720.562-72, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5001730-46.2010.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa no(s). 20090073385, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 432,64 (Quatrocentos e trinta e dois reais e sessenta e 
quatro centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que 
será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 28 de outubro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: HEVALDO JOSE DE ALMEIDA BRAGA – CNPJ/CPF: 
096.176.551-87, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE 
EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5001609-47.2012.827.2729 , que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
no(s). 20110008023, 20110008024, 20110008025 e 20110008026, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito 
executivo é de R$ 1.330,76 (um mil trezentos e trinta reais e setenta e seis centavos), que deverá ser acrescido dos juros, 
multa de mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em 
estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, 
ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu 
_____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 28 de outubro de 2015. 
Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 226651.  
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei...  Determina a CITAÇÃO do executado: ELINALDO BATISTA COSTA – CNPJ/CPF: 487.133.253-53, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5035222-58.2012.827.2729 , que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa no(s). 20120019376 e 
20120019377, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 553,61 (quinhentos e cinqüenta e três 
reais e sessenta e um centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 28 de outubro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: S C ARANTES – CNPJ/CPF: 25.048.836/0001-97, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5028104-94.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa no(s). 20130012124, 
20130012127, 20130012128, 20130012129 e 20130012130, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de 
R$ 273.273,58 (duzentos e setenta e três mil duzentos e setenta e três reais e cinqüenta e oito centavos), que deverá ser 
acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste 
Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de 
todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 
6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 28 de 
outubro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei...  Determina a CITAÇÃO do executado: ANIBALDO JOSE DA SILVA – CNPJ/CPF: 049.819.601-15, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5027311-58.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa no(s). 20130020939 e 
20130020958, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 479,33 (quatrocentos e setenta e nove 
reais e trinta e três centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 28 de outubro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: JOSE LUIZ TAVARES DE SOUZA – CNPJ/CPF: 328.276.102-
30, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5014996-32.2012.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa no(s). 20120004122 e 
20120004123, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 523,31 (quinhentos e vinte e três reais e 
trinta e um centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que 
será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 06 de novembro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 226651. 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: ANTONIO LUIZ P SILVA ME – CNPJ/CPF: 03.023.989/0001-
47, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5013965-74.2012.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa no(s). 20120007525, 
cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.933,32 (dois mil novecentos e trinta e três reais e 
trinta e dois centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que 
será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 06 de novembro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: DILMA CANTUARES AGUIAR ROCHA  – CNPJ/CPF: 
557.217.021-68, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE 
EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5008809-42.2011.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
no(s). 20110000226 e 20110000227, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.182,11 (dois mil 
cento e oitenta e dois reais e onze centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) 
a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, 
que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de novembro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: THEREZINHA DE JESUS ROGES JORDY  – CNPJ/CPF: 
01.934.590/0001-92, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5021703-79.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
no(s). 20130013340 e 20130013341, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.099,84 (um mil e 
noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner 
Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de novembro de 2015. Wagner 
Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: JOSE MARIA BRITO FILHO  – CNPJ/CPF: 796.200.431-20, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5021544-39.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa no(s). 20130005187 e 
20130005188, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 687,53 (seiscentos e oitenta e sete reais 
e cinqüenta e três centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de novembro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 
226651. 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: LUCAS RODRIGUES GOMES  – CNPJ/CPF: 434.606.401-97, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5021527-37.2012.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa no(s). 20120006601, 
20120006602 e 20120007473, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 497,27 (quatrocentos e 
noventa e sete reais e vinte e sete centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) 
a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, 
que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de novembro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: ANTONIO PEREIRA BATISTA  – CNPJ/CPF: 640.172.902-30, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5020420-55.2012.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa no(s). 20120008507 e 
20120008508, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 893,55 (oitocentos e noventa e três 
reais e cinqüenta e cinco centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de novembro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: ALFREDO RUDENCINDO BELTRAN MANTINEZ  – 
CNPJ/CPF: 060.013.698-10, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da 
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5035275-39.2012.827.2729, que lhe move A FAZENDA 
PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida 
Ativa no(s). 20120020575, 20120020576, 20120020577 e 20120020578, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito 
executivo é de R$ 550,30 (quinhentos e cinqüenta reais e trinta centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora 
e encargos ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de 
crédito que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora 
bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner 
Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de novembro de 2015. Wagner 
Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: BORGES COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
LTDA – CNPJ/CPF: 07.564.217/0001-73, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da 
existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5036290-09.2013.827.2729 , que lhe move A 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) 
Certidão(ões) de Dívida Ativa no(s). 20130024758, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 
983,13 (Novecentos e Oitenta e Três Reais e Treze Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos 
ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner 
Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de novembro de 2015. Wagner 
Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 226651. 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: L RODRIGUES DE SOUSA – CNPJ/CPF: 06.347.112/0001-08, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5031720-77.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa no(s). 20130023588 e 
20130023589, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 903,90 (novecentos e três reais e 
noventa centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que 
será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 06 de novembro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: ALAIDES PEREIRA DA SILVA – CNPJ/CPF: 235.217.162-87, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5031325-22.2012.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa no(s). 20120011922 e 
20120011937, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 948,91 (novecentos e quarenta e oito 
reais e noventa e um centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de novembro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: D M COSTA PEÇAS   – CNPJ/CPF: 11.082.370/0001-31, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5030875-45.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa no(s). 20130016744, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.100,63 (um mil cem reais e sessenta e três centavos), 
que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, 
nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E para que chegue 
ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei 
(Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas 
– TO, 06 de novembro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: EASY VEICULOS E SERV. DE ESTACIONAMENTO LTDA - 
ME   – CNPJ/CPF: 09.913.003/0001-90, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da 
existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5037942-61.2013.827.2729, que lhe move A 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) 
Certidão(ões) de Dívida Ativa no(s). 20130026240 e 20130026241, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito 
executivo é de R$ 1.708,06 (Um Mil e Setecentos e Oito Reais e Seis Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de 
mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial 
de crédito que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa 
alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner 
Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de novembro de 2015. Wagner 
Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: S E DE LIMA- ME – CNPJ/CPF: 08.405.472/0001-36, por estar 
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atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5038295-04.2013.827.2729 , que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa no(s). 20130025745, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 642,15 (Seiscentos e Quarenta e Dois Reais e Quinze 
Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em 
dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E para que 
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma 
da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 06 de novembro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: W & S GESSO LTDA - ME – CNPJ/CPF: 05.406.445/0001-90, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5028599-41.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa no(s). 20130014768, 
cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 672,33 (seiscentos e setenta e dois reais e trinta e 
três centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito 
em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E para que 
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma 
da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 06 de novembro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: MARIA CREUSA VIEIRA DA COSTA LIMA CNPJ/CPF: 
546.713.371-34, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE 
EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0033028-05.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
no(s). 20140015137, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.775,94 (Dois Mil e Setecentos e 
Setenta e Cinco Reais e Noventa e Quatro Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner 
Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de novembro de 2015. Wagner 
Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: WELLIS NATAL BISPO DE SOUSA GOMES CNPJ/CPF: 
12.004.805/0001-92, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0032928-50.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
no(s). 20140015116, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 624,00 (Seiscentos e Vinte e 
Quatro Reais), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito 
em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E para que 
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma 
da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 06 de novembro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: JAMES PAULO MACIEL VILANOVA CNPJ/CPF: 
06.207.136/0001-53, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0030650-76.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
no(s). 20140011717, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 928,65 (Novecentos e Vinte e Oito 
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Reais e Sessenta e Cinco Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de novembro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: ADAO BRITO PIMENTEL CNPJ/CPF: 183.645.352-34, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0029270-18.2014.827.2729 , que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa no(s). 20140011378, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 9.264,83 (Nove Mil e Duzentos e Sessenta e Quatro Reais 
e Oitenta e Três Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de novembro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: REFERENCIAUNICA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 
CNPJ/CPF: 10.769.668/0001-51, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência 
da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0026968-16.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA 
PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida 
Ativa no(s). 20140006217, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.049,18 (Um Mil e Quarenta 
e Nove Reais e Dezoito Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de novembro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: CARLOS ALBERTO DE PAULA CNPJ/CPF: 038.301.098-57, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0026478-91.2014.827.2729 , que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa no(s). 20140005942, 
cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 3.771,19 (Três Mil e Setecentos e Setenta e Um Reais 
e Dezenove Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que 
será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 06 de novembro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: JOAO ANTONIO PROENÇO CNPJ/CPF: 016.810.161-09, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0009808-75.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa no(s). 20130016747, 
20140001168 cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.257,23 (Um Mil e Duzentos e 
Cinquenta e Sete Reais e Vinte e Três Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que 
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assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner 
Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de novembro de 2015. Wagner 
Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:JOSE FRANCISCO FERREIRA ALENCAR CNPJ/CPF: 
800.847.371-15, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE 
EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0008078-92.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
no(s). 20140030942, 20140030943 cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.602,07 (Dois Mil e 
Seiscentos e Dois Reais e Sete Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de novembro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: IMELDA DE OLIVEIRA SANTANA CNPJ/CPF: 147.651.441-
00, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0007558-69.2014.827.2729 , que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa no(s). 20140002067, 
cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.580,23 (Um Mil e Quinhentos e Oitenta Reais e Vinte 
e Três Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que 
será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 06 de novembro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: NACIONAL ADMINISTRADORA DE CREDITO E COBRANÇA 
LTDA – CNPJ/CPF: 08.202.487/0001-05, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da 
existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0005068-40.2015.827.2729, que lhe move A 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) 
Certidão(ões) de Dívida Ativa no(s). 20140029998, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 
8.448,05 (Oito Mil e Quatrocentos e Quarenta e Oito Reais e Cinco Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de 
mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial 
de crédito que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa 
alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner 
Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de novembro de 2015. Wagner 
Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: ODAIR JOAQUIM BARBOSA  – CNPJ/CPF: 154.577.611-34, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0034172-14.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa no(s). 20140017763, 
cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 517,94 (Quinhentos e Dezessete Reais e Noventa e 
Quatro Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que 
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será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 29 de outubro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: MARIA DOS SANTOS DE SOUZA – CNPJ/CPF: 649.444.251-
04, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0034122-85.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa no(s). 20140017689, 
cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 849,80 (Oitocentos e Quarenta e Nove Reais e Oitenta 
Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em 
dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E para que 
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma 
da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 29 de outubro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: JOSE RIBAMAR BRITO NASCIMENTO - ME – CNPJ/CPF: 
37.425.402/0001-48, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0034035-32.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
no(s). 20140012590, 20140012591, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.376,00 (Um Mil e 
Trezentos e Setenta e Seis Reais), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 29 de outubro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: AR DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA – CNPJ/CPF: 
10.850.578/0001-90, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0034014-56.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
no(s). 20140012563, 20140012564, 20140012565, 20140012566, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo 
é de R$ 1.738,21 (Um Mil e Setecentos e Trinta e Oito Reais e Vinte e Um Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, 
multa de mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em 
estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, 
ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu 
_____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 29 de outubro de 2015. 
Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: CENTER NORTE COM.DE MAT.ELETRICOS LTDA – 
CNPJ/CPF: 33.642.075/0001-25, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência 
da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0032357-79.2014.827.2729 , que lhe move A FAZENDA 
PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida 
Ativa no(s). 20140014626, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 3.984,86 (Três Mil e 
Novecentos e Oitenta e Quatro Reais e Oitenta e Seis Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e 
encargos ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de 
crédito que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora 
bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner 
Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 29 de outubro de 2015. Wagner Ferreira 
Marinho - Escrivão - Mat. 226651. 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: CARLOS REUTEMANN GOMES CERQUEIRA – CNPJ/CPF: 
690.170.001-63, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE 
EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0031539-30.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
no(s). 20140013318, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 834,47 (Oitocentos e Trinta e 
Quatro Reais e Quarenta e Sete Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 29 de outubro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: P. R. S. DA MATA – CNPJ/CPF: 07.075.340/0001-20, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0030669-82.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa no(s). 20140011730, 
20140011731, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.034,02 (Dois Mil e Trinta e Quatro 
Reais e Dois Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que 
será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 29 de outubro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: HADADE ARIEL DE MELO SETUBAL  – CNPJ/CPF: 
10.973.792/0001-34, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0030632-55.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
no(s). 20140011705, 20140011706, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.792,17 (Um Mil e 
Setecentos e Noventa e Dois Reais e Dezessete Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos 
ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner 
Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 29 de outubro de 2015. Wagner Ferreira 
Marinho - Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: VIEIRA E PAZ LTDA – CNPJ/CPF: 09.220.698/0001-25, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0030035-86.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa no(s). 20140011591, 
20140011592, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 6.285,16 (Seis Mil e Duzentos e Oitenta 
e Cinco Reais e Dezesseis Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 29 de outubro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 
226651. 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: JOÃO FRANCISCO DOS SANTOS – CNPJ/CPF: 
15.016.097/0001-06, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0029632-20.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
no(s). 20140011462, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 460,01 (Quatrocentos e Sessenta 
Reais e Um Centavo), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que 
será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 29 de outubro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: MAGDA JORDANA SILVA SOARES – CNPJ/CPF: 
16.975.038/0001-10, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0029100-46.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
no(s). 20140010798, 20140010799, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 615,12 (Seiscentos 
e Quinze Reais e Doze Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 29 de outubro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: EDWARDES JACOME BRITO – CNPJ/CPF: 004.693.351-49, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0028725-45.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa no(s). 20140007409, 
cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.590,85 (Um Mil e Quinhentos e Noventa Reais e 
Oitenta e Cinco Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 29 de outubro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: JOSE GERALDO CELESTINO – CNPJ/CPF: 593.542.241-72, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0028369-50.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa no(s). 20140007116, 
cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 422,91 (Quatrocentos e Vinte e Dois Reais e Noventa 
e Um Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que 
será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 29 de outubro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: CLEUZA MARIA DAS DORES – CNPJ/CPF: 08.720.927/0001-
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08, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0027419-41.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa no(s). 20140006406, 
20140006407, 20140006408 cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.303,71 (Um Mil e 
Trezentos e Três Reais e Setenta e Um Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner 
Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 29 de outubro de 2015. Wagner Ferreira 
Marinho - Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: SOELMA DE SOUSA SILVA - ME  – CNPJ/CPF: 
10.880.901/0001-79, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0027129-26.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
no(s). 20140006288, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 922,56 (Novecentos e Vinte e 
Dois Reais e Cinquenta e Seis Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 29 de outubro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: COMERCIAL VANGUARDA LTDA - ME – CNPJ/CPF: 
73.876.567/0001-08, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0003754-59.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
no(s) 20140029858, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 572,94 (Quinhentos e Setenta e 
Dois Reais e Noventa e Quatro Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 27 de outubro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: JOAO TOMAS DE AQUINO – CNPJ/CPF: 202.670.709-00, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0003749-71.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa no(s) 20130056337,  
20130056338, 20130056339 cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.069,30 (Um Mil e 
Sessenta e Nove Reais e Trinta Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 27 de outubro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: W JAMES DE SOUZA SANTOS  – CNPJ/CPF: 
11.922.468/0001-50, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
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DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0003737-23.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
no(s) 20140029837, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 894,40 (Oitocentos e Noventa e 
Quatro Reais e Quarenta Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 27 de outubro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: SAN COMERCIO DE UTILIDADES LTDA - ME – CNPJ/CPF: 
03.802.378/0001-05, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0003709-55.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
no(s) 20140029817, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 465,78 (Quatrocentos e Sessenta 
e Cinco Reais e Setenta e Oito Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 27 de outubro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: ELIECY COSTA DOS SANTOS  – CNPJ/CPF: 067.104.348-00, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0003695-71.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa no(s) 20140016171, 
cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 888,00 (Oitocentos e Oitenta e Oito Reais), que deverá 
ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste 
Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de 
todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 
6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 27 de 
outubro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: LEONARDO OLIVEIRA REZENDE – CNPJ/CPF: 
11.702.330/0001-45, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0003689-64.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
no(s) 20140029806, 20140029807, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.121,64 (Um Mil e 
Cento e Vinte e Um Reais e Sessenta e Quatro Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner 
Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 27 de outubro de 2015. Wagner Ferreira 
Marinho - Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: ANDRE LUIZ RONDON CAIXETA– CNPJ/CPF: 414.682.361-
72, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0003637-68.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa no(s) 20140016135, 
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cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.350,62 (Um Mil e Trezentos e Cinquenta Reais e 
Sessenta e Dois Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 19 de outubro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: JANAINE CASSIA RIBEIRO BATISTA – CNPJ/CPF: 
10.902.367/0001-54, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0001953-11.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
no(s) 20140029478, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.108,68 (Um Mil e Cento e Oito 
Reais e Sessenta e Oito Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 19 de outubro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: W V DA COSTA & CIA LTDA – CNPJ/CPF: 10.314.747/0001-
78, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0000662-73.2015.827.2729 , que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa no(s) 20140029141, 
cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.302,90 (Um Mil e Trezentos e Dois Reais e Noventa 
Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em 
dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E para que 
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma 
da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 19 de outubro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: CERRADO ENGENHARIA E INCORPORADORA LTDA – 
CNPJ/CPF: 02.725.914/0001-45, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência 
da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0000191-57.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA 
PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida 
Ativa no(s). 20140029057, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.302,90 (Um Mil e 
Trezentos e Dois Reais e Noventa Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) 
a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, 
que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 19 de outubro de 2015. Wagner Ferreira Marinho - Escrivão - Mat. 
226651. 

PALMEIRÓPOLIS 
1ª Escrivania Criminal 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 60 DIAS 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO 60) DIAS. O Doutor Márcio Soares da Cunha, MM  Juiz de Direito respondendo 
automaticamente  por esta Comarca de Palmeirópolis.TO. FAZ SABER a todos que o lerem ou conhecimento tiverem do 
presente edital, com prazo de 60 (sessenta) dias, que neste Juízo corre seus trâmites legais, um processo crime em que  a 
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Justiça Público move em desfavor da acusada: ADÃO PEREIRA DA SILVA, brasileiro, convivente, pedreiro, nascido aos 
07/10/0980 em Palmeirópolis/TO, RG nº 684.539 SSP/TO, CPF nº 942.280.601-10, filho de Paulina Pereira Rocha e André 
Alexandre da Silva,  em lugar incerto  não sabido. Da r. sentença  Condenatória. Para conhecimento de todos é passado o 
presente edital, cuja 2 ª via fica afixada no local de costume e no Diário da Justiça. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca 
de Palmeirópolis-TO. Aos 19 dias do mês de  novembro de 2015 Eu (Ednilza Alcântara), Escrivã Judicial, o digitei..   
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO 60) DIAS. O Doutor Márcio Soares da Cunha, MM  Juiz de Direito respondendo 
automaticamente  por esta Comarca de Palmeirópolis.TO. FAZ SABER a todos que o lerem ou conhecimento tiverem do 
presente edital, com prazo de 60 (sessenta) dias, que neste Juízo corre seus trâmites legais, um processo crime em que  a 

Justiça Público move em desfavor da acusada: WILLIAN CARDOSO DA SILVA, vulgo “Negão”, brasileiro, 
solteiro, diarista, nascido aos 18/02/1984 em Santa Terezinha de Goiás/GO, filho de Irma Cardoso da 
Silva,  em lugar incerto  não sabido. Da r. sentença  Condenatória. Para conhecimento de todos é passado o presente edital, 
cuja 2 ª via fica afixada no local de costume e no Diário da Justiça. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de 
Palmeirópolis-TO. Aos 19 dias do mês de  novembro de 2015 Eu (Ednilza Alcântara), Escrivã Judicial, o digitei..   
 

 

PARAÍSO 
2ª Vara Cível, Família e Sucessões 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
Autos nº  0004773-94.2015.827.2731– DIVÓRCIO LITIGIOSO 
Requerente:  NILZA SALDANHA SILVA 
Adv. Defensoria Pública 
Requerido: ARIANI SANTANA DA SILVA 
CITAR :  ARIANI SANTANA DA SILVA - brasileiro, casado, residente atualmente,   em lugar incerto e não sabido. 
Dos termos da ação, cientificando-a de que não sendo contestada a ação no prazo de quinze dias  presumirão como verdadeiros 
os fatos alegados na inicial nos termos do despacho abaixo transcrito;  
DESPACHO (ev. 04): “   Defiro o pedido de gratuidade de justiça na forma como pleiteado. CITE-SE o requerido POR EDITAL 
para contestar a ação, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 297 do CPC). Advirtam-na de que a ausência de contestação acarretará 
a presunção de veracidade dos fatos alegados pela parte autora (art. 285, segunda parte e art. 319, do CPC), exceto no que diz 
respeito aos direitos indisponíveis. Vencido o prazo sem que tenha havido contestação espontânea, nomeio a defensora pública 
que atua junto a esta Vara para proceder à defesa da ré no prazo legal. Havendo contestação espontânea, intimem-se as partes 
para manifestarem o interesse em transigir, no prazo de 05 (cinco) dias. Somente se ambas manifestarem o interesse é que será 
designada a audiência de conciliação. Não havendo interesse de ambas as partes em transigir, intimem-se as partes para, no 
prazo de dez dias e caso queiram, dizerem se possuem interesse em produzir provas, especificando-as. Dê-se vistas ao 
Ministério Público, se houver interesse de incapaz. Após, conclua-se para designação de audiência de instrução e julgamento ou 
para prolação de sentença. Paraíso do Tocantins/TO, data certificada pelo sistema. Océlio Nobre da Silva- Juiz de Direito- 
(respondendo - Portaria 2.124/2015). Eu, Maira Adriene Azevedo Resende Rocha- Técnica Judiciária, digitei e publiquei. Paraíso 
do Tocantins- TO, 19 de novembro de 2015. Océlio Nobre da Silva-Juiz de Direito (respondendo - Portaria 2.124/2015). 
Certidão:Certifico e dou fé que afixei uma via da presente no placar do Edifício do Fórum local. É verdade e dou fé. Em 
_____/_____/_______.Conceição de M .ª Q. Santos - Porteira dos Auditórios.v 
 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO CIVIL - Prazo: 03 vezes com intervalo de l0 (dez) dias – 1ª 
Publicação.Océlio Nobre da Silva, MMº Juiz da Vara de Família, Suc. Inf. e Juv; e 2º Cível desta Comarca de Paraíso do 
Tocantins, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER, que por este juízo e cartório se processaram uma ação de 
CURATELA tombada sob o nº 0005038-33.2014.827.2731  requerida por Jerusa Correia Cabral em face de José Correia Cabral, 
que foi decretada por sentença a interdição do requerido e nomeada a requerente como seu curador, nos termos da sentença a 
seguir transcrita: Vistos, etc. Trata-se de pedido de interdição de José Correia Cabral, aforado por sua irmã Jerusa Correia 
Cabral, na data de 22 de outubro de 2014, onde a autora alegou, em síntese, que o interditando padece de quadro depressivo 
grave que o impede de exercer suas atividades cotidianas e laborativa, e de reger os atos de sua vida civil. Assim, faz-se 
necessário este pedido para que a requerente possa cuidar e representar o irmão legalmente. Em 20 de novembro de 2014 este 
Juízo deferiu a curatela provisória pleiteada (evento 7). O requerido foi citado e interrogado (evento 24), e contestou a ação 
(evento 25). No evento 44 foi colacionado o laudo da Perícia Médica realizada pela Junta Médica do TJ/TO. Intimado acerca da 
perícia, o Ministério Público manifestou-se pela PROCEDÊNCIA DA AÇÃO (ANEXO PAREC MPF20, anexo 1). As partes 
também não apresentaram objeção ao laudo (eventos 51 e 52). É o relatório. Decido. De início destaco que a autora é parte 
legítima para figurar no pólo ativo desta ação, conforme se vê dos artigos 1.177, do Código de Processo Civil e 1.768 do Código 
Civil. Em seu interrogatório, o interditando demonstrou relativa capacidade para responder às questões que lhe foram colocadas, 
apresentando consciência de tempo, espaço e lucidez quanto a assuntos básicos da vida. O laudo médico firmado pela JUNTA 
MÉDICA DO TRINUNAL DE JUSTIÇA confirma a constatação, ao informar que o avaliado fora diagnosticado com F 48.0 - 
NEURASTENIA (síndrome de fadiga), F 33.2 (DEPRESSÃO RECORRENTE (episódio grave, sem sintomas psicóticos) e F 03 - 
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DEMÊNCIA NÂO ESPECIFICADA (incipiente, forma depressiva SOEL), doenças DESENVOLVIDAS, que GERA 
INCAPACIDADE TOTAL PARA SUA VIDA FINANCEIRA e INTERFERE NEGATIVAMENTE EM TODAS AS ÁREAS DA VIDA, 
mas principalmente saúde, autocuidado, autosustento, lazer, vida social, afetiva, familiar e acadêmica. Consta ainda no referido 
laudo que "no que concerne ao exercício dos atos da vida civil, a incapacidade é apenas relativa, na medida em que, a despeito 
de depressivo e voluntariamente enclausurado em sua residência, mostrou-se lúcido, conexo e orientado. Portanto, do ponto de 
vista médico estaria indicada a eleição de um curador que venha a assisti-lo APENAS NO QUE DIZ RESPEITO AOS SEUS 
NEGÓCIOS, isto é, COMPRAR, VENDER, E REPRESENTÁ-LO PERANTE O INSS E INSTIUIÇÕES BANCÁRIAS. Com efeito, o 
periciado é "portador de grave doença mental, qual seja DEPRESSÃO GRAVE, mas sem sintomas psicóticos. A enfermidade, no 
presente momento, É TOTAL E ABSOLUTAMENTE INCAPACITANTE PARA O TRABALHO, MAS NÃO SE PODE AFIRMAR 
QUE O SEJA DEFINITIVAMENTE, MAS SIM TEMPORÀRIA, uma vez que a acompanhante afirmou que ele não adere ao 
tratamento, ou seja, não costuma fazer uso regular da medicação. Além disso, o intervalo entre as avaliações psiquiátricas tem 
sido por demais extensos, fato que contribui para a perpetuação da não aderência do enfermo ao tratamento psiquiátrico". Por 
outro lado estabelece a lei substantiva em seu artigo 1.767 inciso I, que "aqueles que sofrem de deficiência mental estarão 
sujeitos a curatela, cujo encargo é conferido a alguém capaz e idôneo para gerir os negócios e a pessoa do incapaz". Nesse 
caso, a requerente apresenta-se como a pessoa apta a exercer tal múnus, uma vez que é IRMÃ do interditando e se dispõe a 
cuidá-lo. Finalmente, por entender que a anomalia psíquica sofrida pelo interditando se enquadra no conceito de enfermidade 
mental, justifica-se a necessidade da interdição, bem como, a utilidade prática desta medida, cujo objetivo é a proteção dos 
interesses do incapaz. DO EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO DA AUTORA PARA DECRETAR A 
INTERDIÇÃO, declarando a incapacidade civil relativa de José Correia Cabral para gerir os atos de sua vida financeira e bens, e 
nomeio como sua curadora a Sra. Jerusa Correia Cabral, produzindo desde já os seus efeitos, nos termos do artigo 1.773 do 
Código Civil Brasileiro. REGISTRE-SE que os poderes da curadora restringem-se a  representar o interditado perante instituições 
bancárias, empresas, comércios e INSS, assim como em negociações, devendo ficar em posse de cartões bancários, cheques, 
carnês, boletos e etc., e efetuar compras e quitações em nome do curatelado,  devendo de tudo manter arquivo para prestação 
de contas. REGISTRE-SE, também, que a presente interdição é REVERSÍVEL, face aos laudos médicos que a embasaram, e 
assim, a curadora TERÁ POR DEVER INAFASTÁVEL, PROPORCIONAR AO CURATELADO OS TRATAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A RECUPERAÇÃO E MELHORIA DO SEU ESTADO, zelando para que ele se submeta aos tratamentos 
e medicamentos prescritos. Destarte, na ocasião em que eventualmente o interditado sentir-se capaz para os atos da vida civil 
ou desvincular-se do estado depressivo que legitimou sua interdição, terá ele legitimidade para requerer sua reabilitação. Lavre-
se o TERMO DE CURATELA, do qual deverão constar as advertências acima, bem como o disposto no art. 919 do CPC 
(prestação de contas). Cumpra-se o disposto nos arts. 1.184 do CPC procedendo-se à inscrição desta sentença no Registro de 
Pessoas Naturais e publicação pela imprensa local e pelo órgão oficial por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, 
constando os nomes do interdito e da curadora, a causa da interdição e os limites da curatela. OFICIE-SE ao Cartório Eleitoral 
desta comarca, remetendo-se cópia desta sentença para que se proceda á suspensão dos direitos políticos do interditado, nos 
termos do artigo 15, inciso II da CF/88. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Ciência ao Ministério Público. Sem custas. Após o 
trânsito em julgado, proceda-se à baixa na distribuição e, em seguida, independentemente de nova conclusão, arquive-se. 
Paraíso do Tocantins, data certificada pelo sistema. Océlio Nobre da Silva Juiz de Direito (respondendo - Portaria 2.124/2015). 
Dado e passado nesta cidade e comarca aos 18/11/2015 de 2015. Eu_______________(Miguel da Silva Sá) Técnico Judiciário 
digitei e imprimi. CERTIDÃO: Certifico e dou fé que nesta data publiquei uma via deste no placar do Fórum Local. Em 
_____/_______/______Porteira dos Auditórios 
 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO CIVIL - Prazo: 03 vezes com intervalo de l0 (dez) dias – 1ª 
Publicação.  Océlio Nobre da Silva, MMº Juiz da Vara de Família, Suc. Inf. e Juv; e 2º Cível desta Comarca de Paraíso do 
Tocantins, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER, que por este juízo e cartório se processaram uma ação de 
CURATELA tombada sob o nº 0005435-92.2014.827.2731  requerida por William Lopes de Oliveira em face de Kewin Presley 
Lopes, que foi decretada por sentença a interdição do requerido e nomeado o requerente como seu curador, nos termos da 
sentença a seguir transcrita: Trata-se de Ação de Interdição com Pedido Liminar ajuizada por WILLIAM LOPES DE OLIVEIRA 
em face de seu filho KEWIN PRESLEY LOPES, aduzindo, em síntese, que o Interditando é pessoa incapacitada para gerir a vida 
civil por ser de Síndrome de Down, apresentando retardo severo do desenvolvimento intelectual. Esclarece que é o responsável 
por dispensar os devidos cuidados ao Requerido. Assim, requereu liminarmente o deferimento da curatela provisória do 
Interditando e, ao final, a declaração de sua incapacidade. Juntou inicialmente aos autos: procuração, declaração de 
hipossuficiência do Autor, cópias dos documentos pessoais das partes e da genitora do Interditando e laudo circunstanciado 
emitido pela Coomep. Recebida a inicial, este Juízo deferiu o pedido de curatela provisória, bem como designou audiência de 
interrogatório e determinou a citação do Requerido (Evento 2). Termo de curatela provisória acostada ao Evento 17. Em 
audiência (Evento 18), foi interrogado o Interditando e ordenada a realização de perícia médica.  Contestação do Interditando, 
requerendo a improcedência do pedido, acostada ao Evento 20. A perícia médica judicial foi juntada ao Evento 37. Com vistas, o 
Ministério Público manifestou-se pela PROCEDÊNCIA DO PEDIDO (Evento 47). É o relatório. Decido. De início, insta destacar 
que o Autor comprovou a legitimidade para requerer a curatela/interdição, pois é genitor do Interditando (conforme art. 1177 do 
CPC). Da mesma forma a PERÍCIA MÉDICA firmada (Ev. 37) atesta a total incapacidade do Demandado em gerir sua própria 
vida e praticar qualquer ato da vida civil. Assim, estabelece a lei substantiva em seu artigo 1.767 inciso I, que "aqueles que 
sofrem de deficiência mental estarão sujeitos a curatela, cujo encargo é conferido a alguém capaz e idôneo para gerir os 
negócios e a pessoa do incapaz". Nesse caso, o Requerente WILLIAM apresenta-se como a pessoa apta a exercer tal múnus, 
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posto que se dispõe a fazê-lo. E assim o sendo, terá por dever inafastável, proporcionar ao curatelado os tratamentos 
necessários.  Ex positis, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, PARA DECRETAR A INTERDIÇÃO, declarando a incapacidade 
civil ABSOLUTA de KEWIN PRESLEY LOPES e nomeio como seu curador o Sr. WILLIAM LOPES DE OLIVEIRA, produzindo 
desde já os seus efeitos, nos termos do artigo 1.773 do Código Civil Brasileiro. Lavre-se o termo de curatela, do qual deverão 
constar as advertências acima, bem como o disposto no art. 919 do CPC (prestação de contas). Fica o curador dispensado de 
prestar garantia nos termos do art. 1190 do CPC, em razão da inexistência de bens em nome do Interditado. Cumpra-se o 
disposto nos arts. 1.184 do CPC procedendo-se à inscrição desta sentença no Registro de Pessoas Naturais e publicação pela 
imprensa local e pelo órgão oficial por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando os nomes do interdito e da 
curadora, a causa da interdição e os limites da curatela. OFICIE-SE ao Cartório Eleitoral desta comarca, remetendo-se cópia 
desta sentença para que se proceda à suspensão dos direitos políticos do interditado, nos termos do artigo 15, inciso II da CF/88. 
Sem custas. Após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa na distribuição e, em seguida, independentemente de nova 
conclusão, arquive-se. Ciência ao Ministério Público. P.R.I.C. Paraíso do Tocantins, data certificada pelo sistema.  Dado e 
passado nesta cidade e comarca aos 18/11/2015 de 2015. Eu_______________(Miguel da Silva Sá) Técnico Judiciário digitei e 
imprimi. CERTIDÃO: Certifico e dou fé que nesta data publiquei uma via deste no placar do Fórum Local. Em 
_____/_______/______Porteira dos Auditórios 
 

1ª Vara Criminal 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 90 DIAS 
Autos de Ação Penal: 0002248-76.2014.827.2731 
Acusado: MARCELO GOMES DE OLIVEIRA JÚNIOR 
Tipificação: Artigo 180, caput, do CP 
INTIMAÇÃO: FAZ SABER a todos os que o presente Edital com o prazo de 90 (noventa) dias virem, ou dele tiverem 
conhecimento, que neste Juízo corre em seus trâmites legais, um processo crime em que o Ministério Público do Estado do 
Tocantins, como autor, move contra o sentenciado MARCELO GOMES DE OLIVEIRA JÚNIOR, vulgo "JUNINHO", brasileiro, 
união estável, diarista em fazenda, nascido em 06/10/1994, natural de Conceição do Araguaia/PA, filho de Marcelo Gomes de 
Oliveira e Rosimar Rodrigues de Oliveira, atualmente em lugar incerto e não sabido, conforme certificou o Senhor Oficial de 
Justiça incumbido da diligência, fica INTIMADO do inteiro teor da SENTENÇA CONDENATÓRIA, exarada nos autos 
epigrafados, cuja parte dispositiva restou assim transcrita: Ante o exposto e considernado o que dos autos consta JULGO 
PROCEDENTE a pretensão punitiva do Estado para CONDENAR MARCELO GOMES DE OLIVEIRA JÚNIOR nas sanções 
do artigo 180, caput, do Código Penal. PENA DEFINITIVA: fica o réu MARCELO GOMES DE OLIVEIRA JÚNIOR, 
definitivamente condenado à pena de  01 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa, no valor unitário mínimo, 
estabelecendo o regime ABERTO como inicial, cuja pena privativa de liberdade foi substituída por uma restritiva de 
direitos. Para conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume. RENATA DO 
NASCIMENTO E SILVA. Juíza de Direito. 
 
Autos de Ação Penal: 5000125-98.2006.827.2731 
Acusado: CÍCERO OLIVEIRA LIMA 
Tipificação: Artigo 213, caput, c/c artigo 224, "a", ambos do CP 
INTIMAÇÃO: FAZ SABER a todos os que o presente Edital com o prazo de 90 (noventa) dias virem, ou dele tiverem 
conhecimento, que neste Juízo corre em seus trâmites legais, um processo crime em que o Ministério Público do Estado do 
Tocantins, como autor, move contra o sentenciado CÍCERO OLIVEIRA LIMA, brasileiro, tocantinense, solteiro, auxiliar de 
serviços gerais, portador do RG n.º 705.486 SSP/TO, filho de Deusdete Sivirano de Oliveira e Isabel Oliveira Lima, atualmente 
em lugar incerto e não sabido, conforme certificou o Senhor Oficial de Justiça incumbido da diligência, fica INTIMADO do 
inteiro teor da SENTENÇA ABSOLUTÓRIA, exarada nos autos epigrafados, cuja parte dispositiva restou assim transcrita: Ante 
o exposto e considerando o que dos autos consta JULGO IMPROCEDENTE a pretensão punitiva do Estado para, com 
fulcro no artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal, absolver CÍCERO OLIVEIRA LIMA, devidamente qualificado, 
da imputação que lhe fora feita na vestibular acusatória. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o 
trânsito em julgado, ARQUIVE-SE. Paraíso do Tocantins/TO, 18 de março de 2015. Para conhecimento de todos é passado 
o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume. RENATA DO NASCIMENTO E SILVA. Juíza de Direito. 
 
Autos de Ação Penal: 5002457-91.2013.827.2731 
Acusado: DAVID SOUSA BARBOSA 
Tipificação: Artigo 33, caput, da Lei 11.343/06 
INTIMAÇÃO: FAZ SABER a todos os que o presente Edital com o prazo de 90 (noventa) dias virem, ou dele tiverem 
conhecimento, que neste Juízo corre em seus trâmites legais, um processo crime em que o Ministério Público do Estado do 
Tocantins, como autor, move contra o sentenciado DAVID SOUSA BARBOSA, brasileiro, solteiro, desempregado, natural de 
Imperatriz/MA, nascido aos 16/09/1993, filho de Antônio Carlos Barbosa e Maria Raimunda Rodrigues de Sousa, atualmente em 
lugar incerto e não sabido, conforme certificou o Senhor Oficial de Justiça incumbido da diligência, fica INTIMADO do inteiro 
teor da SENTENÇA ABSOLUTÓRIA, exarada nos autos epigrafados, cuja parte dispositiva restou assim transcrita: Ante o 
exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão punitiva do Estado e, com fulcro no artigo 386, inciso VII, do Código de 
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Processo Penal, ABSOLVO DAVID SOUSA BARBOSA, qualificado nos autos, da imputação inserta no artigo 33, caput, 
da Lei Federal n.º 11.343/06.  Para conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de 
costume. RENATA DO NASCIMENTO E SILVA. Juíza de Direito. 
 
Autos: 5002050-85.2013.827.2731 
Acusado: PABLO REGIS MACHADO e OUTRO 
Tipificação: Artigo 155, § 4º, IV, do CP 
INTIMAÇÃO: FAZ SABER a todos os que o presente Edital com o prazo de 90 (noventa) dias virem, ou dele tiverem 
conhecimento, que neste Juízo corre em seus trâmites legais, um processo crime em que o Ministério Público do Estado do 
Tocantins, como autor, move contra o sentenciado PABLO REGIS MACHADO, brasileiro, solteiro, desocupado, nascido em 
28/03/1990, natural de Paraíso do Tocantins/TO, filho de Raysse Campos, atualmente em lugar incerto e não sabido, 
conforme certificou o Senhor Oficial de Justiça incumbido da diligência, fica INTIMADO do inteiro teor da SENTENÇA 
CONDENATÓRIA, exarada nos autos epigrafados, cuja parte dispositiva restou assim transcrita: Ante o exposto e 
considerando o que dos autos consta JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva do Estado para CONDENAR PABLO 
REGIS MACHADO e WANDERSON ALVES FRERES como incurso nas penas do artigo 180, caput, do Código Penal. 
PENA DEFINITIVA: fica o réu PABLO REGIS MACHADO, definitivamente condenado à pena de 01 (um) ano de reclusão e 
10 (dez) dias-multa, no valor unitário mínimo, em regime ABERTO. Substituo a pena privativa de liberdade por uma 
restritiva de direitos, a serem fixadas em audiência admonitória, após o trânsito em julgado deste decisum. Para 
conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume. RENATA DO NASCIMENTO E 
SILVA. Juíza de Direito. 
 
 

PEDRO AFONSO 
Diretoria do Foro 

PORTARIA 

PROCESSO SEI Nº 13.0.000137460-0 

O Juiz de Direito e Diretor do Fórum da Comarca de Pedro Afonso – Tocantins, Dr. MILTON LAMENHA DE SIQUEIRA no uso de 
suas atribuições legais, especialmente o contido no art. 43 da Lei Complementar n° 10, de 11 de janeiro de 1996; 

CONSIDERANDO a Portaria 4353/2015- PRESIDENCIA/DF P AFONSO de 20 de outubro de 2015, Publicada no DJ nº 3688, 
onde instaura Procedimento Disciplinar contra servidor da Vara Cível, e constitui Comissão Processante. 

CONSIDERANDO que possa acontecer, e para que não haja prejuízo aos trabalhos de apuração dos fatos noticiados. 

RESOLVE 

Artigo 1º DESIGNAR  o Servidor  JOSÉ AUGUSTO ROMANO MÓDOLO, Analista Judiciário de 2ª Instância, matrícula funcional 
n.º 117755, na condição de suplente do Presidente da comissão designada na Portaria Portaria 4353/2015 em suas ausências, 
podendo exercer todas as funçoes necessárias nos autos SEI nº 13.0.000137460-0. 

Juiz MIlton Lamenha de Siqueira 
Diretor do Foro 

  

TAGUATINGA 
1ª Escrivania Cível 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
EDITAL DE INTIMAÇÃOPRAZO: 20 (VINTE) DIAS  
PROCESSO Nº: 0000322-05.2015.827.2738  
AÇÃO: INTERDIÇÃO  
REQUERENTE: VILCIRENE CARDOSO DOS SANTOS  
INTEDITADO: BRUNO CARDOSO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, portador da RG n.º 1.069.644 – SSP/TO, residente e 
domiciliado na Rua Amazonas, centro, Ponte Alta do Bom Jesus/TO. FINALIDADE: INTIMAR TERCEIROS INCERTOS E 
INTERESSADOS acerca da sentença prolatada no processo em epígrafe que interditou o requerido e nomeou a requerente 
como sua curadora, abaixo transcrita em seu dispositivo. SENTENÇA: DISPOSITIVO: “Desta forma, pelo exposto, face ao 
altíssimo grau de deficiência física tetraplegia, acolho o pedido da autora e decreto a interdição de BRUNO CARDOSO DE 
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OLIVEIRA, com amparo no art. 1.780 do Código Civil. Nomeio curadora VICIRENE CARDOSO DOS SANTOS, que exercerá de 
forma ampla a curatela. Inscreva-se no Cartório de Registro de Pessoas Naturais e publique-se, por extrato, no órgão oficial 
(CPC art. 1.184). Não há necessidade de especialização em hipoteca legal porque além da curadora nomeada ser a mãe do 
interditado, ele não tem bens. Sem custas, vez que deferida a gratuidade da justiça (evento 3, I). Sentença com resolução de 
mérito (CPC, art. 269, I). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Taguatinga, 28 de agosto de 2015. (ass.) Iluipitrando Soares 
Neto. Juiz de Direito em substituição automática.” Taguatinga/TO, 26 de outubro de 2015. GISELE PEREIRA DE ASSUNÇÃO 
VERONEZI. Juíza de Direito”. 
 

TOCANTINÓPOLIS 
Vara de Família, Sucessões, Infância, Juventude e Cível 

 
 

REPUBLICAÇÃO 
Processo nº 5001680-16.2012.827.2740 - Ação: INTERDIÇÃO (3ª publicação)  
Requerente – Lucilene Araújo Pereira. 
Advogado: Defensoria Pública. 
Requerido – Ricardo Araújo Pereira. 
FINALIDADE: LEVAR ao conhecimento de todos que o presente virem e dele tiverem conhecimento que foi decretada por 
sentença a INTERDIÇÃO de RICARDO ARAÚJO PEREIRA, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 1.233.042 SSP/TO, residente 
e domiciliado no endereço da requerente e, nomeando a requerente LUCILENE ARAÚJO PEREIRA, brasileira, solteira, 
doméstica, portadora do RG nº 254.357 2ª via SSP/TO, inscrita no CPF sob o nº 008.866.931-95, residente no mesmo endereço 
da interditada, como sua curadora. Tudo conforme a sentença cuja parte final segue transcrita: SENTENÇA: “Diante do exposto, 
e em consonância com o parecer ministerial, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do artigo 269 inciso I, do CPC e 
DECRETO A INTERDIÇÃO DE RICARDO ARAÚJO PEREIRA, declarando que esta é absolutamente incapaz para exercer 
pessoalmente os atos da vida civil, por ser portador de doença mental, tudo conforme laudo medico judicial juntado aos autos. 
Nomeio curadora do interditado a Sra. LUCILENE ARAÚJO PEREIRA, ora requerente, que não poderá por qualquer modo 
alienar ou onerar bens moveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes à interditada, sem autorização judicial. Lavre-se o 
termo de curatela definitiva, do qual deverá contar as advertências acima, bem como o disposto no artigo 919 do CPC. Cumpra-
se o disposto nos artigos 1.184 e 1.188 do CPC, publicando-se os editais. Inscreva-se a presente sentença no Registro Civil, 
oficiando a Serventia Extrajudicial desta Comarca. Publique-se na imprensa oficial por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) 
dias. Intime-se a curadora para o compromisso acima determinado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério 
Público. Após o trânsito em julgado, proceda-se a baixa na distribuição e, em seguida, independentemente de nova conclusão, 
arquive-se.” Tocantinópolis/TO, 06 de março de 2015, Dr. Helder Carvalho Lisboa, Juiz de Direito.” 
 
 

SEÇÃO II – ADMINISTRATIVA 
 
 

PRESIDÊNCIA 
Decretos Judiciários 

 
DECRETO JUDICIÁRIO Nº 520, de 20 de novembro de 2015 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, com fulcro no art. 12, inciso VI, do 
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, bem como o disposto no art. 40, “caput” da Constituição 
Federal, e art. 3º, incisos I, II e III, parágrafo único, da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005; arts. 20, inciso IX, da 
Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, 26, inciso I, alínea “a”, item 3, 45, incisos I a IV, § 1º, 55, “caput”, 56, 57, 59 e 75, incisos I e 
II, §§ 1º e 2º, incisos I e II, alínea “a” da Lei nº 1.614, de 4 de outubro de 2005, com alterações posteriores pela Lei nº 2 .581, de 
22 de maio de 2012, e considerando o contido nos Autos Administrativos – IGEPREV 2015/24830/000969, resolve 

CONCEDER 

a Maria Lucinete Alves de Souza, matrícula nº 26465, integrante do Quadro de Servidores Efetivos do Poder Judiciário do Estado 
do Tocantins, o benefício de Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição, no Cargo de Escrivão Judicial, Classe “C”, 
Padrão 15, com proventos integrais, no valor de R$ 20.218,09 (vinte mil, duzentos e dezoito reais e nove centavos) e reajuste 
paritário, declarando a vacância do referido cargo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador RONALDO EURÍPEDES 
Presidente 
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DECRETO JUDICIÁRIO Nº 521, de 20 de novembro de 2015 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o art. 12, § 1º, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte, resolve exonerar, a pedido e a partir da data de 
publicação deste ato, Rita de Cássia Duarte Neves, do cargo de provimento em comissão de Técnico de Enfermagem. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador RONALDO EURÍPEDES 
Presidente 

 

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 522, de 20 de novembro de 2015 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o art. 12, § 1º, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte, resolve nomear, a partir da data de publicação deste ato, 
Rafaela Peres Boaventura para o cargo de provimento em comissão de Técnico de Enfermagem. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador RONALDO EURÍPEDES 
Presidente 

 

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 523, de 20 de novembro de 2015 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o art. 12, § 1º, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte, resolve tornar sem efeito o Decreto Judiciário nº 517, de 
19 de novembro de 2015, publicado no Diário da Justiça Eletrônico nº 3.702, de 19 de novembro de 2015, na parte que exonerou 
a servidora Luciana Rocha Aires da Silva do cargo de provimento em comissão de Assessor Jurídico de 1ª Instância. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador RONALDO EURÍPEDES 
Presidente 

 

 

Decisão 
 
DECISÃO nº 4182, de 19 de novembro de 2015 

Trata-se de encaminhamento de Projeto Básico, pela Escola Superior da Magistratura Tocantinense - ESMAT, com 
vistas à contratação de instrutor para ministrar o Curso "Criminologia e Ciências Criminais" que se refere a um módulo do 
curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Criminologia e Ciências Criminais, destinado a magistrados e servidores do Poder 
Judiciário do Estado do Tocantins, membros e servidores de órgãos parceiros da ESMAT, no período de 10 a 12 de dezembro de 
2015, com carga horária total de 30 (trinta) horas, sendo que os motivos da contratação do serviço encontram-se justificados no 
evento 0811876. 

Tendo em vista os fundamentos expendidos no Parecer nº 1577/2015 da Controladoria Interna (evento 0823890), no 
Parecer  nº 1579/2015 da Assessoria Jurídico-Administrativa da Diretoria Geral (evento 0824164), e, existindo disponibilidade 
orçamentária (evento 0820858 ), no exercício das atribuições legais, RATIFICO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, declarada 
pelo Senhor Diretor-Geral, por meio do Despacho nº 52811/2015, nos termos do inciso II do art. 25 c/c o inciso VI do artigo 13, 
ambos da Lei 8.666/93 (evento 0824253), visando à contratação do professor Dr. Gabriel Antinolfi Divan para ministração do 
curso em referência, pelo valor total de R$ 9.000,00 (nove mil reais), conforme proposta sob o evento 0811883, oportunidade 
em que AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho respectiva, a qual, juntamente com o Projeto Básico, substituirá o 
instrumento contratual, a teor do que dispõe o art. 62 da Lei 8.666/1993. 

PUBLIQUE-SE. 

Após, encaminhem-se os autos sucessivamente à: 

1. DIFIN para emissão da respectiva Nota de Empenho; 

2. CCOMPRAS para envio da Nota de Empenho ao instrutor em referência e demais providências pertinentes; e 

https://sei.tjto.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000000245647&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001330&infra_hash=8217be4bcf434a143d614b28d490b6ec0dad876eb3e54296f67109b50135aafc
https://sei.tjto.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000000258374&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001330&infra_hash=52fad414c797f4457b463b92f189045f3b3cf5de4a13d2323bda078bb7881086
https://sei.tjto.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000000258666&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001330&infra_hash=7be75cc81f606f27ee5c99a08f85dfaa4abce7b453b663d245d64b8188c99e56
https://sei.tjto.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000000255178&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001330&infra_hash=7a966eba9d395b687c0fe29b7330a4222ae27fddadf04f4adecbf19b8e319a86
https://sei.tjto.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000000258762&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001330&infra_hash=cb872b593881185854bcaa50ed0c1b76b00e78f6ae76774364bdfc177de040eb
https://sei.tjto.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000000245654&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001330&infra_hash=3191d6ee7dba8ed1ecf8c78d81298df9b84414f75190dfec354a47e159ad1178
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3. DEESMAT para ciência e acompanhamento do feito. 

Desembargador RONALDO EURÍPEDES 
Presidente 

 
 

Portarias 
 
PORTARIA Nº 4782, de 20 de novembro de 2015 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, 

CONSIDERANDO o advento das férias regulamentares dos magistrados titulares da 1ª e 2ª Varas Cíveis da Comarca de 
Gurupi e o contido nos autos SEI nº 15.0.000013641-4 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica designado o juiz Edimar de Paula para, sem prejuízo de suas funções, responder pela 1ª e 1ª Varas Cíveis 
da Comarca de Gurupi no período de 23 de novembro a 18 de dezembro de 2015. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador RONALDO EURÍPEDES 
Presidente 

 
PORTARIA Nº 4783, de 20 de novembro de 2015 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, 

CONSIDERANDO o advento das férias regulamentares dos magistrados titulares das Varas da Infância e Juventude e 
de Precatórias, Falências e Concordatas da Comarca de Gurupi, bem como a convocação da magistrada Edilene Pereira de 
Amorim Alfaix Natário e o contido nos autos SEI nº 15.0.000013641-4, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica designado o juiz Elias Rodrigues dos Santos para, sem prejuízo de suas funções, responder pelas Varas de 
Família e Sucessões, da Infância e Juventude e de Precatórias, Falências e Concordatas, no período de 23 a 27 de novembro de 
2015. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador RONALDO EURÍPEDES 
Presidente 

 
PORTARIA Nº 4784, de 20 de novembro de 2015 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, 

CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos SEI nº 15.0.000006749-8, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica designado o juiz Gerson Fernandes de Azevedo para, sem prejuízo de suas funções em sua vara de 
titularidade na Comarca de Taguatinga, responder pela 1ª Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos da Comarca de 
Palmas, a partir de 23 de novembro de 2015. 

Art. 2º É revogado o art. 1º da Portaria nº 3.156, de 31 de julho de 2015, publicado no Diário da Justiça Eletrônico nº 
3.630, de 31 de julho de 2015. 
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador RONALDO EURÍPEDES 
Presidente 

 
PORTARIA Nº 4785, de 20 de novembro de 2015 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, 

CONSIDERANDO o advento das férias regulamentares do magistrado Iluipitrando Soares Neto, titular da Vara Criminal de 
Comarca de Taguatinga e a decisão proferida nos autos SEI nº 15.0.000006749-8, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica designada a juíza Gisele Pereira de Assunção Veronezi para responder pela Vara Criminal da Comarca de 
Taguatinga, no período de 23 de novembro a 18 de dezembro de 2015. 

Art. 2º É revogado o art. 1º da Portaria nº 869, de 9 de março de 2015, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 3.538, 
de 11 de março de 2015. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador RONALDO EURÍPEDES 
Presidente 

 
 

DIRETORIA GERAL 
Portarias 

 
PORTARIA N° 4781/2015 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 20 de novembro de 2015 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 13746/2015, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao(à) Desembargador(a) Euripedes do Carmo Lamounier, Des - Desembargador, Matricula 11386, o valor 
de R$ 1.606,33, relativo ao pagamento de 1,50 (uma e meia) diária, cujo valor unitário é R$ 1.125,43, descontado o valor de R$ 
81,82, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015 , acrescido de R$ 202,58 referente a Taxa de Embarque , totalizando 
o valor de R$ 1.808,91, por seu deslocamento de Palmas/TO para Brasília/DF, no período de 24 a 25/11/2015, com a finalidade 
de de participar do 9º Encontro Nacional do Poder Judiciário. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Carlos Henrique Drumond S. Martins 
Diretor Geral Substituto 

 
PORTARIA N° 4780/2015 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 20 de novembro de 2015 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 13713/2015, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) José Xavier da Silva, Auxiliar Judiciário de 2ª Instância, Matricula 165251, o valor de R$ 
1.188,16, relativo ao pagamento de 5,50 (cinco e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 204,55, 
conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015 , por seu deslocamento de Palmas/TO para Almas, Dianopolis, Taguatinga, 
Aurora, Arraias, Palmeiropolis, Parana/TO, no período de 23 a 28/11/2015, com a finalidade de atender as necessidades de 
materiais das comarcas. 
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Art. 2º Conceder ao(à) servidor(a) Sebastião Almeida de Morais, Auxiliar Judiciário de 2ª Instância, Matricula 352507, o 
valor de R$ 1.188,16, relativo ao pagamento de 5,50 (cinco e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor 
de R$ 204,55, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015 , por seu deslocamento de Palmas/TO para Almas, 
Dianopolis, Taguatinga, Aurora, Arraias, Palmeiropolis, Parana/TO, no período de 23 a 28/11/2015, com a finalidade de atender 
as necessidades de materiais das comarcas. 
 
Art. 3º Conceder ao(à) servidor(a) Carlos Leonardo Mesquita Oliveira, Motorista, Matricula 353234, o valor de R$ 1.188,16, 
relativo ao pagamento de 5,50 (cinco e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 204,55, conforme 
determina o art. 20 da Resolução 34/2015 , por seu deslocamento de Palmas/TO para Almas, Dianopolis, Taguatinga, Aurora, 
Arraias, Palmeiropolis, Parana/TO, no período de 23 a 28/11/2015, com a finalidade de atender as necessidades de materiais 
das comarcas. 
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Carlos Henrique Drumond S. Martins 
Diretor Geral Substituto 

 
PORTARIA N° 4777/2015 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 19 de novembro de 2015 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 13745/2015, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) José Ilton Oliveira Pereira, Oficial de Justiça Avaliador de 1ª Instância, Matricula 87438, 
o valor de R$ 722,63, relativo ao pagamento de 3,50 (três e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de 
R$ 163,64, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015 , por seu deslocamento de Araguaína/TO para Palmas/TO, no 
período de 24 a 27/11/2015, com a finalidade de participar das oficinas de Preparação para a Aposentadoria. 
 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Carlos Henrique Drumond S. Martins 
Diretor Geral Substituto 

 
PORTARIA N° 4776/2015 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 19 de novembro de 2015 
 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 13717/2015, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) José Xavier da Silva, Auxiliar Judiciário de 2ª Instância, Matricula 165251, o valor de R$ 
1.188,16, relativo ao pagamento de 5,50 (cinco e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 204,55, 
conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015 , por seu deslocamento de Palmas/TO para Axixa, Itaguatins, 
Augustinópolis, Araguatins, Ananás e Xambioá/TO, no período de 7 a 12/12/2015, com a finalidade de atender as necessidades 
de almoraxarifado. 
 
Art. 2º Conceder ao(à) servidor(a) Sebastião Almeida de Morais, Auxiliar Judiciário de 2ª Instância, Matricula 352507, o 
valor de R$ 1.188,16, relativo ao pagamento de 5,50 (cinco e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor 
de R$ 204,55, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015 , por seu deslocamento de Palmas/TO para Axixa, Itaguatins, 
Augustinópolis, Araguatins, Ananás e Xambioá/TO, no período de 7 a 12/12/2015, com a finalidade de atender as necessidades 
de almoraxarifado. 
 

Art. 3º Conceder ao(à) servidor(a) Vicente Salomé Gomes, Assistente de Gabinete da Presidência, Matricula 73846, o valor 
de R$ 1.188,16, relativo ao pagamento de 5,50 (cinco e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 
204,55, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015 , por seu deslocamento de Palmas/TO para Axixa, Itaguatins, 
Augustinópolis, Araguatins, Ananás e Xambioá/TO, no período de 7 a 12/12/2015, com a finalidade de atender as necessidades 
de almoraxarifado. 
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Carlos Henrique Drumond S. Martins 
Diretor Geral Substituto 
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PORTARIA N° 4775/2015 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 19 de novembro de 2015 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 
13716/2015, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) Irene Lopes de Oliveira, Auxiliar Judiciário de 2ª Instância, Matricula 15766, o valor de R$ 
934,94, relativo ao pagamento de 4,50 (quatro e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 204,55, 
conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015 , por seu deslocamento de Palmas/TO para Goiatins, Filadellfia, Wanderlandia, 
Tocantinopolis/TO, no período de 7 a 11/12/2015, com a finalidade de atender as necessidades de materiais e comarcas. 
 
Art. 2º Conceder ao(à) servidor(a) Juarez dos Santos Brandão, Técnico Judiciário de 2ª Instância, Matricula 352638, o valor de 
R$ 934,94, relativo ao pagamento de 4,50 (quatro e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 204,55, 
conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015 , por seu deslocamento de TJTO para Goiatins, Filadellfia, Wanderlandia, 
Tocantinopolis, no período de 7 a 11/12/2015, com a finalidade de Atender as necessidades de materiais e comarcas.. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Carlos Henrique Drumond S. Martins 
Diretor Geral Substituto 

 
PORTARIA N° 4774/2015 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 19 de novembro de 2015 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 
13715/2015, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) José Xavier da Silva, Auxiliar Judiciário de 2ª Instância, Matricula 165251, o valor de R$ 
1.188,16, relativo ao pagamento de 5,50 (cinco e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 204,55, 
conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015 , por seu deslocamento de Palmas/TO para Guarai, Colmeia, Colinas, Arapoema, 
Araguaina/TO, no período de 30/11/2015 a 05/12/2015, com a finalidade de atender as necessidades de materiais das comarcas. 
 
Art. 2º Conceder ao(à) servidor(a) Sebastião Almeida de Morais, Auxiliar Judiciário de 2ª Instância, Matricula 352507, o valor de 
R$ 1.188,16, relativo ao pagamento de 5,50 (cinco e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 204,55, 
conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015 , por seu deslocamento de Palmas/TO para Guarai, Colmeia, Colinas, Arapoema, 
Araguaina/TO, no período de 30/11/2015 a 05/12/2015, com a finalidade de atender as necessidades de materiais das comarcas. 
 
Art. 3º Conceder ao(à) servidor(a) Valdivone Dias da Silva, Técnico Judiciário de 2ª Instância, Matricula 352664, o valor de R$ 
1.188,16, relativo ao pagamento de 5,50 (cinco e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 204,55, 
conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015 , por seu deslocamento de Palmas/TO para Guarai, Colmeia, Colinas, Arapoema, 
Araguaina/TO, no período de 30/11/2015 a 05/12/2015, com a finalidade de atender as necessidades de materiais das comarcas. 
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Carlos Henrique Drumond S. Martins 
Diretor Geral Substituto 

 
PORTARIA N° 4773/2015 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 19 de novembro de 2015 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 
13714/2015, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) Irene Lopes de Oliveira, Auxiliar Judiciário de 2ª Instância, Matricula 15766, o valor de R$ 
722,63, relativo ao pagamento de 3,50 (três e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 163,64, 
conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015 , por seu deslocamento de Palmas/TO para Tocantinia, Miracema, Miranorte, 
Pedro Afonso/TO, no período de 30/11/2015 a 03/12/2015, com a finalidade de atender as necessidades de materiais das comarcas. 
 
Art. 2º Conceder ao(à) servidor(a) Juarez dos Santos Brandão, Técnico Judiciário de 2ª Instância, Matricula 352638, o valor de 
R$ 722,63, relativo ao pagamento de 3,50 (três e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 163,64, 
conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015 , por seu deslocamento de Palmas/TO para Tocantinia, Miracema, Miranorte, 
Pedro Afonso/TO, no período de 30/11/2015 a 03/12/2015, com a finalidade de atender as necessidades de materiais das comarcas. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.   
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Carlos Henrique Drumond S. Martins 
Diretor Geral Substituto 

 
PORTARIA N° 4771/2015 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 19 de novembro de 2015 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 
13712/2015, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) Irene Lopes de Oliveira, Auxiliar Judiciário de 2ª Instância, Matricula 15766, o valor de R$ 
510,32, relativo ao pagamento de 2,50 (duas e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 122,73, 
conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015 , por seu deslocamento de Palmas/TO para Porto Nacional, Ponte Alta e 
Natividade/TO, no período de 23 a 25/11/2015, com a finalidade de atender as necessidades de materiais. 
 
Art. 2º Conceder ao(à) servidor(a) Vicente Salomé Gomes, Assistente de Gabinete da Presidência, Matricula 73846, o valor de R$ 
510,32, relativo ao pagamento de 2,50 (duas e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 122,73, 
conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015 , por seu deslocamento de Palmas/TO para Porto Nacional, Ponte Alta e 
Natividade/TO, no período de 23 a 25/11/2015, com a finalidade de atender as necessidades de materiais. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Carlos Henrique Drumond S. Martins 
Diretor Geral Substituto 

 
PORTARIA N° 4770/2015 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 19 de novembro de 2015 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 
13743/2015, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao(à) Magistrado(a) José Carlos Ferreira Machado, Juzs - Juiz de Direito Substituto, Matricula 352448, o valor 
de R$ 1.694,63, relativo ao pagamento de 4,50 (quatro e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 422,04, descontado o valor de R$ 
204,55, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015 . Conceder ainda, de acordo com os parágrafos 1º, 2º e 3º do Art. 6º da 
Instrução Normativa nº 004/2007, o pagamento de Ajuda de Custo no valor de R$ 200,59, por seu deslocamento de Colinas/TO para 
Comarca de Palmas/TO, no período de 9 a 13/11/2015, com a finalidade de participar do Mutirão na 1ª Vara Criminal Portaria nº 
4560/2015 – DJ-e nº 3694 de 09/11/2015. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Carlos Henrique Drumond S. Martins 
Diretor Geral Substituto 

 
PORTARIA N° 4769/2015 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 19 de novembro de 2015 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 
13730/2015, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) Alessandra Ferreira Velasco de Miranda, Psicóloga, Matricula 353404, o valor de R$ 85,70, 
relativo ao pagamento de (0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 40,91, conforme determina o art. 
20 da Resolução 34/2015 , por seu deslocamento de Gurupi/TO para Cariri/TO, no dia 11/11/2015, com a finalidade de realizar visita 
para estudo social em processos da Vara da Infância e Juventude. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Carlos Henrique Drumond S. Martins 
Diretor Geral Substituto 

 
PORTARIA N° 4768/2015 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 19 de novembro de 2015 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 
13731/2015, RESOLVE: 
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Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) Kasia Alline Silva Milhomem, Psi - Psicóloga, Matricula 352889, o valor de R$ 126,61, relativo ao 
pagamento de (0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Miracema/TO para Miranorte/TO, no dia 
23/11/2015, com a finalidade de realizar exame criminológico nos reeducandos, referente aos Autos, 0001998-73.2014.827.2721, 
5000010-19.2011.827.2726,5001680.58.2012.827.2726 e 0001004-43.2015.827.2726. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Carlos Henrique Drumond S. Martins 
Diretor Geral Substituto 

 
PORTARIA N° 4767/2015 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 19 de novembro de 2015 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 
13732/2015, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) Kasia Alline Silva Milhomem, Psi - Psicóloga, Matricula 352889, o valor de R$ 126,61, relativo ao 
pagamento de (0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Miracema/TO para Miranorte/TO, no dia 
09/09/2015, com a finalidade de realizar estudo psicossocial conclusivo para avaliar a situação do grupo familiar de menores, referente 
aos Autos, 0001302-85.2015.827.2726-Ação de Perda ou Suspensão ou restabelecimento do Poder Familiar e Ação de nº. 0000557-
08.2015.827-2726. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Carlos Henrique Drumond S. Martins 
Diretor Geral Substituto 

 
PORTARIA N° 4764/2015 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 19 de novembro de 2015 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 
13734/2015, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) Messias Lopes da Conceição Júnior, Coronel / Assessor Militar, o valor de R$ 1.125,45, relativo 
ao pagamento de 2,50 (duas e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 450,18, por seu deslocamento de Palmas/TO para Ananás/ e 
Axixá/TO, no período de 19 a 21/11/2015, com a finalidade de acompanhar o Presidente do Tribunal do TJ/TO na solenidade de 
entrega da reforma do Fórum da Comarca de Ananás e entrega do novo prédio de Axixá. 
 
Art. 2º Conceder ao(à) servidor(a) Rosinei Santana Cremasco, Major / Ajudante de Ordens, o valor de R$ 1.125,45, relativo ao 
pagamento de 2,50 (duas e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 450,18, por seu deslocamento de Palmas/TO para Ananás/ e 
Axixá/TO, no período de 19 a 21/11/2015, com a finalidade de acompanhar o Presidente do Tribunal do TJ/TO na solenidade de 
entrega da reforma do Fórum da Comarca de Ananás e entrega do novo prédio de Axixá. 
 
Art. 3º Conceder ao(à) servidor(a) Gilvan Ferreira da Silva, Primeiro Sargento / Agente Asmil, o valor de R$ 1.125,45, relativo ao 
pagamento de 2,50 (duas e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 450,18, por seu deslocamento de Palmas/TO para Ananás/ e 
Axixá/TO, no período de 19 a 21/11/2015, com a finalidade de acompanhar o Presidente do Tribunal do TJ/TO na solenidade de 
entrega da reforma do Fórum da Comarca de Ananás e entrega do novo prédio de Axixá. 
 
Art. 4º Conceder ao(à) servidor(a) Maurício Duillo Martins Sardote, Cabo / Agente Asmil, o valor de R$ 1.125,45, relativo ao 
pagamento de 2,50 (duas e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 450,18, por seu deslocamento de Palmas/TO para Ananás/ e 
Axixá/TO, no período de 19 a 21/11/2015, com a finalidade de acompanhar o Presidente do Tribunal do TJ/TO na solenidade de 
entrega da reforma do Fórum da Comarca de Ananás e entrega do novo prédio de Axixá. 
 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Carlos Henrique Drumond S. Martins 
Diretor Geral Substituto 

 
PORTARIA N° 4763/2015 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 19 de novembro de 2015 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 
13736/2015, RESOLVE: 
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Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) João Carlos Sarri Junior, Diretor de Infraestrutura e Obras, Matricula 353451, o valor de R$ 
1.043,63, relativo ao pagamento de 2,50 (duas e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 450,18, descontado o valor de R$ 81,82, 
conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015 , por seu deslocamento de Palmas/TO para Ananás e Axixá/TO, no período de 19 
a 21/11/2015, com a finalidade de acompanhar o Presidente do TJ/TO na  inauguração do Fórum de Ananás e entrega do Prédio do 
Fórum de Axixá. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Carlos Henrique Drumond S. Martins 
Diretor Geral Substituto 

 
PORTARIA N° 4762/2015 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 19 de novembro de 2015 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 13740/2015, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) Geova Batista de Oliveira, Escrivão Judicial, Matricula 145063, o valor de R$ 934,94, 
relativo ao pagamento de 4,50 (quatro e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 204,55, 
conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015 , por seu deslocamento de Alvorada/TO para Palmas/TO, no período de 23 
a 27/11/2015, com a finalidade de participar das oficinas de Preparação para a Aposentadoria. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Carlos Henrique Drumond S. Martins 
Diretor Geral Substituto 

 
PORTARIA N° 4761/2015 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 19 de novembro de 2015 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 13711/2015, RESOLVE: revogar a Portaria 4375/2015-DIGER, publicada no DJ 3701 de 18/11/2015. 
 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Carlos Henrique Drumond S. Martins 
Diretor Geral Substituto 

 

PORTARIA Nº 4720/2015 - PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM/DCC, de 17 de novembro de 2015 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e monitorar a execução das contratações celebradas entre o Tribunal de 
Justiça Tocantinense e fornecedores de bens e/ou serviços; 
CONSIDERANDO, ainda, a Nota de Empenho nº. 2015NE00947, referente ao Processo Administrativo 15.0.000012472-6, 
emitida por este Tribunal de Justiça em favor da Empresa Prime Solution Soluções em Impressão Ltda - Me, que tem objeto à 
contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais promocionais e serviços gráficos necessários à divulgação 
de campanha de caráter institucional da Escola Superior da Magistratura Tocantinense – ESMAT. 
RESOLVE: 
Art 1º. Designar a servidora Lily Sany Silva Leite nº. 352549, como gestora da Nota de Empenho nº. 2015NE00947 e o servidor 
Vinícius Fernandes Barboza, matrícula nº. 352403 como substituto, para, nos termos do “caput” do artigo 67 da Lei nº 8.666/93, 
conhecerem as obrigações mútuas previstas no instrumento de contratação, acompanhar e fiscalizar até a sua completa 
execução. 
Parágrafo único - Verificada a ocorrência de falta ou defeito na execução da contratação, a gestora solicitará manifestação da 
contratada quanto à regularização do apontamento, por meio de Ofício, caso em que, não sendo atendido, deverá informar à 
autoridade competente sobre o ocorrido, para fins de notificação. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Publique-se. Cumpra-se. 
 

Francisco Alves Cardoso Filho 
 Diretor Geral 
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DIVISÃO DE LICITAÇÃO, CONTRATOS E CONVÊNIOS 
Extrato de Contrato 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO 15.0.000012284-7 
PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 39/2015 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 109/2015 
CONTRATO Nº 163/2015 
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CONTRATADA: Palmira de Fátima Martins Ribeiro - Me 
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de mudas regionais e ornamentais para paisagismo para a fim 
de atender as necessidades do Poder Judiciário do Tocantins 

VALOR: R$ 1.440,00 (um mil, quatrocentos e quarenta reais). 
VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará a partir da data de sua assinatura, ficando adstrito ao crédito orçamentário conforme 
disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo do prazo de garantia. 
UNIDADE GESTORA: 060100 – Funjuris 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0601.02.122.1082.4362 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 0240 
DATA DA ASSINATURA: 19 de novembro de 2015. 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO 15.0.000012415-7 
PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 29/2015 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2015 
CONTRATO Nº 160/2015 
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CONTRATADA: TR2 Comércio e Serviços Ltda - EPP 
OBJETO: Aquisição de suprimentos para impressoras, para atender às necessidades do Poder Judiciário do Estado do 
Tocantins. 
VALOR: O valor ordinário do presente Instrumento fica ajustado em R$ 72.000,00 (setenta e dosi mil reais). 
VIGÊNCIA: O presente Instrumento terá vigência a partir de sua assinatura, ficando adstrito ao crédito orçamentário, ressalvado 
o período de garantia. 
UNIDADE GESTORA: 060100 - Funjuris 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0601.02.122.1082.4396 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 0240 
DATA DA ASSINATURA: 19 de novembro de 2015. 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO 15.0.000008469-4 
CONTRATO Nº. 157/2015 
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
CONTRATADO: Instituto Falcão Bauer da Qualidade. 
OBJETO: Contratação da prestação de serviços de auditoria externa para certificação NBR ISO 9001:2008 do Sistema de 
Gestão da Qualidade para atender ao Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins/Fórum da Comarca de Palmas-TO e 2ª Vara 
Cível. 
VALOR: O valor global do presente Instrumento fica ajustado em R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 
VIGÊNCIA: 42 (quarenta e dois) meses, preservando-se a validade do certificado, caso essas datas não sejam coincidentes. 
UNIDADE GESTORA: 060100 - Funjuris 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0601. 02.122.1082.4362 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.35 
FONTE DE RECURSOS: 0240 
DATA DA ASSINATURA: 18 de novembro de 2015. 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO 15.0.000011722-3 
PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº. 42/2015 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 93/2015 
CONTRATO Nº. 153/2015 
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CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
CONTRATADA: Org Segurança Eletrônica Ltda - Me. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de monitoramento eletrônico ininterrupto do 
sistema de alarme, via telefone fixo, rádio frequência e GPRS, incluída a respectiva manutenção das centrais de alarme e demais 
equipamentos, bem como serviços de instalação e fornecimento de equipamentos e materiais necessários, em regime de 
Comodato, da central de monitoramento de alarme, para atender as necessidades de segurança do Poder Judiciário do 
Tocantins. 
VALOR: O valor mensal do presente Instrumento é de R$ 12.340,62 (doze mil, trezentos e quarenta reais e sessenta e dois 
centavos), perfazendo o valor global de R$ 148.087,44 (cento e quarenta e oito mil, oitenta e sete reais e quarenta e quatro 
centavos) pelo período de 12 (doze) meses. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura, podendo der prorrogado nos termos do inciso II do art. 
57 da Lei nº. 8.666, de 1993, em caso de interesse das partes. 
UNIDADE GESTORA: 060100 - Funjuris 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0601. 02.061.1046.3106 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 0240 
DATA DA ASSINATURA: 19 de novembro de 2015 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO 15.0.000012171-9 
PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº. 43/2015 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 102/2015 
CONTRATO Nº. 158/2015 
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
CONTRATADA: O & M Multivisão Comercial - Ltda. 
OBJETO: Aquisição de materiais elétricos, para atendimento das demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins. 
VALOR: O valor ordinário do presente Instrumento fica ajustado em R$ 15.727,50 (quinze mil, setecentos e vinte e sete reais e 
cinquenta centavos). 
VIGÊNCIA: O Contrato terá início a partir da data de sua assinatura, ficando adstrito ao crédito orçamentário, conforme disposto 
no art. 57 da Lei nº. 8.666/93, ressalvado o prazo de garantia dos serviços e produtos. 
UNIDADE GESTORA: 060100 - Funjuris 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0601. 02.122.1082.4362 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 0240 
DATA DA ASSINATURA: 18 de novembro de 2015. 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO 15.0.000005477-9 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
CONTRATO Nº 156/2015 
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CONTRATADA: Sistema GP-WEB Ltda-Me 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção, suporte técnico e atualizações do Sistema 
GPWEB Profissional objetivando atender as necessidades do Poder Judiciário do Estado do Tocantins. 
VALOR: O valor global do presente Instrumento fica ajustado em R$ 10.000,00 (dez mil reais), pelo período de 12 (doze) meses. 
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei n° 
8.666, de 1993.  
UNIDADE GESTORA: 050100 – Tribunal de Justiça 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0501.02.126.1082.2397 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 0100 
DATA DA ASSINATURA: 18 de novembro de 2015. 
 

Extrato de Termo Aditivo 
 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
PROCESSO 13.0.000072587-5 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 170/2013. 
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
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CONTRATADA: MPS Informática Ltda. 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação da vigência do Contrato nº. 170/2013, por mais 12 (doze) meses, ou seja, pelo 
período de 27/12/2015 a 27/12/2016, perfazendo um total de 36 (trinta e seis) meses. 
UNIDADE GESTORA: 060100 - Funjuris 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0601.02.061.1086.3164 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39  
FONTE DE RECURSOS: 0240 
DATA DA ASSINATURA: 19 de novembro de 2015.  
 

Extrato 
 
 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO 
PROCESSO 15.0.000002403-9 
CONTRATO Nº 124/2015 
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
CONTRATADA: Schneider Eletric IT Brasil Indústria e Comércio de Equipamentos Eletrônicos Ltda. 
OBJETO DO TERMO DE APOSTILAMENTO: Retificação quanto à numeração do CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica), ficando retificado da seguinte forma: CNPJ Nº. 07.108.509/0002-82. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de maio de 2015. 
 
EXTRATO DO QUINTO TERMO DE APOSTILAMENTO 
PROCESSO 12.0.000007804-0 
CONTRATO Nº 195/2011 
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
CONTRATADA: Imobiliária Morada do Sol. 
OBJETO DO TERMO DE APOSTILAMENTO:  
I – O presente instrumento tem por objeto o reajuste do Contrato nº. 195/2011, conforme previsto na Cláusula Quarta, pelo índice 
IGP-M (FGV) – Índice Geral de Preços de Mercado, acumulado no período de novembro de 2014 a outubro de 2015, com fulcro 
no § 8º do art. 65 da Lei nº. 8.666/93. 
II - O reajuste é de 10,0985%, aplicado a partir do dia 21/11/15, acrescendo ao valor mensal a quantia de R$ 378,36 (trezentos e 
setenta e oito reais e trinta e seis centavos), passando o valor mensal para R$ 4.125,01 (quatro mil, cento e vinte reais e um 
centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 19 de novembro de 2015. 
 
 

CENTRAL DE COMPRAS 
Extrato 

 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 
PROCESSO: 15.0.000005227-0 
PREGÃO PRESENCIAL – SRP nº. 06/2015 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 23/2015 
NOTA DE EMPENHO: 2015NE00922 
CONTRATANTE: Fundo Esp. de Mod. E Aprim. Do P. Judiciário 
CONTRATADA: WVB Vargas ME 
CNPJ: 03.997.385/0001-00 
OBJETO: Empenho destinado à aquisição de água mineral sem gás, envasada em garrafas tipo pet, 1.5 litros (um litro e meio), 
não retornáveis, em pacotes de 6x1. 
VALOR TOTAL: R$ 175.840,00 (Cento e setenta e cinco mil oitocentos e quarenta reais). 
Unidade Gestora: 060100-FUNJURIS 
Classificação Orçamentária: 0601.02.122.1082.4362 
Natureza de Despesa: 3.3.90.30 
Fonte de Recursos: 0240 
DATA DA EMISSÃO: 27 de Novembro de 2015. 
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Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES (Vogal) 
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2ª CÂMARA CRIMINAL 
Desª.  ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE (Presidente) 
SECRETÁRIA: MARIA SUELI DE S. AMARAL CURY (Secretária) 
Sessões: Terças - feiras, às 14h00. 
 

1ª TURMA JULGADORA 
Des. AMADO CILTON/ Juíza CÉLIA  R. REGIS (Relatora) 
Des. LUIZ APARECIDO GADOTTI (Revisor) 
Desª.  JACQUELINE ADORNO (Vogal) 
 

2ª TURMA JULGADORA 
Des. LUIZ APARECIDO GADOTTI (Relator) 
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Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE (Vogal) 
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SISTEMATIZAÇÃO 
Des. RONALDO EURÍPEDES 
Des. LUIZ GADOTTI  
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Sessão de distribuição: Diariamente às 16h00 em sessões 
públicas. 
 

COMISSÃO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO 
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  
Des. HELVÉCIO B. MAIA NETO 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL 
Desª.  JACQUELINE ADORNO (Suplente) 
 

COMISSÃO DE JURISPRUDÊNCIA E DOCUMENTAÇÃO 
Des. MOURA FILHO 
Desª.  JACQUELINE ADORNO 
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  
Des. MARCO VILLAS BOAS (Suplente) 
 

COMISSÃO DE REGIMENTO E ORGANIZAÇÃO 
JUDICIÁRIA 
Des. MARCO VILLAS BOAS  
Desª.  JACQUELINE ADORNO  
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE 

Des. HELVÉCIO B. MAIA NETO (Suplente) 
 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO 
Des. RONALDO EURÍPEDES 
Des. LUIZ GADOTTI  
Des. EURÍPEDES DO CARMO LAMOUNIER 
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